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PREFEITIIRA MTII\IICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ _
DEPARTAMENTO OBRAS

Ribeirão do Pinhal, L7 de fevereiro de202l

Senhor Prefeito.

Venho através deste, solicitar de vossa senhoria a aquisição do material a baixo, esta

solicitação é necessária para que o setor responsável tenha condições de prestar bom

atendimento em reparos de bueiros nas estradas rurais e urbana para escoamento de aguas

pluviais evitando transtornos aos munícipes.

MATERIAIS

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

CC tr

,..( /
Éedro Prestes

Departamento de Obras

DC)

Qk:

o ÉR
R'BÉ,T:

Exmo Senhor,

Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeito MuniciPal

ITEM OTDE DESC RIÇAO
DEPARTAMETO DE OBRAS

01 150 unid Tubo de concreto de x1 00

02 150 unid. Tubo de Concreto de 0 60x1
03 150 unid. Tubo de concreto de 80x1 00

04 150 unid. Tubo de concreto de 00x 00

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35s18300 Fax: (43) 35s18313

E-mail: pmrpinhal@uol'com.br
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Município de Ribeirão do Pinhal

Sem licitação - Anexo 0í
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ProN 89202'l

Noltm Dsição do Produto / Sfliço Otdê. ljnid. Preço Máximo Unittoio Pr€ço Máximo Total

@1

w2
0003

m04

4.17.1275a TUBO DE CONCRETO (0,40X1,m) MF Sp

4.17.12759 TUBO DE CONCRETO (0,60X1,m) MF Sp

4.17.12757 TUBO DE CONCRETO (0,80X1,00) MF Sp

4,17.15S8 TUBO DE CONCRETO 1,@X1,@ MF DP

150,m

150,m

150,@

150,m

UND 42,61 6.391,50

UND 83,68 12.552.@

UND 163,56 24.53/,,@

UND 321,43 4.214,fi

pREço MÁnMo Do LoTE: . *í.Ê0e,oo

PREÇo MÁxtMo DALtctrAçÂo: 9r.@a0

Emitido por; Adriena Cristim de Matc, re ssáo: 5526 p 23lO2nO21 15:U:17

l
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PREFEI-URA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PII-JHAL
- ESTADO DO PARANA -

ii

W
ü

Pl*Ar{ItHA PESQUT§A DE PREçO§

NOME: BLTUBOS SANTA FE EIRELI

CNil :32.273. 698/000 1 -0 6

INS.ESTADUAL:

ENDEREÇO: ROD. PR 317 KM 501 ZONA RURAL- S/N

CIDADE; SANTA FE- PR

FONE: 3247-2925 EMAIL: contato@tubossantafe.com. br

TUBOS DE§SNEREICI

Validade da cotação: 30 DIAS

Condições de pagam:nto: Deposito em contõ, prazo a combinar

§anta Fé, 22 delavereiro de 2021

assínatura e ca rimbo

íTEM QrDÉ DE§cRISCI MARCÀ íJfi{r. TOTÂL

01 150 TUEO DE CONCP"ETO DE O,4O X lOO TSF 1)t§í) 28.725,0'

a2 150 TUBO DE CONCREIO DE 0,60 X 1OO TSF 276,4? 4t.463,0A

03 150 TUBO DTCONCRETO D[ 0,8CI X 1OO TSF 4r7,33 67.849,5§

o4 150 TUBO DE CONCRETO D[ 1,OO X lOO TSF 636,S9 95.533,50

{6

.m
ROD.

ZONA
cperns,

BL

E-moil: - pmrpinlrol@uol.com.br
35;r 830:.Ruo Poronó,983 - Coixc PosÍol: I 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043)

I

13,571,00
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Paulo Lopes Pereira e Cia Ltda.
Rodovia Benedito Lúcio Machado PR 024, I -310 - Aeroporto

Siqueira Campos - PR CEP: 84.940-000

Fone/Fax: (43) 357 I -1613

vibrolaj es@hotmail. com.br

www.vibrolaj es.com.br

ISENTO

PARANÁ

PROPOSTA DE PRE o
Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

CNPJ/CPFz 76.968.06410001-42 Insc':

Endereço: RUA PARANÁ,983 - CENTRO

cidade: RIBEIRÂO DO PINHAL Estado:

CEP: 84.990-000

Telefone: @3) 3551-1122

-E-mail:
Contato:

s
I

de

Valores para licitação

Prazo de

Material a ser entregue no pátio da Prefeitura - Ribeirão do Pinhal - PR

Após a devolução deste orçamento assinado e carimbado, o pedido passará pela

análise do departamento finançeiro para a confirmação da condição de pagamento

pre-estabelecida.

4

Outras Informações:

Não será aceito o cancelamento do pedido após iniciada a produção do mesmo

Proposta válida por 3O(trinta) dias.

Siqueira Campos,23 de Fevereiro de 2021

Item Qnt. Desc.ição Valor Unit. Valor Total

1 150 Tubo de Concreto de 0,40x1,00 MF SP RS 46,00 Rs 6.900,00

2 150 Tubo de Concreto de 0,60x 1,OO MF SP Rs 78,00 R$ I 1.700,00

3 150 Tubo de Concreto 0,80 x 100 MF SP R$ 160,00 Rs 24.000,00

150 Tubo de Concreto 1,00 x 100 MF PAI R$ 335,00 RS 50.250,00

TOTAL RS 92.850,00

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA
Comprador responsável



Mais Ttahalho
Mais Progresso
GESTÁo 2017-2020

PREFEITU
BITUR

l,l

Av. Dr. Oscar Geyer, 489 - Centro - CEP:

CNPJ: 81.648,859/0001 -03 - Fone: (42) 3553 8080

www.bituruna.pr.gov.br - e-mail: preÍeitura@bituruna.pr'gov'br

Pâg.7

EDTTAL DE LICITAçÃO - pnocrsso N.e 26/2020
PREGÃO ELETRÔNIC O N.9 L8 / 2O2O

REGISTRO DE PREçOS

EMrSSÃO: tTlOS/2020

O MUNICÍpIO DE BITURUNA, mediante o Pregoeiro, designado pelo Decreto ne 002/2020, torna

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar

licitação na modalidade de pREGÃo, tuA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREçO POR ITEM,

conforme descrito neste Edital e seus Anexos,

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nq 10.520, de 17

de julho de 2002, Lei Municip al 1877 /2016 a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, com as

alterações posteriores, e na Lei nq 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 18/05 às 08:00 horas do dia29/05/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas às 09:00 horas do dia 29/05/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia29 /05/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)'

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado"

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:

Endereço: Av. Dr. Oscar GeYer,4B9

Pregoeiro(a): ENEIAS SANTOS MELLO

E-mail: compras@bituruna.pr.gov.br

Telefone: (42J 3553-8080

Fax: mesmos acima

OBJETO : A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para aquisição de tubos, blocos,

meio-fio e pavimento de concreto para manutenção de galerias pluviais e obras diversas no

Município, com as características descritas abaixo:

Item Unid. Ouantidade Preço Unit.
Máximo

Prêço
Total

1 TUBO DE SIMPLES E

PARA ÁcuRs PLUVIAIS, 0,20x1 ,00 m PS 1 DIAMETRO NOM INAL DN

2OO MM, COMPRIMENTO lOOO

CONTROLE TECNOLOGICO;
MM. TUBOS DE CONCRETO; NBR 9795
NBR 9794 . VALORES MINIMOS

UN 100,00 21,47 2.147,00

600,00 27,05 16.230,00
2 COM ENCAI E FEMEA

PARA PLUVIAIS, 0,30X1,00 m PS 1 DIAMETRO NOMINAL DN

300 I\ilÍvl COMPRI[/ENTO 1 000 tvtvt. TUBOS DE CONCRETO; NBR 9795

CONTROLE NB R 9794 VALORES M NilVtOS

NBR 721 1 - DE IM
22,84 1.142,00

J TUBO S MACHO
PARA DRENO, 0,20x1 ,00 m PS 1 DIAM ETRO NOMINAL DN 200 MM,

coM PRt[/tENTO 1 000 NIM. TUBOS DE CONCBETO; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NBR 9794 VALORES MIN IMOS

721 1- AG DE MPU

TUBO D SIM
PARA DRENO, 0,30x 1 ,00 m PS 1 D IAMETRO NOM INAL DN 300 MM,

CONCRETO; NBR 9795cor/PBl MENTO 1 000 MM. TUBOS DE
VALORESCONTROLE TECNOLOGICO; NBB 9794

IMP
MINIMOS

UN 50,00

UN 250,00 29,08 7.270,00

w__

UN

4

trcotr^rtrl^^ rr^c. t\lFlEl 721 í - ÂGEIFGADOS I IVRES
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Mais Traholho
Mais Ptogresso
cESTÃo 2oi7-2020

PREFEITURA
BITURU

tl

0{
Av Dr. Oscar Geyer, 489 - Centro - CEP: 84640-000

CNPJ: 81.648.859/0001-03 - Fone: (42) 3553

wwwbituruna.pr.gov.br - e-mail : preÍeitura@bituruna.pr'gov,br

Pâg.2

EDTTAL DE LICITAçÃO - pROCESSO N.a 26/2020
PREGÃO ELETRÔNIC O N.E I8 / 2O2O

REGISTRO DE PREÇOS

1..I DOCUMENTOSANEXOS:

para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar o

"Contrato Social ou documento equivalente", na página da BLL, quando do cadastramento da

proposta, em local próprio para documentos e não iunto com a proposta, para não ser

( COM ENCAIXE FEMEA

PARA PLUVIAIS, 0,40X1,00 m PS 1 DIAMETRO NOMINAL DN

4OO MM, COMPRIMENTO lOOO MM. TUBOS DE CONCRETO; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NBR 9794 - VALORES MINIMOS
7211- DE

UN 1.500,00 36,85 55.275,00

TUBO SIMPLES E

PARA ÁGUAS PLUVIAIS, O 6OX1OO M PS 1 DIAMETRO NOMINAL DN

600 MM, COMPRIMENTO 1000 MM. TUBOS DE CONCRETO; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NBR 9794 VALORES MINIMOS
NBR 721 DE

UN 250,00 73,10 18.27s,00

9.058,40
7 E

MACHO E FEMEA, PLUVIAIS,
tr,lítltlrtO

DIAMETRO NOMINAL DN
lOOO MM. TUBOS DE600 MM COMPRIMENTO UTIL

CONCRETO; NBR 7481E 7480
CONTROLE TECNOLOGICO;

. ARMADURA PARA TUBOS; NBR 9795
NBR 9794 - VALORES MINIMOS

7211 IMPU

UN

I TUBO DE X 1 ,00 m ct PA I

MACHO E FEMEA, PARA PLUVIAIS, DIAMETRO NOMINAL DN

800 MM COMPRIMENTO UTIL MíNIMO 1 000 MM. TUBOS DE

CONCRETO; NBR 7481E 7480 ARMADU RA PARA TUBOS; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NB R 9794 VALORES M NIMOS
NBR LIVRES DE

UN 40,00 190,78 7.631 ,20

4.2U,20I 1,0q m

MACHO E FEMEA, PARA ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO NOMINAL DN

lOOO MM COMPRIMENTO UTII- VÍruIVO lOOO MM. TUBOS DE

CONCRETO; NBR 7481E 7480 - ARMADURA PARA TUBOS; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NBR 9794 - VALORES MINIMOS
NBR 721 1- AG DE IMPU

UN

10 PAV 6X1 0X20

cM- - Resistência

MT2 200,00 34,67 6.934,00

11 MEIO P EM - 0,10 x 0,30

0 m.

UN 80,00 1 9,18 1.s34,40

12 BLOCO DE 1 5X20X40 61 36/07
AI

UN 1.000,00 2,64 2.640,00

13 TUBO DE COIICRETO 1,20 X 1,00 m C/ PAREDE ARMADO PAl TIPO

MACHO E FEMEA, PARA ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO NOMINAL DN
.I2OO MM COMPRIMENTO UTIL MÍNIMO lOOO MM. TUBOS DE

CONCBETO; NBR 7481E 7480 - ARMADURA PARA TUBOS; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NBR 9794 - VALORES MINIMOS
ESPECIFICADOS: NBR 7211- AGREGADOS LIVRES DE IMPUREZAS.

UN 40,00 377,52 1 5.100,80

14 1,50 m ARMADO I

MAcHo E FEMEA, PARA ÁGUAS
í5OO MM COMPRIMENTO UTIL

PLUVIAIS,
MíNIIUO

DIAMETRO NOMINAL DN
lOOO MM. TUBOS DE

CONCRETO; NBR 7481E 7480 - ARMADURA PARA TUBOS; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NBR 9794 - VALORES MINIMOS
NBR 721 I- AGB IMP

UN 40,00 542,21 21.688,40

15 TUBO DE TIPO

MACHO E FEMEA, DIAMETRO NOMI NAL DN

2000 MM COMP RIMENTO UTIL M íutrrlo ,| 000 M M. TUBOS DE

CONCRETO; NBR 7481E 7480 - ARMADURA PARA TUBOS; NBR 9795

CONTROLE TECNOLOGICO; NBR 9794 - VALORES MINIMOS
1

UN 40,00 1.874,84 74.993,60

Total
244.184,00

80,00

- 15p0

113,23

284,28

PARA



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE PORTO BELO

Processo N.o: 59/2020

Pregáo-Presencial No.: 38/2020

Página: 1 I 1

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 23/2020

No dia 25 do mês de maio do ano de2020, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE PORTO BELO' Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito pUUlico, inscrita no CNPJ sob o n'. 82.575.812/0001-20' com sede

administrativa localizada na Aú. Avenida G9VER1\|ADOR cELSo RAMoS, 2500, bairro Centro, CEP no 88.210-000, nesta

ãúaoe oe porto Beto/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). EMERSON LUclANo STEIN' inscrito no

CpF sob o n". 946.748.S0S-'5g, doravante deáominada ADMINISTRAçÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante

denominadas DETENT6RAs oÂ nre, que Íirmam a prêsente ATA DE REGlsrRo DE PREÇos de acordo com o resultado

ào jutgamento da ticitaçáo na modatidãde PREGÃO PRESENCIAL n'. 38/2020, Processo Licitatório n'. 59/2020, que

iãf""iãnou a proposta mãis vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO - Aquisição de

artefatos de cimento, para atendei as necessidades da §ecretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos do Município de
porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I deste edital, conforme especificações e quantitativos

descritos no anexo I deste edital. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

889598

893552

AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - EPP

SILVA SANTOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

24,35
4, 5, 6, 9, 10,'t 1, í3, 15, 19, 20, 21, 23,
27,28,29,32, 36, 39, 40, 41,42, 43, 44,
46

1, 2, 3, 12, 14, 16, 17, 18, 22, 25, 26, 31,
33, 34, 37, 38,45,47

694.818.069-87

667.778.289-15

063.446.369-12

,I665685 DILUCCA COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo

com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n".10.520102,
subsidiariamente pela Lei de Licitaçôes n". 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal n': (Registro de Preços) e, pelas

condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

AGATON ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - EPP

SILVA SANTOS ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA - ME

DILUCCA COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

85.1 94.520/0001 -35

08.712.99710001-14

32.672.23710001-05

SEBASTIAO RONCELLI

FARLEISILVA

CHARLES PIRES DA SILVA

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando: REGISTRO DE PREÇO - Aquisição de arteÍatos de cimento, para

atend'er as necessidades da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos do MunicÍpio de Porto Belo, conforme

especificações e quantitativos descritos no anexo I deste edital, conforme especifica@es e quantitativos descritos no anexo I

deite ediial. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os

quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou

a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação
relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em

lgualdade de condições.

cúusuLA SEGUNDA - DO PREçO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ltem, inscrito na Ata do Processo e

Licitaçáo áescritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este

instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

FUNDÃO 2,OO X 2,OOM

REFORÇADO COM
ARMAÇÃO COM 12CM DE
ESPESSURA

Quantidadel Preço Unitáriol Preço TotlaMarcaUnidItem Especificação

24 UN 50,00 580,90 29.045,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE PORTO BELO

10Página: 2 I

Processo N.o: 59/2020

Pregáo-Presencial No.: 38/2020W
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2312020

a*rttd;d"t Preço UniÉ11cl ---!Igge 
19Unid MarcaItem Especificação

35 TUBO DE 2,OO X 1,OO

ARMADO - PA2 SUPERIOR
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

50,00 1.001,00 50.050,00

4

5

6

I

10

11

13

CAIXA PARA BOCA DE
LOBO 40 X 60CM

GRELHA 45 X 60
REFORÇADA COM FERRO
s/16

GRELHA DE CONCRETO
ARMADO 10 X 45 X TOCM

MEIO FIO EM CONCRETO
0,80 x 0,30 x 0,10 cM
MEIO FIO EM CONCRETO
1,00MX0,30MX0,10M
MEIO FIO EM CONCRETO
0,80x0,30x0,15cM
TAMPA 1,OO X 1,OO COM
ARMAÇÃO DUPLA
SOLDADA COM ,I5 CM DE
ESPESSURA

TAMPA 1,20 X 1,20M COM
ARMAÇÂO DUPLA
SOLDADA COM 15 CM DE
ESPESSURA

FUNDÃO 1,OO X 1,OOM

REFORÇADO COM
ARMAÇAO COM 12CM DE
ESPESSURA

FUNDÂO í.IOX11OM
REFORÇADO COM
ARMAÇAO COM 12CM DE
ESPESSURA

FUNDÃO 12OX12OM
REFORÇADO COM
ARMAÇAO COM 12CM DE
ESPESSURA

FUNDÃO 1,80 X 1,80M
REFORÇADO COM
ARMAÇAO COM 12CM DE
ESPESSURA

FUNDO EM CONCRETO
ARMADO 90 X 70 CM ARA
BOCA DE LOBO COM 08
CM DE ESPESSURA

TUBO DE O,2O X í,0
SIMPLES - PS2 OU
SUPERIOR.

TUBO DE 0,30 X 1,0
ARMADO - PA2 OU
SUPERIOR

TUBO DE O,8O X 1,OO

ARMADO - PA2 OU
SUPERIOR

TUBO DE CONCRETO DE
2OCM PARA DRENO.

MOURÃO EM CONCRETO
PARA CERCA NA COR
CINZA NATURAL
2,5OMX1OCM - MPA 35 OU
SUPERIOR

200,00

500,00

300,00

3.000,00

5.000,00

3.000,00

100,00

50,00

100,00

100,00

50,00

50,00

200,00

1.000,00

1.500,00

1.000,00

300,00

1.000,00

38,95

37,45

43,95

9,95

14,95

11,95

149,95

205,95

132,50

152,50

269,00

444,50

67,85

17,60

28,30

139,90

17,50

19,90

7.790,00

18.725,00

13.185,00

29.850,00

74.750,00

35.850,00

14.995,00

10.297,50

13.250,00

15.250,00

13.450,00

22.225,00

13.570,00

17.600,00

42.450,00

139.900,00

5.250,00

19.900,00

15

19

20

21

23

27

28

29

32

36

39

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Preço TotlaQuantidade Preço UnitárioUnid MarcaEspecificaçãoItem
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE PORTO BELO kt

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'23/2020

Quantidadel Preço Unltárif Preço TotlaMarcaUnidItem Especificação

40 MOURÃO EM CONCRETO
PARA ALAMBRADO NA
COR CINZA NATURAL
2,50MX1oCM - MPA 35 0U
SUPERIOR

41 TAMPA PARA POÇO DE
VISITA EM CONCRETO
ARMADO NA COR CINZA
NATURAL
80cMx80cMX1ocM - MPA
35 OU SUPERIOR

42 TAMPA PARA POÇO DE
VISITA EM CONCRETO
ARMADO NA COR CINZA
NATURAL
100cMX100cMX12CM -
MPA 35 OU SUPERIOR

43 TAMPA PARA POÇO DE
VISITA EM CONCRETO
ARMADO NA COR CINZA
NATURAL
110CMX110CMX1sCM -
MPA 35 OU SUPERIOR

44 TAMPA PARA POÇO DE
VISITA EM CONCRETO
ARMADO NA COR CINZA
NATURAL
150CMX150CMX1sCM -
MPA 35 OU SUPERIOR

46 CALHAS EM CONCRETO
PARA ESCOAMENTO DE
AGUAS PLUVIAIS NA COR
CINZA NATURAL
0,30cMX100cM - MPA 35
OU SUPERIOR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

í.000,00

500,00

250,00

250,00

250,00

500,00

22,95 22.950,00

103,00 51.500,00

156,50 39.125,00

23s,00 58.750,00

440,00 1 10.000,00

10,90 5.450,00

Quantidadel Preço Unitáriol Preço TotlaUnid MarcaItem Especificação

1

2

3

12

14

BLOCO DE CIMENTO ,10 X
20x40
BLOCO DE CIMENTO 15 X
20x40
BLOCO DE CIMENTO 20 X
20x40
MEIO FIO EM CONCRETO
1,00x0,30x0,15cM
TAMPA 1,10 X 1,10M COM
ARMAÇÃO DUPLA
SOLDADA COM 15CM DE
ESPESSURA

TAMPA 1,50 X 1,50 CM
coM ARMAÇÃO OUpt-R
SOLDADA COM 15 CM DE
ESPESSURA

TAMPA í,80 X 1,80M COM
ARMAÇÃO DUPLA
SOLDADA COM 15CM
ESPESSURA

TAMPA 2,OO X2,OOM COM
ARMAÇÃO DUPLA
SOLDADA COM 15CM DE
ESPESSURA

FUNDÃO 15OX1sOM
REFORÇADO COM

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1.500,00

1.500,00

1.000,00

3.000,00

100,00

50,00

50,00

50,00

1,49

2,30

2,70

11,00

207,00

240,00

390,00

490,00

2.235,00

3.450,00

2.700,00

33.000,00

20.700,00

12.000,00

19.500,00

24.500,00

í6

17

18

22 50,00 340,00 '17.000,00

W \.-_.-
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COM 12CM DE
ESPESSURA

25 TIJOLINHO DE CONCRETO
0,20 x 0,10 x 0,08M PARA
BOCA DE LOBO

26 TAMPAEMCONCRETO
ARMADO PARA BOCA DE
LOBO DE GAVETA 90 X 70
CM COM 1O CM DE
ESPESSURA

31 TUBO DE 0,60 X 1,0
ARMADO - PA2 OU
SUPERIOR.

33 TUBO DE 1,00 X 1,00
ARMADO - PA2 OU
SUPERIOR

34 TUBO DE 1,50 X 1,00
ARMADO - PA2 SUPERIOR

37 PISO PODOTÁTIL
DIRECIONAL EM
CONCRETO NA COR
VERMELHA 2OX2OX6,
CONFORME NORMAABNT
NBR 9O5O

38 PISO PODOTÁTIL ALERTA
EM CONCRETO NA COR
VERMELHA 2OX2OX6 EM
CONCRETO, CONFORME
NORMA ABNT NBR 9O5O

45 CALHAS EM CONCRETO
PARA ESCOAMENTO DE
AGUAS PLUVIAIS NA COR
CINZA NATURAL
0,20cMx100cM - MPA 35
OU SUPERIOR

47 CALHAS EM CONCRETO
PARA ESCOAMENTO DE
AGUAS PLUVIAIS NA COR
CINZA NATURAL
0,40cMx100cM - MPA 35
OU SUPERIOR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'23/2020

1.000,00

200,00

MT2

UN

UN

UN

31,00 31.000,00

83,00 16.600,00

UN

MÍ2

1.500,00

1.000,00

100,00

700,00

79,80

190,00

534,00

62,90

119.700,00

190.000,00

53.400,00

44.030,00

gerenciador, se
assumido, sem

MT2 700,00 62,90 44.030,00

UN 500,00 9,00 4.500,00

UN 500,00 14,30 7.150,00

2.2. Os preços registrados serão flxos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão
ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em deconência de situações previstas na aliena
"d" do inciso ll do caput e do §5" do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados,
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e
outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros
meios disponíveis para levantamento das condiçôes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para Íins de
Íixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por
motivo de força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico Íinanceiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fomecedores do compromisso
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

Quantidadel Preço Unltáriol Preço TotlaEspecificação Unid MarcaItem

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao
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fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classiÍicados, respeitada a ordem de classiÍl

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerênciadoÍ da
Ata promover as necessárias negociaçôes junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classiÍicado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente
registrados e sua adequação ao praticado no mercado;
b)Írustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais Íomecedores registrados, na ordem de classiÍlcâçáo, visando igual oportunidade de negociaçáo.

2.4. Quando o preço registrado toma-se inferior aos preÇos praticados no mercado e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamênte instruído, pedir revisão dos preços ou o
cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações êlencadas na alínea "d'do inciso ll do caput ou do §5'do art.
65 da Lei n" 8.666, de '1993, caso em que o órgáo gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administraÉo, quando da
impossibilidade de manutenção do preço na Íorma referida na alínea anterior, observada as sêguintes condições:
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário,
prêviamente, designados pelo órgão gerenciador;
b2) o novo preço ofêrtado deverá mante. equlvalência êntre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época da licitação, sendo regislrado o de menor valor.

2.4.1. A frxacÃo do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as
justificativas câbívêis, observada a anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão Íormalmente desonerados do
compromisso de Íornecimento em relação ao item ou lotê pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus
preços registrados, sem aplicaÇâo das penalidades.

CúUSUL.A TERCEIRA. Do PRÁzo oE VALIDADE Do REGISTRo DE PREÇos

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços seÉ de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata,
computadas neste prazo. as eventuais pronogaçôes.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Regisko de Preços terâo sua vigência conÍorme as disposiçôes contidas nos
insaumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. s7 da Lei no g-666/19à3.

3.3..É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. s7, s4', da Lei n" 8.666/1993, quando a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa, satisÍeitos os demais requisitos deste Decreto

cúUSULA oUARTA . Dos USUÁRIoS Do REGISTRo DE PREços

4.1. AAta de Regisko de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal retacionadas no objeto
deste Editral;

4 2 O§ órgâos e entidades participantes da Ala de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisiÉo ou
contrataÉo ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho
9e,99spe!a ou autorização de compra ou outro inskumento equivalente, na Íorma estabelecida no §4" do aÍt.62 da Lei no
8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os prêços registíados, ;bedecida a ordem de
classiÍicaÉo.

4 3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre Íixos e os preços a serem pagos serão aqu€les registrados
êm ata.

4.4. Aplicam-§e aos contratos de fornecimento as disposlções pertinentes da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de .1993,

suas alterações posterjores e demais normas cabíveis.

4.5. Os óígãos e entidadê§ participanles da Ata de. Registro de Preços manteÍão o órgão gerenciador jnformado a respeito
dos proces§o§ de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dõs comprovantes das aquisiçóes,
para a anexâção ao respectivo processo de registro.

4.6. A_Ata de Registro de Preços, duÍante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer óígão ou entidade da AdministraÉo
que não tênha participado do certamê licitatório, sêndo que serão denominadas 'órgão nâo--participante ou carona',.

cúUSULA QUINTA . oos DIREITos E oBRIGAçÔEs DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão cestor:

5.í.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registío de Preços deconente da presente licitação será do Núcleo de
Compras e Licitação, denominâdo como órgão gerenciador do Sistema de Registro de PÍeços, nos têrmos do inciso lll do art.
3' do Decreto Municipal n" 095/2009;

'/,à



ESTADO DE SANTA CATARINA

T,4UNICIPIO DE PORTO BELO

Página:

Processo N.o:59/2020 i

Pregáo-Prêsênciãl Nô.: 38/202b

6

t3

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 23I2O2O

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os mateÍiais registrados,
para Íins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O ótgáo gerenciador sempre que os óÍgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da
entrega dos materiais, indicará os Íornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais,
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fomecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registío de Preços ou das quanüdades
estimadas, Ílcando]he facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, rsspeitada a legislação relativa às
licitaÇóes, sendo âssegurado ao beneficiário do Registro de PÍeços preÍerência em igualdade de condições, sem que caiba
recurso ou indenização;

5.'t.4. Dilatar o prazo de vigência do íegistro dê prêços "de oflcio" através de aposlilamento, com a publicação na imprensa
oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a
Administração ê/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobrê a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo
de força maior devidamente justiÍicado no processo; 5.1-6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contrataçáo corn o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de
contraçóes por outros meios permitidos pela legislaçâo; 5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condiçôes para o cumprimento de suas obrigaçôes e entrega dos materiais
dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. ProcedeÍ à Íiscalização da contratação, mediante controle do cumpÍimento de todas as obrigaçôes relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos has condiçóes estabelecidas no edital e seus anoxos e atênder todos os pedidos de contratação
durante o período de duraçáo do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mÍnimo, de acordo
com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidadê, observando as quantidades, prazos e
locais êstabêlêcidos pelo Orgâo Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Acêitar nas mesmas condiçôes contíatuâis, os acréscimos ou supressóes que se fzerem necessários até 25% (vinte e
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratiado no § 10 do art.65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das
sançôes cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.6. Atênder a demanda dos órgâos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisâo de pÍeços de que trata
a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já
entÍegues, caso do rêconhêcimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço)definido pela Administraçáo, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preÍerência ou, igualdade de condiçôes caso a Administração optar pela contrataÉo dos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Rêsponsabilizar-se pelos danos causâdos diretâmentê à Administração ou a terceiros, dêcorentes de sua culpa ou
dolo até a entrega do objeto de registro de preços-

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no editâl ê na cláusula oitava desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PRÊçOS REGISTRADOS

6.'1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não
restarêm fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerênciador da Atâ de Registro de Preços quando:

6.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigaçôes assumidas e as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao; 5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entjdade usuária,
sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação
das penalidades cabiveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus pÍeços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula
segunda desta Ata;
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a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor náo retirar nota dê empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou
contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
0 por razóes de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitaÇão por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o
contíato de acordo com a ata de registro de pregos, deconente de caso fortuito ou de Íorça maior.

6.2. Nas hípóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na
imprensa oÍicial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será foÍmalizado por despacho da autoridade
competente.

6.4. A solicitaçã_o da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da
ADMINISTRAÇAO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se nâo aceitar as razões do
pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

ô.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de Íornecimento àquela com
classifi caçáo imediatamentê subsequente.

CúUSULA SETIMA. Do FoRNECIMENTo, LocAL E PRAzo DE ENTREGA

7.1. A Ala dê Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da
AdministraÇão Municipal.

7.2. Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante solicitaÉo por escrito, ,ormalizado pelo órgão ou enlidade paÍticipante
ao órgão geÍenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a
entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão ge.enciador formalizará por intermédio de instrumenlal contratual ou autorização de compra ou outro
instrumenio equivalente, na forma estabelecida no §4" do art.62 da Lei no 8.666, de1993, acompanhada a respectiva nota
de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitaçáo com o
íornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem dê classiÍicação.

7.4. Caso a fornecedora classiÍicada não puder fomecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou paÍe
dele, deverá comunicar o fato ao Departamento dê Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, a contiar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) Íicará(âo) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo
de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais oconer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fomecimento, podendo ser na sede da unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitaÉo do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultapassar 05 (cinco)
dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata nâo puder Íornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o íalo à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimênto da ordem dê Íomecimento.

7.5.4. Sêrão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
além das determinações deste edital, se a detentora da ata náo atender as ordens de fomecimento.

7.6. A §egunda fornecedora classiÍicada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de
fornecimento da primeira, e assim sucessivamenle, de acordo com o consumo anual previsto para àda item da licitaçáo, ou
quando da primeira classiÍicada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais conerão por conta exÇlusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8._A Detentora da Ata obriga-se a fomecer os materiais, descritos na presente Ala, novos e de primeiro uso, em
clnÍormjdade com a§ especificaçôes descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição,
caso náo esteja em conformidade com as referidas especiÍicações.

7.8.'1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou deÍeiluosos, que não atendam as especiricações constantes no êdital e/
ou que não estejam adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais dêverão ser entreguês embalados dê forma a náo serêm danificados durante as operações de ttansporte
e descarga no local da entrega.
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7.9. lndependente de aceitaÉo, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de
Íabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso
indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais
despesas decorrentê da presente Ata, conerão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA . DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do Íornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária,
em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento deÍinitivo dos materiais, após a apresentaÉo da respectiva Nota
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conÍorme dispõe o art.40, inciso XlV, alÍnea "a", da Lei n'8.666/93 e
alteraçóes.

8.2. Os pagamentos somênte serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com
suas obrigaçóes para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentaçáo das Certidõos Negativas de Débito com
o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo eno no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecêdor tome
as medidas necessáriâs, passândo o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresenlaçâo do mesmo.

8.4. Caso sê constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critéÍio, poderá devolvê-la, para as devidas
coreçôes.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
cond ições contíatuais.

8.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será
descontado da fatura ou créditos existentes em favoí da Íornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classiÍicada.

cúUSULA NoNA - oos AcRÉSGIMOS E SUPRESSÔES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos flxados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços podeÍá ser total ou parcial, a critério do órgão
gerenciadoÍ, considerando.se o disposto no § 4.o do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alteraçôes.

CúUSULA DÉcIMA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrent6s da contratação dos objetos da prêsentê Ata de Registro de Preços conerâo a cargo dos
Órgãos ou Enlidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento êquivalentê, obsêrvâda as condiçõês estabelecidas no edital e ao que dispôe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES E DAs MULTAS

'11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de iÍrêgularidade pela unidade requisitante,
aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla deÍesa, as seguintes sanções administrativas:

'1'1.1.1. pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa do fomecôdor em assinar o contrato,
aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, rêssalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato:
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspênsão têmporária de pârticipâção êm licitaçáo ê impedimento de contÍatar com a administração no prazo de até cinco
anos.

'Í 1.1.1.1 As sançôes previstas nêste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

1 '1.'1.2. por akaso injustiflcado no cumprimento de conlrato de fomecimento:
a) multa de 0,5olo (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçáo em atraso até o décimo dia;
b) rescisâo unilateraldo contrato após o décimo dia dê atraso.

1'l.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato dê fornecimento ou de prêstação de serviço
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fomecimento ou
§erviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administrâÉo pública estrdual por
Prazo não superioÍ a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratiar com a administraçào pública municipal, enquanto perdu.arem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

1'1.1.3.1. A penalidade prevista na alínea 'b" do subitem 1'1.1.3. poderá ser aplicada de forma isolâda ou cumulativamente
com as sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d', sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer
das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de í993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participaÉo em licitaçào ou
i1egqiT-e4o de,contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do ilegistro Cadasiral da
ADMINISTRAçAO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e comeú fraude íscal, sem
prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

1'1.'1.33. O Íornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a
aplicação dâ pena de suspênsão temporária de participação em licitaçáo oú impedimênto de contratar com á administração,
enquanto não adimplida a obrigação.

1'1 1.3.4 4 aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d'do subitem '11.1.3, será de competência exclusiva do
prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na_ forma e no prazo estipulado no parágraÍo seguinte, podendo a reabilitaçáo
ser concedida mediante ressarcimento dos pre.juízos causados e após doconido o prazô de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica ga'ranlido ao fornecedor o direito prévio da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias útêis, contado da notiÍicação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.

11.4. As importâncias rêlativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA EFICÁCIA

'12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eÍicácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa
oficial do município.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. oo FoRo

'13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Belo para dirimir quaisquer dúvidas ou queslões oriundas do presente
instrumênto.

E, po. estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

Poío Belo, 25 de maio de 2020

Ei,ERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO(A) MUNICIPAL

Empresas Participantês:
AGATON ARTEFATOS DE CIÀ,,IENTO EIRELI -
EPP

CNPJ: 85.194.520/0001-35

l/ HOLZ ARTEFATOS DE CIMENTO EtRELt ME CNPJ: 21.175.308/ooo148

CONCRETA PRODUTOS CIMENTICIOS LTDA -
EPP

CNPJ: 21.708.22910001-55

SILVA SANTOS ARTEFATOS DE CII\,IENTO
LTDA. i/E

CNPJ: 08.7'12.997/0001-14
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Emoresas Particioantes:
WIPPEL ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

DILUCCA COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

CNPJ: 20.404.503/0001 -30

CNPJ: 32.672.23710001 -05
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Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível aquisição de manilhas conforme solicitação da Secretaria de Obras.

Informo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente: RS 91.692,00

Segue em anexo solicitação e planilhas de preços.

Atenciosamente

t,

N\

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail : pmrpinhal@ uol.com. br e compras-ribpinhal@hotmail.com

ffi

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

\ \

\ 2
\ \.\

N\
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MANIFESTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REFERÊNCIA - pedido de Informação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de manilhas, conforme solicitação

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Licitações/compras que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível, para a
celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

orgão - 05 - secretaria Municipal de obras públicas e Desenvolvimento Urbano.
unidade - 001 - Depaftamento Municipal de obras públicas e serviços urbanos,
Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manut. das Atividades do Departamento de obras e Serviços Urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30,00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 00980 - 00000 - oooo/ol/o7l0ol00 - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
unidade - 001 - Departamento de manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Atividade - 26.782.0008.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 01060 - 00000 - ooooloLloTloo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Código reduzido - 01070 - 00504 - o5o4lgglgglooloo - outros Royatties e Compensações Financeiras e
Patrimoniais não Previdenciárias.

códiso reduzido - o10Bo - 00512 - osL2lgglgglooloo - CIDE (Lei 10866/04, aft. 1oB).

Valor R$ 91.692,00 (noventa e um mil serscentos e noventa dois rears).

Marcelo Corinth

Contador

..1

Ao

Departamento de Compras/Licitações
Nesta

Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinha I pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
- Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551 -8300 - cNPJ Ne 76.968.064/0007_42
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Ribeirão do Pinhal, 23 de fevereiro de 2021.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível aquisição de manilhas conforme solicitação da Secretaria de Obras.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente: RS 91.692,00

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente À

I\\\\

E

\

D

c J

DI

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

\

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-830U 8320.
E-mail: pmrpinhal(ôuol.com.br e compras-omrpinhal@gmail.com

.fi

I
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Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

p

RIBEIRÃO DO PINHAL, 23 DE FEVEREIRO DE 202L.

PARECER FTNANCEIRA

VALOR ESTIMADO: Rs 91.692,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para

aquisição de manilhas, conforme solicitação.

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, informa a comissão de

licitações que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada devera ser a 000, 504 e 512.

Sem mais para o momento,

Atenciosam

LU IO DIAS CATARINO

SEC MUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

NESTA

a

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov'br

i.r
ti; :'t '
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Eu, DARTAGNAN CALDffO FRAIA FRereno Munlcrper- oe RlaernÃo oo

Hrunal - ESTADo oo PeneNAo *RROV§ ,o Mooelo oe Eorral Pnoposro PARA A

nEnuzaçÃo no pXEGÃO PRHSENCIAL 023/2021, o QUAL wsn Q REGISTRO DE

pRnÇos nARA rcSsÍvet AeuIsISo oE TUHoS DH CoNCRETo coNFoRME

soucrrAÇÃo nA SECRETÁRIA DE OBRAS.

RramnÃo m rINHAL, 23 DE FBúEREIRO DE 202Í'

DARTAG FRAIZ

Fnrrerro

E
\
I

I

1

C,OI.J

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br

ffi I
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AVTSO DE LTCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO. 02312021.

coM RESERVA DE GOTA DE25o/o ExcLUSlvo PARA MEUME/EPP (Lc 147t2o141

ENcontra.se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL - ESTADo
DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM,
cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação
do Departamento de Obras.

A realizaçâo do pregâo presencialserá no dia: 09/03/202í a partirdas 13h30min, na sede da
Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total
estimado para tal aquisição será de R$ 9í.692,00 (noventa e um mil seiscentos e noventa e dois
reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às
1íhO0min e das í3h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

As autenticações e reconhecimentos de firma poderâo ser realizados por funcionário da
administração antes da sessão de julgamento.

É

_ag-*

n

do Pinhal, 23 de fevereiro de2021

lr
í\

N I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-3301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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\
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LocAL: Prefeitura Municipalde Ribeirão do pinhal- Estado do paraná
ENDEREçO: Rua Paraná n.o g83 - Centro

DATA DA REALTZACÃO= 09t03t2021a partir das 13h30min.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para o registro de preços
para possível aquisiçáo de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento de Obras.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DÊ 1T DE JULHO DE 2002, pela LEt
COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente peta LEt
No 8.666, DE21DE JUNHO DE'1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório e anexo,
que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço mencionado acima, na sessâo pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFETTURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL, localizada à Rua Paraná no. 983, iniciando-se ás
't4h00min do dia 091O3t2021.

I. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de tubos de
concreto conforme solicitação do Departamento de Obras.

O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 91.692,00 (noventa e um mil seiscentos e
noventa e dois reais).

O responsável pelo recebimento e esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos, será
o senhor Pedro Prestes - (43)355í-2599.

II. DA PARTICIPAÇÃO

01. Somente poderão participardo item 03 desta licitação ttlEl, lt/lE E Epp pertencentesao
ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada,
concordatárias, declaradas inidÔneas para licitar ou contratar com a Administração pública em
qualquer de suas esferas.

02. Para esta licitaçáo adotar-se-á a RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (item 03) dos bens
divisÍveis Para a disputa exclusiva entre MPE. os lotes/itens que terão esta iondiçáo de disputa
estão assim identificados no ANEXO l. Esta exigência se fundamenta no artijo 48, lll da L.C.
123t2006.

03. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar doslotes exclusivos do processo licitatório. Nos demais lotes todas as empresas poderão
participar.

04- Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliaçáo da eficiência das polÍticas publicas, o incentivo à inovação tecnológica e o tratamento
diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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prioridade de contratação às MPE que seiam sediadas local, e que possuam pro
(dez por cento) superiores em relação ao melhor preço válido.

F

f.

até 10o/o

III- DO CREDENCIAMENTO

01. Para o credenciamento deverâo ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuraçâo público ou particular com firma
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, conforme Anexo lll.

c) A MEl, ME ou EPP que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com
os benefÍcios da LC 123106 deverâo declarar essa situação apresentando Gertidão Simplificada ou
Declaracão da Junta Comercial de que a empresa se enouadra nos tipos acima especificados.

O representante legal ou o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial de
identificação que contenha foto.

Será admitido apenas 0í (um) representante para cada licitante credenciado.

A ausência do credenciado em qualquer momento da sessâo importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorizaçáo expressa do Pregoeiro.

IV - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota
Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da Vencedora.

V . DA FORMA DE APRESENTACÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUTSITOS DE HABILITACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO.

01 A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que constituirá no
Anexo ll e deverá ser apresentada fora dos Envelopes no. 01 e 02;

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

02.

03.

04.

02

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@email.com

ENVELOP:E No0Í

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr
- Pregão Presencial:- no. 023t2O21.
- Empresa:
- CNPJ:
-Endereço: ' ' 

ÊnoàosiÂ

. ENVELOPE NT OZ i:

- Prefeitura do Município de Ribeirâo do Pinhal- Pr
-:Pregáo Presenciali no. 023ACI21.
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03 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em li
salvo quanto às expressÕes técnicas de uso corrente, com suas pág
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrÕês ou entrelinhas e ser datada
representante legal dâ Iicitante ou pelo procurador.

ua portuguesa,

inas numeradas
e assinada pelo

os documentos necessários à hâbilitaÇão deveráo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia ecompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipê de Apoio.

vt -Do CONTEUDO ENVELOP N.o1-PROPOSTA.

1.

a)

b)

c)

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

Nome, endereço, CNPJ e inscriÇão estadual ou municipal da proponente;

Número do processo e do Pregão;

Descrição de forma clara e sucinta do objeto do presente licitaÇão, em conformidade com as
especificaçôes do Anexo I deste Edital;

Marca dos produtos;

A proposta deverá estar com reconhecimento de Íifma e conter os dados da Razão social, o
número do CNPJ, o númêro da lnscrição Estadual, EndereÇo completo, CEp, Fax, e-mail, telefone,
banco/conta corrente, nome (s) signatário (s) do futuro contrato; êndeÍeço completo para
envio do contrato (caso seja vencêdora);

PreÇo unitário e total em moeda corrente nacional, êm algarismo e por extenso digitado, apurado à
data de sua apresentaÇão, sem inclusão de qualquer encargo finânceiro ou previsão inflacionária. Nos
preÇos propostos deverão estar inclusos, além do luôro, todas as despesas e custos, lais como:
transporte, seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos dê qualquer natureza;

No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do lcMS. Acaso prevista em
legislação Estadual, ou sêja, sem a carga tributária do ICMS;

o valor equivalente à isenção do lcMS, se previsto na legislação do Estâdo da proponênte,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e
não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeiçáo passive;

O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entregai

Prezo de entrega dos produtos: 0s (cinco) dias úteis após o recebimento da autorizaÇão de
fornecimento.

Í)

d)

e)

s)

h)

i)

J)

-DO

1.

1.1 -H ILITACÃO JURíDIcA

a)

PE n.o MENTOS P ILITA Ã

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a sêguir relacionados,
os quais dizêm respeito a:

Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cedula dê identidade em se tratando de
pêssoa natural);

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamentê registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedadês comerciais;

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86,490-OOO - Fone: (43) 3551-8301

b)

ffi

04.

E-mail: pmroinhalfauol.com.br e compras.omrpinhal@qmail.com
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Na hipótese de não constar prazo de velidade nas certidões apresentadas, a Municipalldede,
através do Pregoeiro e Equipe dê apoio, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias
anteriores à data de apresentação das propostas.

VIII - DO PROCEDIMEN TO E DO JUL MENTO

03

No horário e local, indicados no preâmbulo, será abêrta a sessão de interessados em participar do
certame, com duração mínima de 30 (hinta) minutos.

Após o credenciamento, os licitantes êntregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo ll e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

A análise das propostas pelo Prêgoeiro visará o atêndimento das condiçÕes estabelecidas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassiÍicadas as proDostas:

a) Que não atendam às especiflcações, prazos e condiçÕes fixadas no Edital;b) Que apresentem preÇo bâseado êxclusivamente em proposta dos demais licitantes.
No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no casó de
eventuais erros. As correçÕes efetuadas seráo consideradas para apuraÇão do valor da proposta;
sêrão desconsideíâdas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitaÀtes.
As propostas não desclassificadãs seráo sêlecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

a) selêÉo da proposta de menor preÇo e as demais com preÇos âté 1O% superiores àquela; bem
como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizerem interessantes a disputa.

b) nâo havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na âlÍnea anterior, serão
sêlecionadas as propostas que apresêntarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).
No caso de empatê nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lancês
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preÇo e os demais em ordem
decrescente dê valor, dêcidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preÇos.

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posiçáo na ordenaÇão de lances, em
rêlaçáo aos demais empetados, e essim sucessivamênte até a deÍinição completa dâ ordem de
lances.

3.1

04.

5.1

6

7

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao menor preço
do item, observada a rêduÇão mínima entre os lances, conforme anexo Vl.
A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

Encerrada a êtapa de lances, serào classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último
preÇo ofertado.

o Pregoeiro poderá negociar com o autor da ofêrta de menor valor com vistas à rêdução do
preço.

Após a negociação, se houver o pregoeiro examinará a aceitabiridade do menor preço, decidindo
motivadamente a respelto.

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490,000 - Fone: (43) 3551-8301

8

9

'10

E-mail: omroinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@qmail.com
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diúoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no páis,
quando a atividade assim o exigir;

0 Em se tratando de ME! - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condiçãode Microempreendedor lndividual (GGMEI); emitido por meio do útio
www. portaldoem preendedor. gov. br;

g) RG e CPF do(s) sócio(s)e proprietário(s);

h) Declaração do proponente, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissâo ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com
servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia
e assessoramento), conforme anexo Vll.

í.2 . REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNpJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou ao domicílio da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto do certame;

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou
do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de serviço (FGTS), à secretaria da Recéita Federal;e) Certidão Negativa de concordatas e falências, emitida pelo cartório distribuidor da sede da
proponente;

0 Alvará de funcionamento;

g) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Havendo restrição na documentação fiscal, nos casos de MEl, ME e Epp, amparadas pela LC
'123106, será co_ncedido o prazo aê os (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério
da Adminishaçã9, para a apresentação dos comprovantes de regulaiiaaoé fiscal, sob pena de
decadência do direito de contratação.

í.3 . OUTRAS COMPROVACÕES

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme documento
modelo constante do Anexo lV;

b) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme documento constante do modelo Anexo V.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
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11 Considereda aceitávêl a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitaÇão de seu autor

12 Eventuais falhas, omissões ou outrâs irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser
sanâdes na sessão pública de processamento do Pregáo, até a decisão sobre e habilitaÇão,
inclusive mediante:

a) Substituição e apresentação de documentos, ou.
b) verificaÇão efetuada por meio êletÍônico hábil de informações.

A verificação será cerlificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis dê obtençáo por meio eletrônico, salvo impossibilidadê dêvidamente justificada.

A Administraçáo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no momento
da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e nâo sêndo apresentados os documentos
alcançedos pêla verificaçáo, a licitante será inabilitede.

Para aferir o exato cumprimento das condiÇÕes estabelecidas no subitem 2.1 do item Vl, o
Pregoeiro, se nêcessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado
Paraná.

Constatado o atendimênto dos requisitos de habilitaÇão previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vêncedora do certame.

Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoêiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçÕês de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuraÇão de uma oferta aceitável cujo autor atêndâ os requisitos de
habilitaçáo, caso em que sêrá declarado vencedor.

01 No final de sessão, a licitante que quiser reconer deverá manifestar imêdiatâ e motivadamente a
sua intenção, abrindo-se entào o prazo de 03 (três) dias para apresentaÉo dê memoriais, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razÕes em igual número de dias,
que começarâo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assêgurada vista imediatâ
dos autos.

02. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará ã decadência do direito de
recurso.

lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a suâ decisão ou encaminhá-lo
devidamênte informado à autoridade competente.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a âutoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

O recurso terá efeito suspênsivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

RNECIMEN TO DOS PRODUTOS

Sempre que o contratado não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
prazo e condiÇõês estabêlêcidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmroinhal@uol.com.br e comDras,omrpinhal@smail.com
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clâssiflcaÇão, para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes, ou revogar o item
respectivo, ou a licitaçâo.

especÍfico,

. FORMA E LO DE ENTREGA DO OBJETO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490,000 - Fone: {43) 3551-8301
E-mail: Dmrpinhal{auol.com.br e comoras.pmrpinhal@qmail.com

01. O prazo de entrega dos produtos, objeto destê pregão, dar-se-á até o So (quinto) dia útil a
contar da data do recebimento da AutorizaÇão de Fornecimento, pelo licitante vencedor.02. O fornecimento será feito parceladamente de acordo com as necessidades do departamento
nas quantidades dese;adas, ao longo do exercício até o término da vigência contratual.03. Os produtos dêverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitiÍ
completa seguranÇa durante o transporte.

04. A autorização de Fornecimento dos produtos será emitida pelo PreÍeito Municipal, e terá o
seu têor repassado para a empresa por meio de formulário enviado email ou pessoalmente,
de segunda à sextajeira.

05. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA
entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do prazo de entrega
constante do item 0í. A justificativa será anatisada pela CONTRATANTE que tomará as
providências necessárias para adequaÇão do fornecimento.

06. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as
especificaÇões descritas na sua proposta em conÍormidâde com o ANEXO I do edital, sendo
de sua inteira responsabilidadê a substituiÇão do mêsmo, no prazo de 72 (setenta e duas
horas), caso não esteja em conformidade com as reÍeridas espeôificaçÕes, ficando a
CONTRATANTE com o direito dê rejeitar no todo ou em parte o material entregue.

07. Serão recusados em todo ou em parte o objeto que não atenda as especificaçÕes constantes
neste termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados.

08. É de total rêsponsabilidade da CONTRATÃDA todás as despesas com o trensporte do
matêrial até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e
quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na Licitaçâo.

xilr- pA AQUtstcÃo

A adjudicâtária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocaçâo,
comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, no êndereço já citado, para assinatura
do contrato e retirada de Autorizaçáo de Fornecimento.

Quando a Adjudicatáíiâ convocada não âprêsêntar a situaÇão fiscal rêgular, ou se recusar a retirar
a Autorizaçáo de Fornecimento, será convocada outra licitante na ordem de classificaÇão das ofertas, e
assim sucessivamente, com vistas à cêlebraÇão da contrataÉo.

xil - DAS prsPostcÕEs FtNAts

01) - Fica dispensada a caução.

02) - As normas disciplinadoras deste licitaçáo serão interpretadas em fevor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a seguranÇa de ôontrataçáo.

03) - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do Município.

04). Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantês ficarâo à disposiÇão
pera retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no endereço antes
registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: OBhOOmin às llhoomin
horas ê das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissão do Pedido de
Compras e ainda, durante 5 (cinco) dias úteis, contedos da publicação do Extreto do contrato.

05) Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclârecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

5.1 - A petiÇão será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr. Pregoeiro Oficial da
Municipalidadê, que decidirá no prazo de I dia útil.
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5.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

06) - Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, bem como, resguarda-
se a aplicação subsidiária da tei8.666i1993.

mo Edital

08)- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, nâo resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Paraná

Ribeirão do Pinhal, 23 de de

í\ \r

\
J

ANEXO I Memoria I Descritivo e Reserva de Cota de até
ANEXO II Decla do licitante de o atendimento aos uisitos de habil
ANEXO III Modelo Referencial de I nstrumento de C redenciamento
ANEXO IV Declaração da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do

Trabalho
ANEXO V Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

com a Adm !4istração Pública;
ANEXO VI Conheci mento dos Valores m tnrmos entre OS la nces ofertados.
ANEXO VII Modelo de Declaração de que não possui

rentesco com servidor publiconâ
ANEXO VIII Minuta de ata q[o de Preços

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO

CONCRETO PARA MEIO FlO - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
ITEIII 03 - RESERVA DE COTA ÍI,IPE.

VALIDADE DA PROPOSTA:
PRAZO DE ENTREGA:
DADOS BANCÁRIOS:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA REG.PREÇOS:

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado

- com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.

ITEM QTDE pESCRtÇÃO MARCA UNIT TOTAL

01
150 unid concreto de 0,40x1,00 MF SPTubo de 42,61 6.391,50

02
'150 unid de concreto de 0,60xí,00 MF SpTubo 83,68 12.552,00

04
150 unid de concreto de 1,00x1,00 MF SPTubo 321,43 48.214,50

TOTAL 91.692,00

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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03
Í50 unid Tubo da concrÊta de 0,80x1,00 MF SF

(RE8ÊRVA DE ÊOTA MPÊf.,. ', 
,

ÍG3,56
24*SJ4'00
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ANEXO I!

DECLARACÃO DE PLENO ATENDTMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITACÃO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE L|C|TAÇôES
SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

REf.:PREGÃO PRESENCIAL NO. 02312021.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçÕes constantes deste pregão acima

citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitaçâo,

incluindo, o que diz respeito á cotaçâo e entrega de produtos tidos como de primeira qualidade.

Ribeirão do Pinhal. de de2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG.

CPF. Endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papeltimbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) !ega! (is) ou procurador devidamente habilitado

- com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal@gmail.com
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ANEXO III
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MODELO REFERENGIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCTAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., CNPJ no..... ......, com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, credencia o (a) Sr(a)............,

portador da cédula de identidade RG no...... ...., expedida pela ........, outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial N'. 023/2021 JUNTO AO

MUNICíP|O DE RIBEIRÃO oO PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor

recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado,

investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora

licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos,

desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora

outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr,_ de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG, CPF, endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da êmpresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado -
com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@gmail.com
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ANEXO IV

oecllRlÇÃo oe sruecÃo RecutlnpeRnrure o
rútNtsrÉRro oo rRlsllxo

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa (-
identificação - razâo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar do
PREGAO PRESENCIAL no. 02312021 da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do
Paraná, declaro. sob as penas da Lei que. nossa emoresa ( - repetir - identificacão - razão
social da orooonente - GNPJ - endereço -). encontra-se em situacão reqular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll. do artiqo
70. da Constituicão Federa!.
DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X". conforme
o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll- proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Ribeirão do PinhalPR., de de2021

(assinatura)
(nome do representante legalda empresa proponente/cargo/RG, CPF/endereço).

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da emprêsa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado, com

reconhecimento de fi rma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO V

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. PASSADO. ATUAL OU

SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente), interessada em

participar do PREGÃo PRESENCIAL no. 02312021, do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAUPREFEITURA tlrUNlClPAL, declaro. sob as penas da Lei que. em relacão à empresa

mencionada acima inexiste fato imoeditivo. passado. atual ou superveniente. para licitar ou

contratar com a Administracão Pública.

Ribeirâo do Pinhal PR, _de de2021

(assinatura)
(nome do representante legalda empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado, com

firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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ANEXO VI

INTERVALO MíNIMO ENTRE LANCES - EM (R$I

LE

Rt'"li

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razâo social da proponente), interessada em

participar do pREGÃo PRESENCTAL no. 023t2021, do MUNICípIo Oe RIBEIRÃO DO PINHAL,

declaro. sob as oenas da Lei que reconheco oue o intervalo mínimo de valores entre os lances

é de 2% do montante neoociado.

Ribeirão do Pinhal PR, de de 2021

(assinatura)
(nome do representante lega! da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empre§a proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado,

com firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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ANEXO VII

Dados da empresa proponente

Ao Pregoeiro do MUNTCÍp|O Oe R|BE|RÃO DO ptNHAL

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no õ23t2021, instauiado por esta entidade, que não é
servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 30 grau com
(côniuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetúo ou em
comissão ocupante de cargo (Po!ítico, direção, chefia e assessoramento). Na hipótese de não
representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissâo de erro substancial à minha
pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou
diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçÕes).

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal PR, de de2021

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado, com
firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@qmail.com
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ANEXO VIII
o

31
o o

Aos _ dias do mês de de 2021 (_l_J_), o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa inscrita no CNPJ sob no

com sede na Rua na cidade de Fone Comercial
_neste ato representado pelo senhor _, brasileiro, _, portador de
Cédula de ldentidade n.o e inscrito sob CPF/MF n.o _, residente e domiciliado na Rua

neste ato simplesmente denominado GONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

10.520102, do Decreto Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal
Complementar no 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93,

com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade Pregão Presencial no 00812021, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de 

- 

conforme
solicitação do Departamento de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.o

02312021, a qualfará parte integrante deste instrumento.
O responsável pelo recebimento e esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos, será o
senhor Pedro Prestes - (43)355í-2599.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
GONTRATADA OS transcritos abaixo

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, 'd' e § 5o, da
Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimenúo. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, êncargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCETRA - DA vIGÊNcn

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@gmail.com
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A presente ata terá início na data de _ e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag. _ Banco até o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega, comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produtolserviço entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRtcAçÔEs DA GoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigaçÕes coneernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas.
A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como
as sangôes que Lei impõe, nâo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:
a) multa de25o/o sobre o valortotaldo contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b) Emissão e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduale
nacional.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAGÃO

A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos referentes será exercida pelo senhor Pedro Prestes.
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
Presencial;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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c) Conferir no ato da entrega todos os produtos, quantidades, marcas, prazos de validade,
outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo dos produtos;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a prêsêrvar todo e qualquer
direito do Município.
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle dê qualidade; bem
como a solução de câsos concernentes a essês assuntos, ficaráo a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não dimrnui a completa responsabilidade da GONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDEEOA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrâtação, o mais alto padráo de ética durânte todo o processo de licitaçáo, de

contrâtação e de execuÇão do objeto contratual.
Para os propósltos desta cláusula deÍlnem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no píocêsso de licitação ou na execuçào de

contrato;
b) 'prática fraudulenta': a fâlsificaÇão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o píocesso

de licitaçáo ou de execuçào de contrato;
c) "prátiôa colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em niveis artificiais e não competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou

sua pÍopriedade, visando influenciaÍ sua participação êm um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) ,,práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, altêrar ou ocultaÍ provas em inspeÇôes.ou fazer

declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaimente â apuração de alegaÇões de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercíôio do direito de o organismo financeiro multilatêral promover inspeção

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇáo sobre umâ empresa ou pêssoa

física, inclusive declarando-a inelêgível, indefinidamente ou por prazo determinado, parâ a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇão ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integralmênte, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionâdos

à licitação e à execução do contíato.

CLÁUSULA NONA- DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 ê 78, incisos I a Xll
e XVll e parágraÍo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensua-lmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mÍnimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competênte da administração;
c) Em caso de rescisáo Sem culpa da empresa contratada a ela Serão devidos os valores
correspondentes aos serviÇos efetivamente prestados.

Rua Paíaná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301

E-mail: BIOIpllhÀlÍUqLç9O=bI e comoras.omroinhal(asmail.com
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CLÁUSULA DÉcIMA - VEDAÇÕES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipótesês dê fusâo, cisão ê incorporação da contrâtada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notiÍicação
expressa, com antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. oA PUBLICAçÃO

Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo
de grânde circuleção, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão partê integrante deste instrumênto de Ata Registro de
Preços o Editel de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Presencial no 02312021, e a propostâ final e
adjudiceda da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉ IMA TERGEIRA - DAS DtSPOSTÇÔES FINAIS

A CONTRATAOA obriga-se a cumprir Íielmente âs cláusulas ora avenÇadas e manteÍ-se em
compatibilidade com as obrigaÇÕes por ela assumidas, todas as condiçõês de habilitação e
qualificação exigidas na licitaÇão, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaÇáo

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

)

As partes contratantes êlegêm o Íoro da Comârca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Parâná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrâto em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE'
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106/1993.
Ribeirão do Pinhal, _ de dê 2021.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEIUUNHAS

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
CPF/MF 033.182.809-09

DPTo JURíDrco

FISCAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

SILAS MACEDO DE ARAUJO
CPF/MF 045.711.409-67

E-mail : pErpi!ha!@!9!=!q!0.br e com0ras.pmrp inhal@smail.com
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
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CPF:

PEDRO PRESTES
CPF:-
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Ribeirão do Pinhal, 23 de fevereiro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

Parecer no que tange a FASE lNlClAL do processo licitatório, modalidade

PREGÃO PRESENCIAT 023/2O2L, que tem como objeto o registro de preços

para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do

Departamento de Obras.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

o

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-omrpinhal@gmail.com
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pAREcER tuRíotco N" 88 - ANALISE DE MINUTA DE EDITAL E coNTRATo

ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N' 02312021.

INTERESSADO: DEPARTA]VIENTO DE OBRAS

EMENTA: EXAME pnÉVtO DA MINUTA DO EDITAL DE ltCIrnçÃo E

MINUTA CONTRATUAL PARA EFEITOS DE CUMPRIMENTO DO

pnnÁCnnrO úXICO DO ART. 38 DA LEI No 8.666/93. pneCÃO. TIPO

MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM. REGISTRO DE PREÇOS PARA

noursrÇÃo DE TUBos DE coNcRETo.

1" RELATORIO.

Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica,

em 2310212021, para exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à

licitação na modalidade Pregão Presencial n' 02312021, cuio departamento requisitante é

o DEPARTAMENTO DE OBRAS, e que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA

PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO.

É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do

procedimento licitatorio em epígrafe.

2. FUNDAMENTAçÃO.

O pregão é regido pela Lei n" 10.52012002 e, subsidiariamente, pela Lei n"

8.666/93. Os requisitos a serem observados na fase preparatoria da licitação foram

estabelecidos no art. 3' da Lei n' 10.520/2002, que assim dispÕe:

Art. 30 A Íase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade

competente justificará a necessidade de contrataçâo e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos
prazos para fornecimento; ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e

clara, vedadas especificaçÕes que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição; lll - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,

elaborado pelo orgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços

a serem licitados; e lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores

do órgáo ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
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a aceitabilidade e sua classificaçáo' bem como a habilitação

ãnÊ1o do certame ao licitante vencedor'

a
a análise de su

adjudicação do

A seguir, paSSa-Se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame'

2.1 Daiustificativa da contratação'

sobre a justificativa da necessidade da contrataçáo' extrai-se da legislação de

regência, tratar_se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por deregação de

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda' ao agente encarregado da contratação

no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os erementos técnicos fundamentais

que o apoiam' 
Íi^arirra anro.cnti ' ição do produto é a "utilizaçáo em

A justificativa apresentada para a aqutsl

reparos de bueiros nas estradas rurais e urbanas para escoamento de águas pluviais a

fim de evitar transtornos aos municipes"'

Alein.1o.52ot2o02(art.3",incisol)tambemdeterminaqueaautoridade

competente estabereça, de modo motivado, as exigências de habititação/quarificação' os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

n" 023t2021 e na MINUTA CONTRATUAL colacionada no anexo vlll'

2.2 Dapesquisa de preços e do orçamento estimado'

Aespecificaçãoclaraeprecisadoobjeto,bemassimdetodososelementos

que o caraclerizam, possibilita a adequada pesquisa dos preÇos' imposta pelo nosso

ordenamento juridico'

AcotaçãodepreçosdeveSeramplaeatualizada,demodoarefletir,

efetivamente, a realidade do mercado'

para tanto, o TCu orienta que a Administração obtenha' no mínimo' três

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

Comsuportenessapesquisadepreços,aAdministraçãoRibeiro-Pinhalense

CONSUITOU BL TUBOS SANTA TÉ'EINEII, VIBROLAJES 'ARTEFATOS DE CONCRETO

bem como pesquisou nas atas de registro de preços dos Município de Bituruna-pR

porto Bero-sc, onde concruiu que o varor totar estimado grobar para a contratação é de

2

R$ 91.692,00.
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Portanto, amoldam-se aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos

formais

2.3 Das exigências de Habilitação'

A Lei n. 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de

que ,b ticitante está em situação regular perante a Fazenda Nacionat' a seguidade

socr,a/eoFundodeGarantiadoTempodeserviço-FGrs,easFazendasEstaduaise

Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital

quanto à habilitação iurídica e qualificações técnica e econômico-financeira"'

TaisregrasconstanoitemVlldaMinutadoEdital.

2.4 Dos critérios de Aceitação das Propostas'

outraexigênciadaLein'10'52012002équeaautoridadecompetentedefina

os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art' 3"' l)'

A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatorio de que não serão

aceitas propostas com varores incompatíveis com os estimados para aquisição ou

contratação.Nocasoemtela,conformeMinutadoEditalojulgamentoserácombaseno

menor preço grobar por item, e do seu exame verifica-se satisfeita a recomendação no

tocanteaoscritériosdeaceitaçãodaspropostas'

2.5 Dos recursos orçamentários'

A Lei n' 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões' estabelece que a

rearizaçáode ricitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigaçÕes decorrentes da aquisição de bens' obras ou serviços a Serem

executadasnoexercíciofinanceiroemcurso,deacordocomorespectivocronograma'

observa-se que o secretário Municipal de Fazenda' Luis Antonio Dias

Catarino,assentouqueestamunicipalidadedispõederecursosfinanceirosparaa

contratação de seguros automotivos'

2.6 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio'

Paraarealizaçáodalicitação,aautoridadecompetentedevedesignarum

pregoeiro,dentreosservidoresdaPrefeituraMunicipaldeRibeirãodoPinhal-PR,cujas

atribuiçoes incruem o recebimento das propostas e rances, a anárise de sua aceitabilidade
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e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do ao

licitante vencedor

A portaria í.lo 025t2021, publicada no site oficial desta municipalidade em

07to1lzol1, nomeou o Servidor público Municipal, Sr. Fayçal Melhem Chamma Junior,

como pregoeiro oficiar, e a equipe de apoio composta peros Funcionários tvlunicipais, srs'

(as) Adriana cristina de Matos e Maria Magari Mossato corrares, conforme Lei [vlunicipal

n" 1.303/2006, Para o ano de 2021'

2.7 Minuta do Contrato'

Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter,

além das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do orgão ou entidade

da Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro

vencedor do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c)

finalidade ou objeto do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos

contratantes às normas da Lei no 8'666, de 1993,0 obrigações da contratada;

g)obrigaçoes da contratante; h) Prazo da vigência e execução do contrato; i)

crassificação orçamentária; j) penaridades; k) Fiscarização do contrato; l) rescisão; m)

cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do Pinhal-PR'

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que

ela contém os requisitos minimos exigidos no artigo 55 da Lei n' B'666i93'

2.8 Dos Prazos de Publicações'

olegisladorfixouumprazomínimodepublicidadeparaadivulgaçãodos

editais.

No caso do Pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispoe o art' 4", inc.

v da Lei n" 10.520t02, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais'

2.gReservadeGotadeaté25%.art.48,lllL.cí23106.

Dispõe o art. 48, inciso ltl da L.C n" 123t06, que a Administração deverá

estaberecer, em certames para aquisição de bens de narureza divisível, cota de alé 25o/o

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno Porte.
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Compulsando os autos, verifica-se que o item 03 é exclusivo para MEl,

EPP, o que evidencia a adequação da licitação à legislação de regência'

Ribeirão do Pinhal, 021

Rafael Frizo 542 - Dpto. Juridico

3. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da IVIiNUTA DE

EDTTAL E CoNTRATo REFERENTE Ao PREGÃO PRESENCIAL N' 02312021, que

consiste na aquisição de concreto tubos de concreto.

S.[il.J, é o parecer
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ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO. 02312021.

coM RESERVA DE COTA DE25% EXCLUSTVO PARA MEUME/EPP (LC 147t20141

Tendo em vista correçÕes no descritivo do objeto do item 04 do Anexo l, do, processo
licitatório modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL poR !TEM, cujo objeto é o registro depreços para possível aquisiçâo de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento deobras, a realizaçâo do referido pregão presencial será no dia: 10t03t202í a partir das 0gh00min, na
sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso MunicÍpio. o valor
totalestimado para tal aquisição será de R$ 9í.692,00 (noventa e um milseiscentos e noventa e dois
reais).

o edital na Íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 0gh00min às
11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

As autenticaçÕes e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da
administração antes da sessão de julgamento.

do Pinhal, 25 de fevereiro de 202,1
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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LocAL: Prefeitural/lunicipalde Ribeirão do pinhal- Estado do paraná
ENDEREÇO: Rua paraná n.o gg3 _ Centro

DATA DA REALTZAGÃO:10t03t2021a partir das 09h00min.

o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio,expede o presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL poR trEM, para o registro de preçospara possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento de obras.

A Licitação será regida pela LEI No í0.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, peta LEtCOMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC l4ll2ol4,subsidiariamente peta LEt
No 8'666, DE 21DE JUNHO DE 1993, bem como as condições estabelecidas neste edital.

As propostas deverâo obedecer às especificagões deste instrumento convocatório e anexo,que dele fazem parte integrante.

os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento do pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregáo será realizada na sede da PREFEITURA
MUNIGIPAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL, localizada à Rua paraná no. 9g3, iniciando-se ás
09h30min do dia 10t0ttàO21.

I - DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de tubos de
concreto conforme solicitação do Departamento de Obras.

O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 9í.692,00 (noventa e um mil seiscentos e
noventa e dois reais).

O responsável pelo recebimento e esctarecimentos de dúvidas sobre os produtos, será
o senhor Pedro Prestes - (43)3SSí-2S99.

II- DA PARTICIPACÃO

01. Somente poderão participar do item 03 desta licitação MEt, ME E Epp pertencentes aoramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada,
concordatárias, declaradas inidÔneas para licitar ou 

-contratar 
com a Administração pública emqualquer de suas esferas.

02- Para esta licitaçâo adotar-se-á a RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (item 03) dos bens
divisíveis para a disputa exclusiva entre MPE. os lotes/itens que terâo esta iondiçâo de disputa
estão assim identificados no ANEXO L Esta exigência se fundamenta no artijo 4g, lll da L.C.
123t2006.

03_. Caso não haia interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar doslotes exclusivos do processo licitatório. Nos demais lotes todas as empràsas poderão
participar.

04. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas publicas, o incentivo à inovação tecnológica e o tratamento
diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal@smail.com
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PREFEITTIRA MIINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINITAL
-ESTADO DO P INTNÁ .

ANEXO I. MEMORIAL DESCRITIVO

\J1.fr
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ÍÚANILHAS. DEPARTAMENTO DE OBRAS.
ITEM 03. RESERVA DE COTA MPE.

VALIDADE DA PROPOSTA:
PRAZO DE ENTREGA:
DADOS BANCÁRIOS:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSTNATURA DA ATA REG.PREÇOS

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) tegal (is) ou procurador devidamente habititado

- com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.

ITEM QTDE DESCRI MARCA UNIT TOTAL
01

150 unid concreto de 0,40x'1,00 MF SPTubo de 42,61 6.391,50

02
150 unid concreto de 0,60x1,00 MF SpTubo de 83,68 12.552,00

04 150 unid concreto de 1,00x1,00 MF pA1Tubo de 321,43 48.214,50

TOTAL 91.692,00

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.omroinhal@qmail.com
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DIÁRIO §FITTAL ELET hllto
§s MuulcíPra §§

ftr§§lnÃo xlo
Conforme Let lúu níciPal

)

19 de novembra de 2018

dÉ*, PREFEITURA DI

ffi nlretnro oo nxrrt

PORTARIA N.O 0601202I

o senhor Dartagnan carixto Fraiz,prefeito Municipar de Ribeirão do piúal, estado do Paraná, no uso de

EXONERAR,apedido,oSr.SILASMACEDOARAUJodafunçãoquevinhaexercendodeAuxiliar
Administrativo, up*tirdo dia 25 de Fevereiro de 2o2l (2510212021).

suas atribuições legais e na forma da Lei'

RESOLVE

Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um'

Gabinete do Prefeito'

REGISTRE-SE
E
PUBLIQUE-SE

Edifício da prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhar, Estado do paraná, aos vinte e cinco dias do mês de

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito al

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÁO - PREGÃO PRESENCIAL N" O23I2O2I ' COM RESERVA DE

coTA DÍ.zso/onxciúswo PARA MErllvrE/EPP (LC 14712014)

Munici

retirada

modalidadetatóriolicidoAnexo processoI,do04itemdododescritivo objetonovistaem deTendo correções vel aquisiçãode possíparaeeto preçosoo registroITEM,POR objBAL cujGLOmenordo preçotipoPregão, do referido presencialpregãoa rcahzaçáoObras,dedo Departamentosolicitaçãoconformeconcretode 983tubos ÍIoRuaa Pararrá,localizadapal,Prefeituradasedena09h00min,dasa0/01 31202dia: partirno milsera umenoventa19 (desefa .692,00R$talaquisiçãoestimado parutotalvaloroNOSSOem Município.Centro, medianteconsultaestaránaeditalorealSdoisenoventaeseiscentos

{T* FREFEIÍUÊÂ DE

ffi mmtRlo no PuttlL

CN PJ: 76.968. oAl 0001' 42

Rua Paraná, 983 | CEP:86490-000

contato: (43) 3551-8300
l.pr.gov.b

odPrefeituraA-Brasil.lcPraoPadCertificadomcoEletronicamentenadAssi oOficialDiário uedesde qdocumento,desteautenticidadedaa ntianhaPi ddo 9aradeo RibeirãoMunicípi alriooficilar/dnha.ribeiraodoPsitedoatravésvisualizado



CN PJ: 76.968' OUl OOOI - 42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300

odrefeituraA PBrasil.ICP-PadrãoCertificadocometronicamenteEIalOfici AssinadoDiário esded quedocumento,destecidadeautentidaarantiadáPinhal IdoraoRibeideunlcllM pio
,br,/diariooficia.gov,raodopinhal.Pr.www.ribeisitedoatravesalizadovtsu

Ano IV

Páre.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MIINICÍPIO DE RIBEINÃO DO PINHAL i

26 de fevereiro de202l.
Conforme Lei Municipal n'o 1'96712018'

n.o 532 - Sexta-

5h3Omin3h3Ominh00min

deSetoraonotaxa supra, juntode endereçopagamento
e no1AS1dase11AS09h0Omin
serfirmade poderão

Fayçal Melhem Chamma Junior
Ribeirão do Pinhal, 25 de fevereiro de 2021'

As autenticações e reconhecimentos

sessão de julgamento.

r{f,iú PRÉFÉIIUR^ DE

# ntunro oo Pnn*

, 
AÇÃo - PREGÃo PRESENCIAL No. 024t2021. CoM RESERVA DE C0TA DB 25o/o

{VISO DE LICIT
EXCLUSiVO PARA MEr/ME/EPP (LC L4712014)

Fayçal Melhem Chamma Junior
Munici

A Prefeitura Munici
ointeressar

rÍrr PRlItlÍuRÀ Dt

E ntsrlnio oo PltlHAL
#& Êtraoo§oxiltl

de Ribeirão do Pinhal - P

DISPENSA DE LrcrTAÇÃo N" 005i2021

comunica a

{Íg PRltrlÍuR^ Dl

EE nlrtRio Do PIxHAL

DTSPENSA DE LrcrTAÇÃo N"' 004/2021

A prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhar - paraná, comunica a quem possa interessar que o processo

ricitatório na modaliáade DISpENSA (cAüiiTIÁ iÉcNrCeirúdi u.r"uiirução de serviços de revisão de

40.000 KM no veículo Voyage 1.6 placa BCV-6J28, 
"orrro.-"-áolicitação 

da secretaria de Transporte e viação'

teve como vencedor a empresa abaixo "rp"ári"1aII91I 
0i - COLETTO 3R COMERCIO E sERvIÇos

AuToMorrvos LTDÁ - cNpJ: roioi+.sgo roo04-r2. vALoR: Rs 2.052,13 - TSrIFICATIVA DA

ESCOLHA DO FORNECEDOR: ENTiêO 24 ."Y,- RATIi.CAÇÃO PENTAGNAN CALXTO FRAIZ _

t710212021.

das
licitações,

eletrônicoendereço
realizados

no horárioa sexta-feira,de segunda

antes dapor funcionário da administração
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PREFEITLIRA MUTVCIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]UHAL
- ESTADO DO PARANÁ-

ERRATA. A DE LICITACÃO PÀG

PREGÃO PRESENCIAL NO. 023/2021

COM RESERVA DE COTA DE25% EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC 147120141

Tendo em vista correçÕes no descritivo do objeto do item 04 do Anexo I, do, processo
licitatorio modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM, cujo objeto e o registro de
preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento de
Obras, a realização do referido pregão presencial será no dia'. 25103t202í a partir das 09h00min, na
sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso MunicÍpio. O valor
totalestimado para talaquisição será de R$ 91.692,00 (noventa e um milseiscentos e noventa e dois
reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às
11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da
administração antes da sessão de julgamento.

Ribeirão do Pinhal,03 de março de2021

t

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITTIRA MI]]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO
.ESTADO DO PARAIUÁ-

ULtr \
r['

LocAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal- Estado do paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO : 25t03t2021 a partir das 09h00min.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para o registro de preços
para possÍvel aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento de Obras.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, peta LEt
COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 147t2014, subsidiariamente pela LEt
No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste editat.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo,
que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL, localizada à Rua Paraná no. 983, iniciando-se ás
09h30min do dia 2510312021.

I - DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de tubos de
concreto conforme solicitação do Departamento de Obras.

O valortotalestimado para talaquisição será de R$ 91.692,00 (noventa e um milseiscentos e
noventa e dois reais).

O responsável pelo recebimento e esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos, será
o senhor Pedro Prestes - (43)3551-2599.

il - pA PART|CIPAÇÃO

01. Somente poderão participar do item 03 desta licitaçâo MEl, ME E EPP pertencentes ao
ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada,
concordatárias, declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública em
qualquer de suas esferas.

02. Para esta licitação adotar-se-á a RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (item 03) dos bens
divisÍveis para a disputa exclusiva entre MPE. Os lotes/itens que terão esta condição de disputa
estão assim identificados no ANEXO l. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, lll da L.C.
12312006.

03. Gaso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão paÉicipar dos
lotes exclusivos do processo licitatório. Nos demais lotes todas as empresas poderão
participar.

04. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas publicas, o incentivo à inovação tecnologica e o tratamento
diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITI]RA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO LE 

'.. ESTADO DO PARAIUÁ- NC

5.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
certame.

06)- os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo pregoeiro, bem como, resguarda-
se a aplicação subsidiária da tei 8.666/1993.

07 ram o resente Edital

08) - Para dirimir quaisq uer questÕes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Paraná.

Ribeirão do Pinhal, 03 de março 1

I A

\
\
\

-?

\\\\{ \\

ANEXO I

ANEXO II Decla
orialMem ôDescritivo deReserva deCota até

do nteicita de eno atendi aosmento isu deitos habi
ANEXO III Modelo Refere ncial d I nstru nto de Credenc i mentoe me a
ANEXO IV nte que se encontra em situação regular perante o Ministério do

Trabalho
Declaração da licita

ANEXO V Declaração assegurand o a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar
com a Admini Pública

ANEXO VI Conheci mento dos Va lo mt ntre I ofertadres tmosn e OS ncesa os.
ANEXO VII Modelo de Declaração de que não possui

parentesco corLservidor pu blico
ANEXO VIII Minuta de ata Registro de Preços

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301-

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôgmail.com
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Ano IV de 2021.

DIÁRIO OFICTAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEINÃO »O PINHAL
Conforme Lei Municipal n.o l.967l2}lg

feira, 04 den." 536 -

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do paraná, aos três dias do mês de marçodo ano de dois mil e vinte e um.

Gabinete do Prefeito.

do cargo que vinha exercendo
aEXONERAR, o Srpedido

de Chefe Dde deepartamento C a do adiompras de04partir de 202Março

Dartagan Calixto Fraiz
Prefeito

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

,"m
PREFEITURA DE

RIBEIRTO DO PIIII{AL
E€ÍÂDO bô pttlíl

PORTARIA N." 0671202I

o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito Municipal de Ribeirão do pinhal, estado doparaná,
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei.

RESOLVE

NOMEAR, o Servidor Público Municipal Sr. CARLOS ALEXANDRE BRAZ, para exercer a Função
Gratificada de Diretor do Departamento de Compras, a partir do dia 04l13l212l.

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Piúal, estado doParanít,aos Três dias do mês de Março
do ano dois mil e vinte um.

Gabinete do Prefeito.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito

AVISO DE PRORROGACÃO PREGÔES PRESENCIAIS

PREFEITUNA DE

RIBEIRÀO DO PIIIHAL
Ê5TÀBo De PIRIflÁ_ffi.

prevenção da proliferação do COVID-19, venhoTendo em vista as medidas preventivas adotadas para a

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCp-Brasil. A prefeitura do
Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP:86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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Ano IV de 2021

DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO
Conforme Lei Municipal n.o 1.9671201g

04 den.o 536 -

pelo presente prorrogar as sessões de processamento dos seguintes processos licitatórios:

REGISTRE-SE
E
PUBLIQUE-SE

Ribeirão do Pinhal, 03 de março de 2021

Fayçal Melhem Chamma Junior
Muni

PROCESSO OBJETO DATA NOVA
DATA

NOVO
HORÁRIO

Pregão Presencial
020t2021 SERVIÇOS DE AUTO ELETRICA 0st03t2021 22t03t2021 09h00min

Pregão Presencial
02U2021

, FILTROS, GRAXAS E PROD
DE LIMPEZA AUTOMOTTVA

OLEO
08103t2021 23t03t2021 09h00min

Pregão Presencial
022t2021 CONCRETO PARA MEIO-FIO 09t03t2021 24/03t2021 09h00min

Pregão Presencial
023t2021 TUBOS DE CONCRETO 10103t2021 25/03t2021 09h00min

Pregão Presencial
024t2021

MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES 1U03t2021 26t03t2021 09h00min

Pregão Presencial
025t2021

OVOS DE CHOCOLATE E CAIXA
DE BOMBONS 12t03t2021 26t03/2021 l5h00min

coNSELHo MUNICIPAL DE ASsIsrÊNcu socrAr, DE RrBErnÃo oo pTNHAL - pR

RESOLUÇÃO N." 00U2021

o coNSELHo MTTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA socIAL DE RIBEIRÃO Do pINHAL - pR, no uso de
suas atribuições legais, conferidas por lei, em reunião virrual realizadaem 03 de Março,

Art' lo: Aprovar o Plano de Ação do Cofinanciamento Estadual PPAS I - piso paranaense de Assistência
social I (Deliberação cEAS no 013, 065 e 090, de 2013), parao exercício d,e 2021.

Ãrt' 2: Aprovar o Plano de Ação do Cofinanciamento Estadual ppAS IV - piso paranaense deAssistência social Acolhimento para crianças, Adolescentes e Jovens ate 2l anos (Deliberação çEAS n. 39, de
2014), para o exercício de2021.

RESOLVE

Diário oficial Assinado Eletronicamente com Certificado padrão lCp-Brasil. A prefeitura doMunicípio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que
visualizado através do site www.ribeiraodopinhar.pr.gov.brldiariooficiar

\

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEp:86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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t 'lOIT,IWICÍRIO OE qUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
AVISo DE PRoRRoGAÇÃo
PREcÀo N" o l4l202 l/PMeI

O trlt-lNlCÍplO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraaá" comunica aos

interessados que prorogou o pÍ zo panl realizaçâo da licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNrCO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAT POR [-CTE.
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para

fomecimento de gêneros alimentícios para uso e consumo junto as Escolas da

Rede Municipal de Ensino de Quedas do lguaçu, Estado do Paraná -
MERENDA ESCOLÀR, para a seguinte data e hora: - RECEBIMI.NTO DAS
PROPOSTAS: ate as 08:00 horas do dia 1610312021. - ABERTURA DAS
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 16i03/2021. - INÍCIO DA SESSÀO DE

DISPUTA DE PREÇOS: ràs 09:00 horas do dia lói03l2021. - LOCAL:
www.licitacoes-e.com.br - BANCO DO BRASIL S/4. LOCAL PARA
INFORMAÇÔES E OBTENÇÀO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidosjunto 0o site

www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/4, no sire

www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da

Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua

Juazeiro, 1.065, Cenko, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente

de segunda à sexla-feira das 08:00 às 12:00 horas e das l3:00 às l7:00 horas, ou

atavés do e-mail: licitacoes@Íiqnet.com.br. Quedas do lguaçu, 02 dc março de

202t.
NAMAR DA SILVA

Pregoeiro

28622t2021

I Ribeir«o ríw Frinhat

àY.!§g_D;t_EEqRlBqçÁgÂe
PÍlÍGi}:§?Rc§!gClAlS

TI::I'iDO EIV VJSTA AS I,,IEDIDAS PREVENTIVAS
ADúT ii)iS r,:i"\ A. irii:\i;,ii,,.Â,() DA PROLIFERAçÃO DO COVID-
19, \/El.lllc i:'i:i(; Ê,iÊli!N-,'E PRORFOGAR AS SESSÔES DE
PROÜESSi\ilÉrl"i () DOrj SEGUIN',.ÉS PRCCESSOS LICITATÓRIOS:
PREGAC PF.|SF"JCiAI.- IUCI?021 . SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA
PR,EG,EC PFLSEN'}AI- 3'T1i2021 . ÓLEO, FILTROS E GRAXAS
PRE',iO FRESENCII\L 

'2::]:,{]?1 
, CONCRETO PARA MEIGFIO

PREG,ÀO i?R !S. Ei'JCI,5,i. E:i*:'; iJ : : . I"J3OS DE CONCRETO
PREGÃ,C ,)RtSELicir\L n?4tzo21 MATER|AIS MÉD|CO
HOSPITê,i-nilES
PREGÃO P|I:Si:I{C]AL Üiliii?T?1 - OVOS DE CHOCOLATE E
BOMBOh]S

loYÂs pÂ,-t§,
PRE G.\O P R i:.S,: l.rc IAL,izl Ê0:t1 - llE 05/03/202 1 P ARA 2?J0A2021
PREGÃC iir,::ii,riCiA.- t1.:t)Ç21 - DE 08i]3t2021 PARA 23/03202í
PREGlirl F'ÊESI\CiAL ô221!ô21 - t)E 09/03j2021 PARA 2{031202í
PRIG.r,-] :iÉiin,r..li.\r :.r.3i.,tí.t2'; . ltE 10i0312021 PARA 25103/202í
PREGÃC PÁ;SÍr..liÂ. 324i'i o2': - DE 11t03t2021 PARA 26/03/202í
PRÊCiiiC PR r:l:r=llciAl t25!?ti2.i - DE 1U03t2021 PARA 20103/202í

:i: :(j-;'i,-irl=-:iE L :' J3-IQUE-S:.

I Qaeúncia da
RIEE]I1ÃO DO PINHAL, 03 DE MARÇO DE 2021

Fr, vÇAt. i.r*,_ -iÉM chtAMMA JUNTOR
Ftt:Ê',:lRO .rrlUNl'::PAL

2955412021

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIOADE PREGAO ELETRONICO - N" 0í4/202í
O município de Querência do Norte, Paraná, toma público que realizará
procedimento licitatório na modalidade PREGÃo ELETRONICO na
seguinte Íorma: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Registro dê preços par Íutura e eventual aquisiÉo de
lubrificantes, produtos de lavagem de veículos e outros.
ABERTURA: í7 de março de 2021 - 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comorasbr.com.br

- Preíeitura Municipal de Querênch do Nortê

Querência do Nort*PR, 02 de marcp de 2021

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA

2764412021

I,\.IP.Al'' 'I'r t( EIRo TERMC) ADITIVO
C(r\TR-q r J r\.1:,i:hIS:'RATIVO No 001/2020

PROCITSST) Li('iT.ÂTÓI(iO N.' i I 0,?019
NTODA LIDÂi)Ê : T(t i\{,\t).\ t}E IREÇOS N.' 006/20 I 9
CtlNTIL .l a) .\.i))"ÍnilsTR ATf,/O: 001r2020
DAT1, j)E.lis r.i.i I tF A: 211{ 112020

col'iLG i1'.:"1t.. r,',l 'nrr iult-r »i, sABÁLDIA
CON*TRAI'].;I I: iI-AFÊ- C']]{I}1'II.IJÇÔES CIVIS EIRELI . EPP
CNP-r j\.,: 7ai 

"..; ).564,.)1)írl-it

OBJF-'] C: C()\1'CrÀ.-T'{í-l\.] DE }]T,IPRESA ESPECIALIZADA PARA
RE VITT\LIZA,r -\ O 1.. i' ti i'; i', i\ i ) A lr ;REJA MATRIZ DE SABÁI JDLA-PR
CONF t)Rl\'ÍE i llP.ivir) i)E I r-i \l-r E N lO \w' 875978/20 1 8/MTUR/CAD(4,
TRICI:IRO Tr-.Ri10 ,\;:il iV1-) ! :tjeto ío prcsmte adilamento o
Reequilíbrio Ecrrr,rr:iuo-iinarrcei:Lr rrc, valor de R$ 14.233,61 (quatorze mil
duzetrtr)s e trir-id e iils reals Ê scrserla e um ceilavos).
Di)iAÇ.3.() i,,i,'., '14\: Li.lr\:
i.OOi; - P.{VIVí'úNTÀÇiIO íJ;:] VI,\S Ul{BAN.{S E IJRBANIZAÇÃO DE
.ARIA -i P',.lii-i. .iS..r, I - 1.4.9i1. i L0(r.(,0.f)(,.00 - OBRAS E
lt\srA Í-Ai' Õ,sÍlir,)a0. i ilo,_r(i0 :: I i.00.00,- RECURSOS LIVRES R.$

14.233 ói:ri, - i i.,rr.tl.0() ll i;{, rrr-()BRÂ.S E
INSTAL.:.(.Õr-!ür),1,)d., u,,,,rc( .., l,', i)1. J0, RECURSOS LIVRES RS

44.12t),ilí',t, i;.ir riÉ-N I il: ü p;trcr:e adrtivo tem por embramento o pedido
de F,cc:1u:lih;io I .rr:ôinieÍ,-Fiiran.lirc encaminhado pela ernpreu ITAFÉ
Coi.i-c f]ii-ç 4.!s ( lVtS illR!.LI - EPP. tundamcntado em pmblernas com o
COV, i)- 1 , e i!.tos is elcil: s caL.sa,:los nas caderas produtivas e aos
fornecccl..rr.r {r.' iirsr r!-.o!. para obru. civil, infomaçôes reprsadas e confimdas
através Ce PAii LCUi T:ri lii(iO reairado pelo Engenheiro Civil responsável
senhoi i.u:z íl rr,::r, dc Lemrrs C rr,r'À PR-21 .239/D e AúorizalÃo através a CI no

033'20-. i riu i; rbi':e'L: co greicirir

F01i-O CCMr,.llC.ri i)ir ,{ii:r\Prr:.i(i.{S. ESrADO DO PARANÁ.
Sabáufia.0i rii r,a;,q iir:2ú.,i.

',1C,l-ri:S ílOA I BS zuBelRO
Pre icrio Mrinicipal

3rrt3í1202í

" \. it. ,-i., (..1 ' ..,r'r'fEF-\{o ADITIVO
i '. 'ir,(1 ,',1.,:,i.ii i..ATtvON"00l/2020

Ptiiji ri.ir 1; ' . :.. r.i.t, : .,,:(-)tq
l,4r)1,.'i{ : )./,, .i,...:t \ " } i:i:r-'.)Srr."0()6i2019
(,'ii, r i1...:... i ., i\ ,l I i,'.1 i ,il: a.,r_)l 120?0

ll \ i r, i:,; .1. ,1.,1.. , i. ri.-.. -.- ., .(r1(l
( (,\.;d.i 1 \ ' \' \ '.. .. ); :;^i-]At-DlA
(Oi.'I i... I.1 I 1, I'., F, 1 i;IT : qTJCÕES CIVIS F,IRELI -EPP
C\!i ';' I ljl -r,5 rlí)r)r r;
O]l-li:,,Ü. .i,:.. :1.1..i ii'.\ ill'/llRESl'ESPECjALIZADAPARA
Rir','li-\, :.,'.i. .' : li\,'1.,\.- ' ,-,.,\:a;R.L.JA-MATRTZDE
\J,3,1.. ,.r. ..... :r -.,! ] lii,,(,DÉ(ON\.ÊNIIN.
5/.;9.,r,,t lsi,',r., t, .\r,. \.

(tl i:i 1) i ,.'.i ,lrrj a \ ... il i,, j:ro d: prcsurrtc aditamcnto a

I

I Reboaças

AVISO DE LICITAÇÃO.INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA

CREDENCIAMENTO DE AGRICULTORES CHAMADA PÚBLICA
0ll202l-A Comissão Permanente de Licitação do Município de Rebouças-PP.,

no exercício das atibuiçôes que lhe confere o Decreto n" 03 de 05 de Janeiro de

2021, leva ao coúecimento dos interessados que em conformidade com c

Ârtigo 25 da Lei Federal 8.666/93, encontÍa-se abeno o CREDENCIAMENTO
PUBLICO, que objetiva o processo de inexigibilidade de licitação para

credenciamento de produtores da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural ou suas Organizações, priorizando os assentamentos da refom,a

agníria, as Comunidades tradicionais indígenas e Comunidades quilombolas
para fomecimento de gêneros alimenticios com recursos do PNAE, obscwada as

disposições legais conforme o aÍigo 14, d^ki Íf 11.94712009, demais normas

pertinentes e pelas condições estâbelecidas no referido Edital e ainda da

Resoluçâo n" 038/2009 do FNDE.O edital e documentos complementares

contendo todas as informações do referido Credenciamento Público, encontra-se

a disposição dos interessados a partir do dia 05 de março dc 2021, nc
Departamento de Compras e Licitações, Iocalizado na Rua José Afonso !'ieira
Lopes, n" 96, Centro, em horário comercial das 08h às l2h e das l3h às l7h. ou

pelo fone (42) 3457-1299 ou pelo e-mail .licitacaoreboucas{âvahoo.com.br, e

hmbém pelo portal da transpaÉncia n endereço elerrônico

http://transpuencia.reboucas.pr.sov.br:8091/poÍtaltransparencia./licitacoes. A
entrega e abertura do envelope de Habilitação seÉ no dia 05 de abril de 202 I às

08h30min. no Departâmento de Compras e Licilações. Paço M',rnicipal Caetano

Castagnoli, Rebouças-PR,0l de maÍço de 202l.RICARDO FURTADO SAtslN
-PPJSIDENTE DA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

Decrcto 03/2021

29987t2021



-@;te,.,., @4,@

A-7 lrmenADonlE I
v_

tas & Hdl
{t.y,.11 ' Q/.J[NTÁ-

farqraO únm
tun&taldoMunie.iç

Art 40-Apdw
dsrêrá serfuinaliza

PxÚ4rrwíoúnüw

do podHo por partê,

" Ârt 50 -Aceos.âe
pctde davâg€ ooÍrss
coma percepçâodas

@eW
ÂÍt Ep-ÊOoor

wrdúorca WIMú
Ârt,7o- Para a oo

do aenddor púUbo n
ArtP-Aquaharc

dogsionárb, arair
Án Se - @ww

píBaoÍÍh lai, s€rão re
AÍt. í0- Wtaklsq
G&firde doF|.r.dt

l-lornohgoprate
D€PREÇOPARAAâ
- cltPJ 13.*s2.327t0(,

PÀVAN PEREIRAGO'
í0.58S,@ (@zmfi,qt

CaíÍàsrá, (Bdam

MUhIICÍPlo DE ÕI
MF GAS EIRELI M
OBJET0: RÊG!§T,
VÂLOR: R$78.2@.
\nGÊNCl,[ 12(Az
Cambará, 03 de mr

MUNICIHO DECÁ
ALINE PÂVÂr.l PER
O&IETO: REcísyp
VALOR: R$l0.5s9.r
UGÊNC#!: wq@2.
Carnbará, 03 de ma
lôQÊ §âa ,t, u^ô/

C
i

t

I
I

DE

Tendo em alvtst nrdHas prrr!íttlvâs tênho pclo pBêntê 9rottsa,f a§

Rdtnru-*.r fubequc-se. nbcfto do Pinhal,03 «tc mârço d. 2021.
Feyçol Mclhan Chernma Junior

pnEFErflr[A Mtmld?ArD[ itssaÃo Do ptilHAt

n.o

PREFEITT'RA uuf,tctPAl. DE TOTAAXA
DECTSÂO Adltlvo Twadp,M a&mwa$Preçra

üsúeTen&cn a dmrmgnta& coín fuhnoacostada, no art 78, da Lei)(vt, n. 8.666/1 defrrc e99:t, Í6dsâooonüafud dâ Leiamfiúvd 79,(âÍt il, 8.688/l ,{Ã Conbato9e3) wna?a, noaseií!ado da dêTorndâWa3no2Ú,,PÍ€çG oun FERI'IANDA6mpnÉa MCITTA TORRES ME, CNPJ 28.U434ABAA1-*1.
02Tornazina, de dê 2021março

Cumpra-ee. Publflque-se.

FtsvbXevhr& Uma Zanromo

DEGISÃO
conskofare o qrrs dbpõom oa ar&oo 2g, v ss, xll, 78, I a 7g, l, bôô da Loi Fêderal n.o g.6g6/1g&!,D€clDo tffi mkdrÍtâÍüo o coírhaio n.o l}lilüi{.,firÍnado *n , . *,prou Frrtffihldo .,kla àlonreho- ME, rp boF e proesso Lkáffi n.ü T4r,&?r.,Tomda d" proços n.o ffiEf,uu.

Tomaãna, (Xlde rnarço &2m1.
PuOeue.aa. Cunpna+.

FlMo Xavlcr & Llma Zanroro

PREFElTt.lRA TUTICIPAL DE TOTAZII{A

ffiAnAD Puü_rcA)foltzvtl
}hmohoo pra bd* Yj* q dhêb, o o!@ de dmrnada ü.NM ns 01t2021 : SEI-EÇÃO DE EMPRE§ADEsER,\llços DÉcoN§EFUAçÀo DE ENERGTA- Esco pARAcELEBRARTERMo 

DE coupRe{§soA FIM DE REPRE§ENTAR A PffirElruRÂ E[r cBqàrADAs PúBueÂs EM REGTME DE coNTRAro DERlscoJUNToÀscoxcessloNÁRüÀsE pennrrssrorvAnr,m oelr.reãÀneurrucoaempreca:voLTS
ATTPERE ENcENtüRt À stsrEM.As DE ENERGTA LToÂ Epp - cNrp", z3.sw.Éffinan-zv 

"Carnbará, 03 de março &2021
JosE SALIT HAGGT ItIETo

PWWWWU
DE DE ucEt{çA

FOX LOTEADORAE INCORPORADORA DE IMOVEI§ lns,qitaL'TDA, ÇNP-'no 12.,t' 100289mÍ-08,üorna públho RECEBÊUguo l.iATdo (lnsütrb aÁgua Tena) Licença Ptávia, pEra ãürrlded6 de posto decomilrsü\rgh para rehube eutünobre8, #válida @nzd,a09rca2m3, Ruana Banadito dn'Salhs, belno

DE REQUERITETTITO DE DELrcEilçA DEoPERAçÃO
DEMURILO MÊLO MACHADO À,lE ampr6a ,!0ínssr{ta av,Ch,PJ .5W.WXtW1 torna&, públi@ qu8doREQUER IAT e(lnsütub aÁgua Tena) Ucençe deOperação Ampliação, pâra d€ativHade allmentos,nâ Fazenda no dâ Santro Antônio da FlafrnalPR"

TERTO DE D|SPEHSA DE UCÍrAçÃo w lotza/ll
" O &wlentlcsiÍno Sanhor Mffio .,o§,á Albor&ni, Freeidentie da Cârnara Munlcipal d€ Câínbará, Estadodo ParEÍÉ' m uso de suas atibuições legeis e ch oonfurrHade com o indso ll, do art[o 24, da Lei F€domlno. 8.668 b21 .l^ hrnhn xa {oôâ ^ ^.,b -k----'- ,,

4-".@ç

a



PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANÁ .

O DO PINHAL
00i'J OLE.\

ô

Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (25103/2021), às

nove horas (õgnOOmin) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pínhal, Estado do

paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma

lunior, para proceder ao credenciamento das empresas e seus representantes interessados em

partici'par do àrocesso Licitatório Modalidade Pregão Presencial no. 023lZO2l, tendo como objeto o

iegistro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitaçáo do

Dãpartamento de Obras. Aberta a sessão de credenciamento, apresentaram-se para credenciamento

as empresas e seus representantes conforme abaixo descriminado:

ATA DA REUNIÃO DE CREDENCIAMENTO MODALIDADE PREGÃO 6t

PRESENCIAL N.O 023/2021

Com o término do prazo estipulado e apos o ento dos interessados conforme rege

a Lei, dou por encerrada a sessão de p em pafticipar do

presente Pregão Presencial.

F

PAULO LOPES PEREIRÂ:

MARCIO MARANGONI:

CARLOS ROBERTO SANTINI JUNIOR

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-0 - Fone/Fax: (043) 3551-8300

EMPRESA N,O 01
Nome: PAULO LOPES PEREIRA & CIA
LTDA

Nome: POSTUBOS IND.
CONCRETO LTDA

E COM. E PEçAS DE

End RoD. BEN EDITO L. MAC HADO En : RUA MANOEL BLANCO 517

Cidade EIRA CAMPOS - PR Cidade: PIRÀlU SP

Credenciado: PAULO LOPES PEREIRA Credenciado: MARCIO MARANGONI

RG n,o: 798.76O SSP/ PR RG n.o: 23.602.937-X SSP PR

NomE: ITATUBOS P -MOLDADOS DE

CONCRETO EIRELI - ME
Nome:

: AV. EXPEDICIONARIOS 669 Ende

Cidade: ITAPEVA - SP Cidade:
Credenciado: CARLOS R. S. JUNIOR Credenciado:
RG n,o: 32.461'245'X RG n.o:

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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EMPRESA N.O 02

EMPRESA N.O 04EMPRESA N.O 03
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PROCURA

Por este instrumento particular de ProcuraÇão, a ITATUBOS PRÉ-ÍUOLDADOS
DE CONCRETO EIRELI ME, com sede AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS DE
ITAPEVA 669, PARQUE CIVIENTOLÂNDIA, CEP 18409-640 - ITAPEVA _ SP,
inscrita no CNPJIMF soh o no 08.427.4A51OAffi42 e lnscrição Estadual no

372.144.001.112, neste ato representada por seu proprietário outorgante, Sr
Alvaro Donizete Wenzel Junior, portador(a) da Cédula de ldentidade no

40.992.728-4 e CPF no 369.474 .728-14, nomeia(m) e constitui{em) seu tra=tante
Procurador o Sr. Carlos Roberto Santine Junior, portador(a) da Cedula de
ldentidade nÕ 32.461.245-X e CPF no 273.859.928-11, quem confere amplos
poderes para representar a ITATUBOS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO
EIRELI ME perante o [Vlunicípio de Ribeirão do Pinhal no que se referir ao
Pregão Presencial no ü23/2§21, com poderes para tomar qualquer decisão
durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração
de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular
verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se
imediata e motivadamente a intençãa de ín{+rpor recurso adminístrativo ao íínal
da sessão, interpor recurso administrativo, assinara Ata da sessão, prestartodos
os esclarecimentos solicitados pela Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos
de Fornecimento e demais compromissos.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, para que se produza os efeitos
legais.

Itapeva, 24 de março de 2O21

Assinado de forma digital por ALVARO
ALVARO DON IZETE WENZEL oorutzrrr wENZEL

LE
t.!a_r

-@t-

JUNIOR:36947472814 JUN IOR:36947 472814
Dados: 2021.03.24 1 5:05:28 -03'00'

ITATUBOS PRE I\íOLDADOS DE CONCRETO EIRELI _ Í1íE

CNPJ : A8.427 .4ç5íOAAF12
ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR

RG:40.992.728 4
CPF: 369.474.728-14

lratlrbosPré-l"4oldadcsdeConcretoEir-eir ÍVlE-Cl\jPj -084?7.4Q5iC001--12-lE-372144OC1.112
A','enrrJa Expedrcrorrarros de iiapevâ ô6S - Patque Crment,rlandia = CÊ.tr 1S409-$40 - ltapeva - SP

Fone i.15) 352 1- 1530 99702-4892 - vendas@itatr-r[rosconcreto.corn.br - wr"rw itatubcconcretc com br-

coi
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABITIDA
.IIMITADA - EIPELI

|TATüBO; pRÉ-M:CLDADOS dÉ CONCRETO ErREU

CNRJ 08.427i405.i0C01-12 - NIRE 35ó03074,lI I

ALTERAÇÃO 08

Pelo presente instrumqnlü particular ê na melhor forma de direito, ALVARO
DONIZETE WENZEL JUNL)R, brasileiro, natural de Taquarituba, SP, nascido
em 28/05/1988, casado sob Íegime parcial de bens, empresário, portador do
documento de identidade RG no 40.992.728-4, SSP/SP emitido em 0210812019
e CPF/IVIF no 369.474.728-14, residente e domiciliado à Rua Alonso Lino de
Barros, '103, Jardim Pilar, ltapeva, SP, CEP. 18.407-280, único sócio
componenle da Eirelr que gira sob o nome empresarial ITATUBOS PRÉ-
MOLDADOS DE CONCRETO ElRELl, inscrita no CNPJ no 08.427.40510001-12,
com contrato social arquivado na JUCESP sob no 35603074111, com sede à
Av. Expedicionários de ltapeva, 669, Parque Cimentolândia, na cidade de
Itapeva, SP, CEP: 18.409-640, possuindo filial com sede na Rua Geraldo
Possidônio, Lote 04, Distrito lndustrial ll - Luiz Sérgio Malachias Cachoni,
Município de lpaussu, SP, CEP í 8.950-000, matrícula 5.36'l , inscrita no CNPJ
sob o número 08.427.4O51OO12-01 e NIRE no 35905997033 e por Íim outra Com
sede na Marginal da BR 153, SN, Parque lndustrial ll - Trevo de Japira,
Município de lbaiti, PR, CEP. 84.990-000, matrícula 1 1056, anscrita no CNPJ
sob o no 08.427.405/0003-84 e com NIRE: 419019'1991 1. Resolve alterar o
referido contrato coníorme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social da Eireli para. Fabricaçáo de pré-
moldados de concreto, prestaÇão de serviços em redes de abastecimento de água; coleta
de esgoto e construções correlatas e o comércio varejista de matêíiais de constÍuÇão em
geral. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internâcionel.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da Íiliai da Eireli:

. Com sede na Marginal da BR 153, SN, Parque lndustrial - Trevo de Japira,
lvlunicipio de lbaiti, PR, CEP: 84.900-000, matrícula 1 1056, para: Fabricação de
pré-moldados de concreto; prestaÇão de serviÇos em redes de abastecimento de
água; coleta de esgoto e construçôes correlatas e o comércio varejista de materiais
de construção em geral. Transporte rodoviário de carga, êxceto produtos perigosos
e mudanças, municipal. Transporte Íodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanÇas, intermunicipal, interestadual e internacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
referida ElRELI, com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA

ITATUBOS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI

Ê
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ALTERAÇÀO CONTRATUAT DE EMPRESA INDIVIDUAT DE RESPONSABILiDA
. .LIMITADA-- EIPELI

IÍAI}IBOJ PRÉ-r\^ôLDADO$ DÊ CONCRETO EIRELI

cNPi 08.:427.105i0C0r-1? - NIRE 35ó030741 I I

ALTERAÇÃO 08

Pêlo presente instrumqnt:) p-articular e na melhor forma de direito, ALVARO
DONIZETE WENZEL JL|NIàR, brasileiro, natural de Taquarituba, SP, nascido
em 28105/1988, casado sob regime paÍcial de bens, empresário, portador do
documento de identidade RG no 40.992.728-4, SSP/SP emitido em 0210812019
e CPF/MF no 369-474.728-14, residente e domiciliado à Rua Alonso Lino de
Barros, 103, Jardim Pilar, ltapeva, SP, CEP . 18.407 -280, único sócio
componente da Eireli que gira sob o nome empresarial ITATUBOS PRÉ-
MOLOADOS DE CONCRETO ElRELl, inscrita no CNPJ no 08.427.4O51OOO1-12,
com contrato social arquivado na JUCESP sob no 35603074'111, com sede à
Av. Expedicionários de ltapeva, 669, Parque Cimentolândia, na cidade de
Itapeva, SP, CEP: 18.409-640, possuindo a filial com sede na llarginal da BR
153, SN, Parque lndustrial ll - Trevo de Japira, Município de lbaiti, PR, CEP:
84.990-000, matrÍcula 1 í 056, inscrita no CNPJ sob o no 08.427.405/0003-84 e
com NIRE: 41901919911. Resolve alterar o referido contrato conforme as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa constituída sob a forma de Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - ElRELl, sob a denominaçâo de ITATUBOS PRE-
MOLDADOS DE CONCRETO ElRELl, inscrita no CNPJ n' 08.427.40510001-í2, será
regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.40612002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa declara, sob. as penas da Lei, que se enquadra na
condição de IMICROEI\IPRESA (ME), nos termos da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o
início das operaçÕês sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento
constitutivo.

E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por Íorça maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA: A EIRELI tem sede na Av. Expedicionários de ltapeva, 669, Parque
Cimentolândia, na cidade de ltapeva, SP, CEP. 18.409-640 e possui as seguintes filÍai§:

. Com sede na Rua Geraldo Possidônio, Lote 04, Distrito lndustrial ll - Luiz Sergio
lilalachias Cachoni, Município de lpaussu, SP, CEP 18.950-000, mahícula 5.361 ,

com objeto social de: Fabricaçâo de pré-moldados de concreto; prestação de
serviços em redes de abastecimento de água; coleta de esgoto e construções
correlatas e o comércio varejista de materiais de construÇão em geral.

. Com sede na Marginal da BR '153, SN, Parque lndustrial - Trevo de Japira,
It/lunicípio de lbaiti, PR, CEP: 84.900-000, matrícula 11056, com objeto social de:
Fabricação de pré-moldados de concreto; prestação de serviços em redes de
abastecimento de água; coleta de esgoto e construÇôes correlatas e o comérclo
varejista de matêriais de construção êm geral. Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanÇas, intermunicipal, interestadual e internacjonal.
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ALIERAÇÃO CONTRAIUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILI

IIMIIADA - EIPELI

ITATIIBO] PRÉ'MôLDADOS DE CONCREÍO EIRELI

CNPJ 08.427.405/0C0.1-1"2 -,l.llRE 35ó030/41 I I

ALTERAÇAO OB

P

3

P

PerágraÍo Único: A EIRELI poderã a o-ualquer tempo, abrir ou fechar flliais, em qualquer
parte do país, se assim decidir o titrlar,:r:qediante alteração contratual.

Parágrafo Único. O titular declara expressamente que explora atividade econômica
empresarial organizada, sendo, portanto, uma ElRELl, nos termos do artigo 966 caput e
parágrafo único e artigo 982 do código civil.

CLÁUSULA QUINTA: o objeto da EIRELI é: FabÍicação de pre-moldados de concreto;
prestação de serviços em redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas e o comércio varejista de materiais dê construção em geral. Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanÇas, intermunicipal, interestadual e
internacional.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da EIRELÍ na importância de R$105.000,00 (cento e
cinco mil reais), dividido em 105.000 (cento e cinco mil) quotas de valor nominal de R$1,00
(um Íeal) cada quota, o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do País.

TITULAR QUOTAS Yo

105 000 100

CAPITAL R$

ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR 105 000,00

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
êmpresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA OITAVA: A administraçâo da EIRELI caberá ao titular ALVARO DONIZETE
WENZEL JUNIOR, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuiçÕes, a
representaÇão ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a

responsabilidade do titular limitada ao caprtal integralizado.

Parágrafo Primeiro: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore",
observadas as disposições regulâmentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da ElREL|. devêndo ser especiíicado no instrumento de mandato,
os atos e operaÇÕes que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de
mandato judicial, poderá ser pro prazo indeterminado.

CLÁUSULA NONA: O término de cada exercicio social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econÔmico do
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da ElRELI, a empresa continuará
suas atividades com seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou náo
existindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, veriíicada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: o mesmo procedimento será adotado nos casos em que a EIRELI se
resolva em rêlâção ao seu titular.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILI
"LIMIIADA - EIPELI

rTATf I Bo] i,R É -.\,1o L!)ADoS o r co rucRETo Er RE u
c N F J 08 ;427'./,05iCC0 t - 1 2 - [J-: RE 35ó03024 1 1 I

nlrennçÃo oe

Çti
I llllilillliililt trfr Iilt lilii tfillültliilililtiilililil

., Él §,L

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRAI r) titular declara sob as penas da lei, que não está
ímpedido, por lei especial, e neri" condenado ou que se encontra sob os efeitos de
condenação, que o proÍba de exercer a administração desta ElRELI, bem como não está
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relaçÕes de consumo, fe pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1o., CC/2002).

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O endereço do titular, constantes no ato constitutivo ou
de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas,
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de
informaçâo de alteraçÕes destes endereços é exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por
escrito.

CLÁUSULA DECTMA TERCEIRA: Declara o titular da EIRELI , para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo náo participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa
jurídica desta modalidade.

CLÁUSULA DEGIMA QUARTA: O titular elege o foro da Comarca de ltapeva/SP com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de
constituição de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, elaborado em
via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo, obrigando-se fielmente por si e
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itapeva, 19 de janeira de 2021

ALVA JUNIOR
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da lndústria, Ctln,ércio Exter;cr e Sen'iços
Departamento de Registà En presàrial. e lnt,.gração - DREI
Secretaria de Desenvolvi,nàntc Éconômicc

Declaração

Í'aÍc \

,ÂÊ _ j.

Eu, ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR, poÍ1ador da Cédula de ldentidade no 409927284, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF sob no 369.474.728-14, na qualidade de tílular, socio ou responsável legal da empresa
ITATUBOS PRE-MOLDADOS DE CONCRETO ElRELl, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a)Avenida Expedicionários de ltapeva, 669, Parque Cimentolândía, SP, ltapeva, CEP 18409-640, para
exercer suas atividades regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,
09s_tyr99 municipais e restriçÕes das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24,§2o, do Decreto Estadual
no 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via

-.- Rápida Empresa - Modulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condiçÕes determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao regístro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Juiídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do modulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certiÍicação digital.

( "-^- 
AL DONIZETE WENZEL JUNIOR

RG:409927284

ITATUBOS PRE.IUOLDADOS DE CONCRETO EIRELI

Ve6áo VRE.RetFns i t.O.O.0
2'll0'll2|21 10:42:15 - Página 3 de 3
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da lndústria, Comércie Exterior p g-sryiros
Departamento de Registro Enlpr:slrial e I'riegrarão- i)REl
Secretaria de DesenvolvimênÍD f,cnnomic{'

-írz--

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMET{TO - TV'E

NOME EMPRESARIAL

ITATUBOS PRE-MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI
NIRE

DEC LARAÇÀo

o Em presárlo ATUBOS PRÉ.MOLDADOS DE CONCRETOÉIRÉLJ, estabelecido na Avenlda Expedicionários de Itapêva, 669,
Parque Cimentolándla, Itapeva, SP, CEP:18409-640 , requer a Vossa Senhoria

de MICROEMPRESA, nos
o arquivamento do presente instrumento e declara,

sob AS da Lei, se en na con termos da Lei no 1 de 14t12t2006.

LOCALIDADE

Itapeva - SP
DATA

03t12t2019

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
FERIDO

7lo.l\o/2o-\ 
-lEE

tilillt llillfi llifil lllll lllil llillffillllfl llfiiffilllll

ETIOUEÍA DE

E.a
UJ
(J

=?

NOME E ASSINATURA RESENTANTE LEGAL

ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR (Administrador)
NOME ASSINATURA

)
1 r, FEV.2Sz[

Versáo VRE Repons: 1.O.O.O
6/0?,20?o 1e:12:48 - Página 1 dê 1
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ITATUBOS PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI ME , inscrita no CNPJ:
08.427.405/0001-12, com sede à Rua: AV EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA,
n"669, PQ CIMENTOLANDIA, representada por seu sócio, ALVARO
DONIZETE WENZEL JUNIOR, portador da Carteira de ldentidade
n"40.992.728-4 inscrito no CPF/MF: 369.474.728-14, infra-assinando,
DECLARA sob as sançÕes administratívas cabíveis e sob as penas da lei, que,
na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.o da Lei Complementar no

n320a6.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme ínciso ll do art. 3.o da Lei
Complementar no 12312A06.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do
art. 3.o da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar no 14712014, cujos termos declara conhecer na integra,
estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de
desempate no procedimento licitatório do Pregão n' 023/2021, realizado pela
Prefeitura Municipal de Itaí, bem como desfrutar dos benefícios previstos em Lei.

Itapeva, 24 de março de 2A21

ALVARO DONIZETE WENZEI_ Assinado de forma disital por ALVARo

ruNroR:3 6s4747281 4 3:#íT.',i5)Í:',1#,?l:",:'ÍíÍ"'-

ITATUBOS pnÉUOIOnÓOS DE CONenÉÍO rrnelr - Ur
CNPJ: 08.427 .40510001 -1 2

Itatubos Pré-Moldados de Concreto Eireli ME - CNPJ - A8.427 .40510001 -12 - 1.8.372.144.001.112
Avenida Expedicionários de ltapeva, 669 - Parque Cimentolandia - CEP 18409-640 - ltapeva - SP

Fone (15) 3521-1590 - 997024892 - vendas@itatubosconcreto.com.br - www.itatuboconcreto.com.br

II
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

CC oLÀ frt,
RNr-)

*!, ' JUCESP
Junb Coítlercâl da
EsLzdo de Sào huLo

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFoRMAçÔes oos QUADRoS ,EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇo", .oBJETo SOCIAL" E

"rrtullRlsóctos/DtREToRtA'REFEREM-sE A struAÇÃo ATUAL DA EMeRESA, NA DATA DE EMtssÃo DESTE DocuMENTo.

A SEGUIR, SÃo INFORMADoS oS EXTRATOS DoS CINCo ULTIMoS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERA SER CONSULÍADA NO SITE WWW,JUCESPONLINE.SP.GOV,BR,
MEDIANTE O CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTORICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA,

DATA DA CoNSTITUIÇÃo EMIssÃo

14tO212020

CNPJ

356030741 1 1

rtticro oe ATtvtDADE

1510312021 20:34:20

TNSCRTÇÃo ESTADUAL

0í/09/2006 08.427.445fiO0'.t-12

ITATUBOS PRE-MOLDAOOS DE CONGRETO EIRELI

TIPO: EIRELI (M.E.)

CAPITAL

R$ 105.000,00 (cENTo E clNCo MtL REAIS)

ENOEREçO

LOGRADOURO: AVENIDA EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA ruúMeRo:669

BAIRRO: PARQUE CIMENTOLANDI

uuucipro: ITAPEVA CEP: 18409-M0 UF: SP

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃo DE ARTEFAToS DE CIMENTo PARA USo NA CoNSTRUÇÃo

FABRtcAÇÃo DE ourRos ARTEFAToS E pRoDUTos DE coNCRETo, clMENTo, FtBRoctMENTo, cESSo E MATERTA|S SEMELHANTES

FABRIcAÇÃo DE ESTRUTURAS PRE-MoLDADAS DE CoNcRETo ARMADo, EM SERIE E SoB ENCoMENDA

CoNSTRUÇÃo DE REDES DE ABASTECIMENTo DE AGUA, CoLETA DE ESGoTo E CoNSTRUÇÓES CoRRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGAÇÃO

COUÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / §ÓCIOS' DIRETORIA

ALVARO DoNIZETE WENZEL JUNIOR, CUTIS: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 369.474.728-14, RG/RNE: 409927284 - SP,

RESTDENTE À RUR RI-ONSO L|NO DE BARROS, 103, JARDTM PILAR, TTAPEVA - SP, CEP 18/iO7-280, NA STTUAÇÃO DE TTTULAR E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA,

5 ÚLTIMOS ARQUn/AUENTOS

Documento Gratuito
Proibida a Comercíalização

Página I de 2
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SESSÃO: 11t0,2t212o

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE 35905997033, CNPJ 08.427 .4O5|OOO2-01, SITUADA A RUA GERALDO

INDUSTRIAL ll - LUl, IPAUSSU - SP, CEP 18950-000, COM OBJETO DESTACADo DE: FABRICAÇÃO DE

MOLDADAS DE CONCRETOARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE C

NA CONSTRUÇÃO, FABRTCAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRÉTO, C|MENTO, FTBROC|MENTO, GESSO E

MATERIAIS SEMELHANTES, CONSTRUÇÃO DE REDES DEABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE 41901919911, CNPJ 08.427.405/0003-84, SITUADA A MARGINAL DA BR 153, SN, PARQUE

TNDUSTRIAL l, lBArTl - PR, CEP 84990-000, COM OBJETO DESTACADO DE: FABRTCAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE

coNcRETO ARMADO, EM SÉR|E E SOB ENCOMENDA, FABRTCAÇÃO DE ARTEFATOS DE CTMENTO PARA USO NA

CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E

MATERIAIS SEMELHANTES, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO E COMERCIO VAREJISTA DE MAÍERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.

TRANSFORMADA DE NIRE 3522086287õ.

PARA USO

NUM.DOC: 710.140t204 SESSÃO: 14t12t2020

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 064.24a121-5 SESSÃOr Oât0il2}z',l

ALTERAÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA

uso NA CoNSTRUÇÃO, FABRTCAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCREÍO, CTMENTO, FTBROCTMENTO,

GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E

SOB ENCOMENDA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL., DATADA

DE: 1910112O21.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 41901919911, CNPJ 08.427.405/OOO3.B4, SITUADA À TT/IRNCINRL DA BR 153, SN, PARQUE INDUSTRIAL I,

IBAITI - PR, CEP M9SO-OOO. ALTERADO PARA: NÃO INFORMADO,

FtM DAS TNFORMAÇÕES PARA NIRE: 35603074111

DATA DA ÚIIUR ATUALTZAÇÃO DA BASE DE DADOS: $1AA2021

-§ 
roesrm

JJCESP reÃOMLt.o Jrsiüdo
diqitôlmntê

Ficha Cadastral Simplificadâ. Documenlo certifi@do por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÂO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, gaEnte a auterticidade deste d@renlo quando visualiado diráamante no porlal

M.jucesponline.sp.gw.br sb o número de aúenticidade '1.t8762976, ssgunda-leiÊ, '15 de março de 2021 às

2A:?4:2O.

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

NIRE: 356030741 1 I Página 2 de 2
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da Fazenda

cóorco DE coNTRoLE
45EC.C25F.1oED.í3st

colfi-rCILE
rffituo
6il"&*
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CPF

11tO1t2021

Fsdaral

Número
389.474.728-14

Nome

lúascimento

ffi

28t05t1988

Emitido pela Secretarla da Receita Federal do Brasil
áe 1E:íE:51

'lt1
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Ê,RI'EFP\TOS DE ceh'lÇRmo

Paulo LoPes Pereira e Cia Ltda'
Rod. Benedito Lúcio MachadolPR424

No í.310 - Área lnd. lV - AeroPorto
ry ffi Fone/Fax: (43)3571-1613

ffi* \ cNPJ:84.923.994íoool-08M W ;NSC:50.801.049-46
Site: www.vibrolaies.com'br

Cep: 84.94Ô.000 - Siqueira Campos-PR'

ANEXO III

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

pelo presente instrumento, a Paulo Lopes Pereira & cia Ltda, cNPl 10

84.923.gg4l0001-08, com sede na Rod. Benedito Lucio Machado' PR 023, 1310 Área

Industrial IV, Aeroporto, Siqueira campos PR, através de seu representante legal

infra-assinado, credencia o (a) Sr(a)Paulo Lopes pereira, portador da cédula de

identidade RG 1o M.798.760, expedida pela SSP/MG, outorgando-lhe plenos

poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial 5o. Qlll2021

luNTo Ao MUNIcÍpto DE RIBEIRÃO Do PINHAL PR, em especial para formular

lances verbais, para interpor recursos ou deles desistir; por este instrumento e na

melhor forma cle direito, fica o ora credenciado, investido clos mais amplos, gerais e

ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora licitante/outorgante, podendo

firmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos, desistir;

renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em

nome da ora outorgante, sob as penas da lei'

Siqueira Campos Pr,25 de Março de 2021

-,

[s+ge; Ljü4/oüü1Lrrfio 
PAUL0LCP[$ pERETÍIA&clALrD,l I

tM. Benedito Lúcio lÍachado, PR 424 1310. Area hd lV

I Aeroporto- cEP: M.940-000 I
Il-siqreira üampos - pRJ

Paulo Pereira

(Sócio/ ProPrietário)

RG. M -798.760 / CPF. 465.288.069 - 34

Rua: São Vicente,642
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I-jLINTÂ COMERCI,A[ I

I oo PARÂNA i

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Enrpresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/03/2021, às
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresafaci

fmpreso))Ftícil §

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertiÍicamos que as informaçôes abaixo constam dos documenlos aÍquivados
Junta Comercial ê sáo na data da sua

\ r

O9:O4:24 (horário de BrasÍlia).
l.pr.gov.br, com o código sSDlQJVH.

I tiltffi ilfl ll] ilil til lflil lil lll] lllll llil lfl I lllil lllil llil llil
PRC21 0586931 0

LEANDRO MARCOS

Nome Empresarial: PAULO LOPES PEREIRA & ClÂ LTDA ME

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2105869310

CNPJ
84.923.994/0001 -08

Data de Ato Constitutivo
17 I 121 1991

lnício de Atividade
17t12t1991

NIRE (Sede)
41202676637

Endereço Completo
Rodovia BENEDITO LUCIO MACHADO PR 024, No 1310, AREA INDUSTRIAL lV, AEROPORTO - Siqueira Campos/PR - CEP 84940-000

Objeto Social
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PRE-MOLDADOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

Prazo de Duração
lndeterminado

Capital Social
R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Dados do Sócio
Nome
PAULO LOPES PEREIRA
Nome
LEONI CECILIA DE
CARVALHO PEREIRA

CPF/CNPJ
465.288.069-34
CPF/CNPJ
771.321.739-87

Participação no capital
R$ 3s.000,00
Participação no capital
R$ 35.000,00

Espécie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S
Administrador
N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
PAULO LOPES PEREIRA

CPF
465.288.069-34

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20081936656 DADOS (EXCETO

1de1

w

Último Arquivamento
Data
1210512008
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rÀ{.-,1.$ Lüpc§ p§REtÍdÂ &. ütA [-1"DÁ h4J:.
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ChiP,l : S4.9:i.pq4i0ú0 I -il8

pÂtilü LüPE§ Plllitri}t{A, hrusileirr:, e*sario soh o reginr* de Çümunhâo Liniversal.<!r

b*ns. *mpr*sário. residení* e c!*miciliarl* à rLlü §ão viceltÍe no 28-l em Sic;ueira Carnpos *
Illt" instritr: nr: {lPF sot: no 4ú5.288.ü69-34 portaclor dri Cddula <ie !den{idaclç üiyil RC n"
§4 7çS76Ü/i\'Ífi, e L§Ü§I CECI:,[À nH üARVÂI-HO PERslR.À, brasileira, casacla;iah

o regínr* d* ei)rnunh§o univ*rsal ds bens. empresâria, r*sirJente * rJrmiciliacl6 à rua sã*
Vicente no 284, r:m §iqrrtirn Carnpas -"PR. portador da r,*dula cie íijentidatje Civil RC n*

l'9:?.252-5/FR" insçrito n* CPF §oh n§ 7?1.321.139-87.súci*x üonrprrnentes da sociedade

*mpres§ria ll:nit*ria P:{I.]LCI L$p§i§ Pfil{}-lIRÂ {t cIÀ L?I}Â ME, üünr sed* e ltrro â

Ru* 0çlilon Leite Roririgues no. l?-19. bairro B*a \,'isto, I:)arque índuslria! ll, enr Siqrreir;r L-arnpos * pR.

t'ttt:, 3'.í.1);l*-tl*(}. Çom ÇÕntrãto roci;li arcluivado "iá Junta çomerçial dç paraná sol: no

4I2fi?6?ó61? en: l?^12.|iç91 . rssolvÇm alÍerar seu celrtrârü consolirJaclc cte acorrlo ci)rlr as

cliirsulas seguintes;.

Clâusrrla Primeira: Â so*ieqiade passa â ter suâ sede à RorJnvia Beneriito L,ucier Machaiiç
PR {l:4 Nn. l3 l{t. Área íniJrrstrial iV. Aer*portr.r, em Siqueira Cempris .- p1t. CHp: S4.q4ü-

0{}0.

Cláusula Segr:nda: Ü capital sociâl üo valor ,Je R§ 5ti.00CI,üü (Cir"rqüenta mil r-eais), li*a
elevado par:a RS ?il'0iXl.i)0 (§etÊnLÍi mil reais), senclo o âr!ffenÍo no valor rie RS ?0.ü0ü.0ü

ivínte mil reâis). integralizari<)s nÊsle atü err xi*ecJa c$rrcnÍc c1a pais que seríi ilisÍrihr.rí46

entre os s<icios na srguinte prop*rção:

§drcir:s Cr"rt;rs Capltal

Ilar"rlo Lapes Pereira 3j.0íX) íq$ j5.{}0ü,i}0

Leoni cer:ília de carvalhn Pereira ii.úü0 R$ 15.{}0{}.ú{)
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F.ALjL.ü LOPIIS P[-.REIRA & CIA L]'DA N.'IH

TüRÇEtRA A r..l-raRAq. ÃO CONTRATIJAL
{lhr'Pi : 84.q13"994i00* I -08

I por estarem assim jLrstos e contrâÍâdos assinarr a presente alteração contratual enl

03 (três) vias de igual teor e lorrna, obrigando-se a tielmente por si e por seus herdeiros e

sucessorüs a cumpri-lcl em todas os seus termos.

Siqueira C.'arrpos P1{" ü7 cle h,'laio de 200t1.

§ócios

PAIJL.Ô LOPIS PTRIIRA

L,EONI CL"CII-IÀ D[ CARVAL}{O PEI(EIRÁ
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ARTEFATQS DE CONÇRTTO

Paulo LoPes Pereira e Cia Ltda'
Rod. Benedito Lúcio MachadolPR 424

No 1.310 - Área lnd. lV - AeroPorto
ffi* ffi Fone/Fax: (43)3571-í613
ffi % cNPJ:84.923.994r000í-08M W tNSC:s0.801.04946

Site : www.vibrolaies.com. br
Gep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR'
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LICITAÇÔES

SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 023/,2021

Prezados Senhores

Declaramos, sob aS penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

constantes deste Pregão acima citado e SeuS anexos, e que atendemos

plenamente aos requisitos necessários para habilitação, incluindo, o que

diz respeito á cotação e entrega de produtos tidos como de primeira

qualidade.

Siqueira Campos PR, 25 de Março de202l

Paulo Pereira

(Sócio/ Proprietário)

RG: NI -798.760 / CPF:

Wgzr tg4/oü01-0f," 
PAI'LO LCPES PEXEIRA& CIALTDA 

I

tbd. Bendrto Lúcro fi4adrado, pR 424, 1310 .Árca hd. M

I Aerooorto - CEP: 84.940-000 I
fl-siqreira Carnpos - pRJ

-\

Rua: São Vicente,642
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I"ALTERAÇÃo E coNsolrDa,ÇÃo Do
CONTRATO SOCIAL DE

PosTuBos-rNDúsrrua E coMÉncro DE
PEÇAS E CONCRETO LTDA-EPP

ct\PJ - 44.7 16.65210001-00

1. MAURO MORINI, brasileiro, casado sob regime de comunhão de bens,

natural de Ourinhos-SP., nascido em 2310811956, empresiírio, portador do documento de

identidade RG. n.o. 8.646.699-SSP.SP., e do CPF.n.o. 797.094.518-04, residente e

domiciliado em Pimju - SP., CEP * 18800-000, na Vila Cantizani, à Rua Delfino da Silva

Medeiros, n.o. 70;

2. ANNA EMÍLIA YIEIRA DE CARVALHO MARTINS,
brasileira, casada sob regime de comunhão de bens, natural de São Paulo-SP., nascida em

02/4411965, ernpresária, psrtadora do documento de identidade RG.no. 10.465.086-2-SSp-

SP., e do CPF.n.'. 061 .765.068-32, residente e domiciliada em Ourinhos-SP., CEP -
19900-000, no Centro, à Rua Femando Costa, n.". 434, únicos sqcios da sociedade

IiMitAdA, POSTUBOS - il§DUSTRIA E COMÉRCIO DE
TDA-EPP., constituída lor instrumento

f . 'i .

PEÇAS E CONCRE
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particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE

n.". 35200725059 em sessão de 01 de outubro de 1.980, e ultima alteração sob n.o.

460.498/15-0 ern sessão de 03/1112015, com sede na cidade de Piraju, Estado de São

Paulo - CEP - 18800-000, no Distrito Industrial, na Avenida Manoel Blanco Vegq n.o.

517, devidamente inscrita no CNPJ/IVÍF sob n.'. 44.716.652/0001-00, tem antre si, justo e

contratado, esta setima alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas

nas cláusulas seguintes:

1'- DA ALTERAÇÃO »O ENDEREÇO DA SEDE

O endereço da sede que era na cidade de Piraju, Estado de São Paulo - CEP - 18800-000, no

Distrito lndustrial, na Avenida Manoel Blanco Vega, n.o. 517, Passa Ser: na cidade de Piraju,

Estado de São Paulo - CEP - 188010-802, no Zona lndustrial, na Avenida Manoel Blanco

Vega, n.".577;

coNSoLDAÇÃO DO CONTRAÍOSOCTAL

Os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social da anpresa, a vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:
1' - A sociedade ggará sob o nome empresarial POSTUBOS INDÚSTRIA E
COMERCIO DE PEÇAS E CONCRETO LTDA - EPP., e tem sede e domicilio na cidade
de Piraju, Estado de São Paulo, CEP - 18810-802, Distrito lndustrial, na Avenida Manoel
Blanco Vega, n.o. 517, com NIRE sob n.o. 35200725059 ern sessão de 0lll0ll980, e no CNPJ

- 44.7t6.65210001-00;
2'- Seu objeto social é FABRICAÇÃO DE PEÇAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO,
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO E PRESTADoRA DE SERYIÇoS;
3'- O capital social é de R$-200.000,00-(Duzentos Mil Reais), divididos em 2.000-(Duas Mil)
quotas de valor rfominal de RS-100,00-(Cem Reais), cada uma, subscritas, 3.1 e

integralizadas, neste ato, em moeda corrente, do Pais, pelos sócios:
MAURO MORINI 800 quotas R$-100,00 RS- 80.000,00

ANNA E. V. DE C. MARTINS f.200 quotas R$-100,00 R$- 120.000,00

2.000 Rs- 200.000,00TOTAL 
r

4" - Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, tras todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
4

transferidas a terceiros sem

(.

6)

í
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consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente.

6' - A sociedade iniciou suas atividades em l5 de setembro de 1.980, e seu pÍazo de duração é

por ternpo indeterminado.

7' - Pwticipação dos sócios nos lucros e perdas, será proporcional a quantidade de quotas de

capital social de cada sócio.

8'- A administração da sociedade será exercida somente pelo sócio MAURO MORINI, com

os poderes a atribuições de todas as operações e representações a sociedade Ativa e Passivq

Judicial e Extrajudicialmente perante aos órgãos públicos e privados, ficando autorizado o uso

do nome empresarial, bern vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ao

assumir obrigações seja a favor de qualquer dos quotistas ou de terceiroslbem como onsrar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio, bem como a conta

bancária será movimentada pelo sócio MAURO MORINI;

9' - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados.

10' - Fica eleito o foro de Piraju-SP., para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

1l' - Os administragfores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de

exercerem administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se- encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, pecufato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra noÍÍnas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

E por estarem assim justos e
t

o presente instrumento em 03-(três) vias, na

\
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Piraju - novembro
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presença de duas testemunhas.

C LIO
R.G. 00 .13 6

WA T L I
R.G. n.' 4- 7- ,SP

MAURO MORINI

ANNA EMÍLIA VIEIRA DE CARVALHO MARTINS
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MAURO [/O
Rua DelÍino da Silva

T

ouToRGANTE: Postubos lndústria e comercio de Peças de concreto Ltda CNPJ sob o n" 44 7'16 652/0001-00'

com sede na Avenida lvlanoel Btancó vãgt, n" srz., báino Distrito lndustrial, na cidade de Piraiu , Estado de São

É;;i".. i;".1 ,ü;presentado) p.to..uio.io , sr.(a) Mauro Morini.. Brasiteiro, casado,empresário, portado(a) do

nCni. à.0+o.ogs' e oo cpr n". Tsi.osa.sra-o+., ósüente e domiciliado na Rua DelÍino da Silva Medehos ' no'

152, na cidade de Piraiu, Estado de São Paulo

OUTORGADO: Sr. Marcio lvtarangoni., brasileiro, solteiro,.escnturário . portado(a) do RG no. 23 602 937-X e do

CpFno. 110.605.51g-70, residente ã áómicitiado na Rua lsrael dos Santos Guerra, n0 61,bainoJD Ana Cristina na

cidade de Piraju, Estado de Sâo Paulo ;

PoDERES:ao(s)qual(ais)confereajnplospodelespara.representálo(a)noprocedimentolicitatório,
especiÍicamente na ticitação modatiJaiã É-pÉúCí ÉÀásENClAl n'.02i/2021 da Preieitura Municipal de RIBEIRÃO

DO pINHAL -pR podendo pr" lãnto ptãtt t esclarecimentos, Íirmar proposta, formular oÍertas e dêmais

í.g..üio.r assinai atas e aàcruialães, vrsar documentos, receber notiÍicaçoes, interpor recurso' manifestar-se

qrã.to à-à..i.te*ia deste e praticár tooos os demais atos inerentes ao reÍerido certame' inclusive de assinar

contrato, se for o caso.

8800-000

cPF-797.094.518-70
RG no. 8.646.699

Outorgante
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SOCIO

iro

Av. Manoel Blanco Vêga, 517 - Dist lnd 'Fone (t4) 335í 2577 ê 3351 2132 ' CEP 18800-000 ' PIRAJU/SP

e-mail: Postubos@cednet'com br

Piraju 23 de março de 2021.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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\P

ütE\

cenrtoÃo srMPLrFrcADA
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isiêdo de Sá, Pryio

cERTrFrcAMos euE AS TNFoRMAÇôES ABArxo CoNSTAM Dos DocuMENTos AReurvADos NEsrA JUNTA coMERCtAL E sÃo vtcENTES
NA DATA DE SUA EXPEDTÇÃO.

SE HoUVER ARQUIVAN/ENToS PoSTERIoRES, ESTA cERTIDÃo peRoenÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃo E R ExIsTÊrucIA DE ARQUIVAMENToS PoSTERIORES, SE HoUVER, PoDERÃo SER coNSULTADAS No
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NOME COMERCIAL

POSTUBOS. INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE LTDA

REGISTRO DAÍA DA coNslrutÇÂo

01/1 0/1 980
I

INIcIo DAS AÍIVIDADES

01/1 0/1980

PRAZO DE DURAÇÃONIRE

35200725059

TtPo JURlDtco

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N P.J,

44.7 16 .652t0001-00

ENDEREÇO

AVENIDA MANOEL BLANCO VEGA

PIRAJU

MUNtclPlo l,'
ISP

CEP MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

200.000,00ZONA INDUSTRIAL

BAIRRO

FABRICAÇÃo DE CLINQUER E ENTO

ANNA EMILIA VIEIRA DE CARVALHO MARTINS

NOME

ENDEREÇO

RUA FERNANDO COSTA

MUNrclPro

OURINHOS

CEP

'19900-000CENTRO

BAIRRO

OUANTIDADE COTAS

'120.000,00sóc
CPF

i1 .765.068-32

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

MAURO MORINI

NOME

COMPLEI\'ENTO

CASARUA DELFINO DA SILVA N/EDEIROS,

ENDEREçO

70

NÚMERO

MUNICIPIo

PIRAJU

UF

SP 1 8800-000

CEP

VILA CANTIZANI

BAIRRO

OUANÍIDADE COTAS

80.000,00797.O94.518-O4

CPF

SOCIO E ADIVINISTRADOR
CARGO

10t0112020

DATA

030.006/20-0

NÚMÊRo

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENTDA MANOEL BLANCO VEGA, 517, ZONA TNDUSTRIAL, PIRAJU - SP, CEP 18810-

802. , DATADA DE:0111112019.

Página 1 de 2
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coNSoLrDAÇÃo CoNTRATUAL DA MATRtz.

FIM DAS truronvRçôes PARA NtRE: 3s20072s059

DATA DA ULTTMA ATUALTZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 12tO8t2O2O

Ceítidão D@umento €rtificado por GISELA SINIIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta
Comêrciel do São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

sob o número de autenticidade 138284755, quint&feira. 13 de agosto de 2020 às 13:11:05.

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Página 2 de 2
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DECLARACÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REOUISITOS DE HABILITACAO

UL.E \
ÉiNo
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A

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIúO DO PINHAL PR

ATT. SETOR DE LICITAÇOES

SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

Ref: PREGÃO PRESENCTAL noo23l202l

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

Constantes deste PregãO acima Citado e Seus anexos. e que atendemos plenamente aos

requisitos necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega

de produtos tidos como de primeira qualidade'

Piraju 23 de março de 2021.

MARCI GONI
RG,2 602 37-X

. cPF 110.605.518-70
RUA D_íÉINO DA SILVA MEDEIROS.PIRAJU -SP

VILA CANTIZANE.CEP 1 88OO.OOO

! t r:(aT

Av. Manoel Blanco Vega, 5t7 - Dist' lncr" Fone (14) 3351 2577 ê 3351 2132 ' CEP 18800'000 - PIRAJU/SP

e-mail: Postubos@Gednet com'br
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ANEXO VI

rNrenvllo t{ÍNrMo eNrnr LnNces - eM (n$)

pReoÃo PRESENCIAL no 02312021

Mauro Ítíorini, Brasileiro, portador do RG no. 8.646 699 e do CPF

no. 797.094.51&04., residente e domiciliado na Rua Delfino da Silva Medeiro , no'

152, na cidade de Piraju, Estado de São Paulo representante legal da empresa

Postubos lndústria e Comercio de Peças de Concreto Ltda. CNPJ sob o no'

44.716.65210001-OO, com sede na Avenida Manoel Blanco Vega, no. 517', bairro

Distrito lndustrial, na cidade de Piraju ., E§tado de são Paulo, interessada em

participar do pREGÃO pRESENCTAL no O23t2O21, do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAI_, declaro, sob as penas da Lei oue reconheço oue o intervalo mínimo de

valores entÍe os lances é de 2olo do montanE neoociado.

Piraju 23 de março de 2021

MARCI GONI
RG.23602.937-X
cPF 110.605.518-70

Rua Delfino da Silva Medeiro n".

Piraju, Estado de São Paulo

q *
.Íatr
-l=,e

tAS II

I5)

"rÊ

Av. Manoel Blanco Vega, 517 - Dist' lnd - Fonê (í4) 3351'2577 e 3351 2132 - CEP 18800-000 - PIRAJU/SP

e-mail: postubos@cednet.com bÍ

!t-ü00 i

,W

'"\c'' ' iDli'

L\



,I E:

I
I

aí

I

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL.
REFERENTE AO PREGÃO 02312021

MANILHAS - DEPARTAMENTO DE OBRâS.
ITEM 03. RESERVA DE COTA MPE.

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL Postubos lndústria e Comercio de Peças de Concreto ltda.
cNPJ/MF 44.716.652/0001 -00 - TNSCRTçÃO eSTeOUAL -537.008.436-í 1 6
AV.Manoel Blanco Vega no 5í7 (fone-fax) 14-3351-2577 postubos@cednet.com.br
PIRAJU-SP. D. INDUSTRIAL-CEP í 88OO.OOO

P lote 0í

TOTAL R$ 54.931.50, 00 - cinquenta e quatro mil novecentos e trinta e um reais e
cinquenta centavos

Prazo de entrega de 05 dias úteis a contar da data do recebimento da autorização

ru "?'q 
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Prazo de pagamento será de depositado ate 1S'dia útil do mês subseqüente
ao da entrega da fatura
Validade da proposta de 60 dias

Piraju 23 de março de 2021

§ .. irlo.
ÇAs llF; r-'crt,iC.

§lAN*El'

18.70

RUA DELFI SILVA IMEDEIROS -PIRAJU -SP n

1

Item Qtde Descrição marca VR. UNIT VR.TOTAL

01 150 Manilha 40 cm x 1,00 MF-SP Postubos 42,61 .6.391,50

02 150 Postubos

03 í50 Manilha 0,80cm x 1,00-MF-
SP reserva de cota mpe

postubos

Manilha 1,00cm x 1,00-MF
PA1

Postubos R$ 320,00 R$ 48.000,0o4 150

VILA CANTIZANE-CEP 1 88OO-OOO

A.JÜ . §P *)

!

I

a Manilha 0,60 cm x 1,00MF-
SP
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pnecÃo eRESENcTAL No 02gtzoz1- Tlpo MENoR pREÇo poR trEM

PROPOSTA DE PREÇOS

MANILHAS - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
ITEM 03 . RESERVA DE COTA MPE.

Valor por extenso: (Oitenta e quatro mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 diAS
PRAZO DE ENTREGA: cf edital

Itapeva, 24 de março de 2021

ALVARO DONIZETE WENZEL Assinado de forma disital poÍ ALVARo
DONIZETE WENZEL JUNIOR:36947 47 281 4

JUNIOR:36947472814 Dados:202r.03.24r5:0e:28-03'00'

ITATUBOS PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI - ME
CNPJ: 08.427 .405/0001 -1 2

ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR
RG:40.992 .728 4 CPF: 369. 47 4.728-14

Itatubos Pré-Moldados de Concreto Eireli ME - CNPJ - A8.427.40510001-12 - 1.8.372j44.001.112
Avenida Expedicionários de ltapeva,669 - Parque Cimentolandia - CEP 18409-640 - ltapeva - SP

Fone (15) 3521-1590 - 99702-4892 - vendas@itatubosconcreto.com.br - www.itatuboconcreto.com.br

[r.l.lO

%

It
p*Émr-oeooc m oo*cnEÍo çlúlírl,p.

DADOS DA EMPRESA
Razão Social: ITATUBOS PRE-MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI ME

CNPJ: 08.427 .2A5|OAO1-12 1É372.1M.O01.112
Endereço: Avenida Expedicionários de ltapeva No 669 - CEP: 18409-640 - Cidade
Itapeva UF: SP - Telefone: 1*3521-1590 - E-mail: vendas@itatubosconcreto.com.br
Alvaro Donizete Wenzel Junior - CPF 369.474.728-14 - RG 40.992 .7284
Banco: 748 Agência: 0753 CiC: 50.102-6

ITEM QTDE DESCRTÇÃO MARCA UNIT TOTAL
o1 150 unid Tubo de concreto de 0,40x1,00 MF SP ITATUBOS 40,00 6.000,00
02 150 unid Tubo de concreto de 0,60x1,00 MF SP ITATUBOS 80,00 12.000,00

03
150 unid Tubo de concreto de 0,80xí,00 MF SP

(RESERVA DE COTA MPE)
ITATUBOS í55,00

23.250,00
04 150 unid Tubo de concreto de 1,00x1,00 MF PA1 ITATUBOS 285,00 42.750,00

TOTAL 84"000,00

Ufr
)



3L.il

UIúáq.J

E 2o 
E

?t** ^n Ê

ê?ãEzo
"* g? ", -2

1F,zh
4",Éu-2ru
-4 Ét
t-
-



ENVEtoPE

PREFEITURA DO MUNICTPAT DE RIÍ
PREGÃO PRESENCTAI: N.0 23/202t
EMPRESA: pAULO LOPES PEREIRA.{
CNPJ: 84.923.994/0001_08 tNS(
END: ROD. tsENEDtTO LUCTO MACF
1310 - AEROPORTO

CEP: 84.940-0OO SteUEtRA CAMI
TEL: (43) 3571 - 1613 EMAII: vibrc

PROPO



Vil ffiR

Paulo LoPes Pereira e Cia Ltda'
Rod. Benedito Lúcio Machadol PR 424

No 1.310 - Área lnd. lV - AeroPorto
Fone/Fax: (43)357í'1613 ,

CNPJ :84.923.994/0001 -08

INSC:50.80í.049-46

-W
ARTEFAT'Q§ *fi ÇaNeRrrS Site : www.vibrolaies.com.br

Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR'

ANEXO I. MEMORIAL DESCRITIVO

À

pnrrrruRl muntctpal or rugrrúo oo prnnat

ATT - SETOR DE LrCrrAçõES

SR. PREGOEIRO - EOUIPE DE APOIO.

MANILHAS- DEPARTAMENTO DE OBRAS'

ITEM 03 RESERVA DE COTA MPE.

Paulo Pereira

6.375,00

12.540,00

24.525,00

48.2i0,00

!

Valor'I'otal:RS91.650,00(noventaeummileseiscentosecinquentareais)'
VAI,IDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega'

PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da autorização'

,irot BANCÁRIoS: BANCo Do BRASIL, AG: 4312-5, CoNTA CoRRENTE: 8705-x' EM N.NIE DE PALlLo

LOPES PEREIRA &CIA LTDA

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REG' DE PREÇOS:

RAZÃO SOCIAL :PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ : 84.923.994/0001 -08

tNsc. EST. 5080104946

END:RoD.BENEDIToLUCIoMACHADo'13,10_AREAINDUSTRIALIV
BAIRRO: AEROPORTO

CIDADE: SIQUEIRA CAMPOS PR

CEP:84.940-000
TELEFONE: (43) 3571-1613

Siqueira Carnpos PR, 25 de Março cle 2Ci2 I

(Sócio/ ProPrietário)

RG: M - 798.760 / CPF: 465.288.069 - 34

Rua: São Vicente,642

W

TOTALUNITMARCA
TEM

42,50Vibro
LajesTubo de Concreto 0,40x1,00 MF SP150 Unid01

83,60Vibro
LajesTubo de Concreto 0,60x1,00 MF SP

02 150 Unid

163,50Vibro
Laies

(RESERVA DE COTA MPE)

Tubo de Concreto 0,80x1,00 MF SP

150 Unid03

32t,40Vibro
LajesTubo de Concreto 1,00X1,00 MF PAI

04 150 Unid

91.TOTAL

IDA
Squerar,figt,?,r,Há?'ol,;Pq

Xod. Eenedrto Lúcio l,íadrado, pR 
424, í3,l0 -Áiea lrd lV

I Aeroporto - CEp: g4.940-000 Ir _Siqueira Campos _ pR 
fl x

il )'t'
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ENVEI

PREFETTURA DO MUNtCtqAL D

PREGÃO PRESET{CIAL: N'O 231,

EMPRESA: PAULO LOPES PERE

CN PJ : 84.923.994/000L-08

END: ROD. BENEDITO LUCIO tv

L3L0 - AEROPORTO

CEP: 84.940-000 SIQUEIRA C

TEL: (43) 3571- 1613 EMAIL: '

DOCUI
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Paulo LoPes Pereira e Cia Ltda'
Rod. Benedito Lúcio Machadol PR 424

No í.310 - Área lnd. lV - AeroPorto
Fone/Fax: (43)3571 -1 61 3

CNPJ :84.923.994/0001 -08

INSC:50.801.049-46
ARTEFATO§ DE CQNCRETO Site: www.vibrolaies.com'br

Cep: 84.940.000 - Siqueira Gampos'PR'

{ Ao Pregoeiro Municipal de Ribeirão do Pinhal'

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no 02312021' instaurado por esta

Prefeitura, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui

parentesco 
"tC 

S. grau com (cãnjuge, companheiro, consanguínio ou afins) com

servidor público áunicipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político'

direção, chefia . u,,*,,o,umento). Na hipótese de não representar a reatlllli.do ou.

acima declaro, valerá como conf,tssão de erro substancial à minha pessoa' considero-me'

portanto, como incluso no artigo 299 do código Penal (declaração falsa ou diversa do que

àererá ser escrita, com o fim de criar obrigações)'

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente'

Siqueira Campos PR, 25 cle Março de2A2l

ANEXO VU

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA

CNPJ 84.923.994/000 1 -08

INSC.: 50801049-46
RoD.BENEDITOLUCIOMACHADOPR424,I.3I0-AERoPoRTo
STQUEIRA CAMPOS - PR - cEP 84'940-000

Paulo Pereira
(Sócio/ ProPrietário)

RG. M -798.760 / cPF. 465.288.069 -34
Rua: São Vicente, 642

\Wszg.oe4/oco1õgil. 
PAULO L()PIS PEREIRA& CIALTDA 

I

Fod, Benedito Lúcic l,4aúado, PR 424 1310.Árm hd. lV

I Aeroporto-CHP: 84.940-000 I1 *Siqreira üempos - PRJ

LT

I
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOI\,IE OE FANTASIA)

VIBROLAJES
PORTE

EPP

cÓDIGo E oEScRIÇÁo DA ATIVIDADE ECoNÔMICA PRINCIPAL

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

DAS ATIVIOADES

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I NÚMERo

1310
COMPLEMENTO

AREA INDUSTRIAL IVfD BENEDITO LUCIO MACHADO PR 024

CEP

84.940400
BAIRRO/DISTRITO

AEROPORTO SIOUElRA CAMPOS

ENDEREçO ETETRÔNICO

neycontador@globo.com
TELEFONE
(43) 3571 -í 61 3 I (431 357 1 -2131

ENTE FEOERATIVO

ATIVA

DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

23t12t2000

DE

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

84.923.994/0001 -08
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
1711211991

UF

PR

04t03t2021

É _.rvado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 0410312021às 08:46:57 (data e hora de Brasília).

\."\._\
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04t03t2021

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUToS FEDERAIS E À DIUDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA
CN PJ : 84.923.99410001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 08:45:45 do dia 0410312021<hora e data de Brasília>.
Válida até3110812021.
Código de controle da certidão: D63E.70C7.08F0.85íí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
loi

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 023630775-90

Certidão fornecida para o CNPJ/IVF: 84.923.994/0001-08
Nome. PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0210712021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wvwv.fazenda. pr. gov. br

PáEna 1 de 1

Emiltdo vta tnlernet Púbhca (04/032021 08 50:53)

\Uf
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA CNPJ: 84923994000108

Aviso

Data:

Número

163

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

LtctTAÇAO

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Contribuinte: 12236. PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA
Endereço: Rodovia BENEDITO LUCIO MACHADO PR424,01310 - Bairro AEROPORTO - Compl. AREA lND. lV - CEP

84.940-000

Código de Controle

CWENWEFPKIPBM6Kl

Siqueira Campos (PR), 04 de Março de 2021

RUA MARECHAL DEODORO 1837, í837 . Centro
Siqueirâ Campos (PR) - CEP:84940000 -Fone:43357'11122

\_-.,

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http ://siquei racampos. gov. br

u\*
Página I de 1
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04to3t2021 Consulta Regularidade do Empregador

§tttt*!

tjtüffiJt
üÂIXA ü.CÜN(}fuItCÂ FEBERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS . CRF

Inscrição. 84.923.994looo1-oB
Razão SoCiAI: PAULO LOPES PEREIRA E CIA LTDA

Endereço; ROD BENEDITO LUCIO MACHADO PR 024 t3LO AREA INDUSTRIAL IV /
AEROPORTO / STQUETRA CAMPOS / PR / 84940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va lidade: 03 I 03 / 2OZI a O I / 04/ 2021

Certificação Número: 202 10303023 1 1 5 1 32345 10

Informação obtida em 04/0312021 09:08:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

&:f \

https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

SecretariadoofícioDistribuidoreAnexosdeS|QUEIRACAIVIPoS

CERT|DÃO DE DISTRIBUIÇÃo - FINS GERAIS - CíVEIS - ESPECíFICA - NEGATIVA

certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição cívEls, ESPECIFICAIT4ENTE: FALÊNCIA'

coNCoRDATA E REC"gàÊilCÀo JuDrcrAi; à;stá secretariá, verifiquei NÃo coNSTAR nenhum resistro

contra:

PAULO LOPES PEREIRA E CIA LTDA

CNPJ: 84'923'994/0001 -08

Local da Sede: Siqueira CamPos - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)'

são apontados os feitos em tramitação caoastradái no Sistema lnformatizado referente à comarca de SIQUEIRA

CAtvIPOS
Nãoexistequalquerconexáocomqu-alqueroulrabasededadosdeinstitulçáopúblicaoucomaReceitaFederalque
verifique a identidade a" rrrôlrrÊlnn2Ão'socleL com o cpF/cNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo

pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão'

A certidáo em nome o" p"ssoa jurídica considera os processos reíerentes à matriz e às filiais'

considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualiÍicados' nos termos do art Eo §2o da

Resolução CNJ 12112010.

A presente certidão menciona somente o registro de distribuição-p-19^1"!":jomplementares do procedimentÔ' deve-se

dirigir até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE'

A Busca de MtCROEMpnÉfUOEOOn INDIVIDUAL e E1úPRESÁRlO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

s I e u E r RA cAIu Pos. f ,9s.YleJgg.flP",?92 
1

ERICA DE CASSIA BATISTA ERICA DE cAsslA EArlsÍA DÉ

DE ALlvlElDA:060 017 g2gog ALÀiElDA:06001 7e290e

Dâdos:2021 03'04 18:10:51 -03'00'

Erica de Cássia Batista de Almeida

Escrevente Juramentada
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INSC. MUNICIPAL

92000121

RNC)

*e

EXERCICIO

2021

APREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS,CONFORMEA LEI N.5OO/2010 CONCEDE ALVARA
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A:

NOME / RAZÃO

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA CNPJ: 84.923.99410001-08

NOME FANTASIA

"VIBROLAJES'

ENDEREÇO

Rodovia BENEDITO LUCIO MACHADO PR 424,01310 - Compl. AREA IND lV

BAIRRO

AEROPORTO

C.N.P.J / CPF Ns

84 .923 .994t0001 -08
VALIDADE

1210612021

ATIVIDADE PRINCIPAL

Fabricaçáo de artefatos de cimento para uso na construçáo

Comércio varejista de materiais de construção em geral
Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construçáo civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terÍaplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços Íora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS)

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM
MOD|FtCAÇÕeS runS CARACTRÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO

O PRESENTAALVARA TEM VALIDADE CONFORME PERMISSÃO DO BOMBEIRO

q
A vatidade do documento pode ser consutta o, ""L*r"r",,ur" por meio do código de

Cod.Controle CWZIAUD9UZTIFEMO

Data:

Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Rua Marechal Deodoro, '1837 - Fone / Fax (43) 3571 -1122
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro

ALVARA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO
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& CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: PAULO LOPES PEREIRA
CNPJ : 84. 923 .994/ 0O01-08
Certidão n' : 1829412/202L
Expedição: A4/03/2021, às
validade 30/08/2021 - 180
de sua expedição.

08:55:55
(cento e oitenta) dias, contados da data

CerTifica-se que PÀULO LOPES PEREIRA & CIA LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 84.923.994/0001-08, NÃO CoNSTÀ do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1"4'/0 /20L1 do Tribuna1 Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-7 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anter j-ores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenti-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http, / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT,IAÇÃO TUPONTA}{ITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadi-mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh j-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS



VI BR .:ti\-: i ri

Paulo LoPes Pereira e Cia Ltda'
Rod. Benedito Lúcio Machadol PR 424

No 1.310 - Área lnd. lV - AeroPorto
Fone/Fax: (43)3571-1613 i

INSC:50.801.049-46

ÚLE

JJL
ARTEFATOS CONCRFIQ Site: www.vibrolaies.com.br

Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR'

AN IV

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, Paulo Lopes Pereira, sócio/proprietário, RG: M-798.760, CPF: 465.288.069-34, Rua

São Vicente n" 642, representante legal da empresa, Paulo Lopes Pereira Cia &. Ltda',

CNPJ no 84. 923.99410001-08, com sede na Rod. Benedito Lúcio Machado - Pt 424 -
Area Ind. lV Aeroporto, interessada em Partici par do PREGÃO PRESENCIAL no

023t2021 da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro.

923.9941000 1-08, com na Rod. Benedito Lúcio
L

-Pr 424 -n" 84.
IV

Tra n0 que se refere à observância do disposto no rncrso XXXIII, do artiso

7o. da Constituição Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8'666,

de 21 de junho de 1993, acráscido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta

empresa não emprega menor de dezãito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

(assinalar com ttXtt. conforme o caso):

(X) - não emprega menor de dezesseis anos'

( ; - ..rrp.ega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz'

Siqueira Campos PR, 25 de Março de202l'

Paulo Pereira

(Sócio/ ProPrietário)

RG. M -798.760 / CPF. 465.288.0

Rua: São Vicente,642

I
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íe+.sea &e4locolõEil
PAULOLOP[$ PEREIRA& CIALIDA I

Rcd. Benedito Lúcr': Mactado, pR424, 13l0.fueahd. lV

I Aeroporto - CEp: S4.940-000 I
n -*Siqueira üar..lios _ pR I
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ARTEFAT.Ç.S NE ÇONÇRFTQ

Paulo LoPes Pereira e Cia Ltda'
Rod. Benedito Lúcio MachadolPR 424

No 1.3íO - Área lnd. lV - AeroPorto
W*- ffi Fone/Fax: (43)3571-1613
ffi % cNPJ:84.923.994/oool-oB
fu W 1NSG:50.801.049-4G

Site: www.vibrolaies.com.br
Cep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR'

:-!l F

\§lmR P

RNO

ltt

AN V

A LDD

OU SUPERVENIENTE.

Eu, Paulo Lopes Pereira, representante legal da empresa, Paulo Lopes Pereira

Cia & Ltda., interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL no'

O2st2O21. do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL , PREFEITURA

MUNICIPAL, decl sob penas a Lei qu em rela oàem resa

om
rnts

Paulo Lopes Pereira

(Sócio/ Proprietário)

RG. M -798.760 / CPF. 465.288.069

Rua: São Vicente,642

Siqueira Campos PR,25 de Março de2021
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W.szs"oe4/oool-ffi
PAULOLCPISPERBRAECNLTD/I t

Rcd. Eerredito Lúcro l'ilaúado, pR424, 1310.Árcahd.ll/

I Aeroporto - CEp: g4.940-000 I
;l_,_Siqueira Cam?os _ pR_ I
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ARTEFATQS D.E CONÇRF.TQ

Pauto LoPes Pereira e Cia Ltda'
Rod. Benedito Lúcio MachadolPR 424

No 1.310 - Área lnd. lV - AeroPorto
ffi ffi Fone/Fax: (43)3571-1613 :

ffi % cNPJ:84.923.994/0001-oB
ffiffi &# INSC:s0.801.049-46

Site: www.vibrolaies.com.br
Gep: 84.940.000 - Siqueira Campos-PR'

\§* RR
p t{L

ANEXO VI

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES _ EM (RS\

Eu, Paulo Lopes Pereira, representante legal da empresa Paulo Lopes Pereira

e Cia Ltda., interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL no ' 02312021 '

do MUNtCiplO Oe RIBEIRÃO DO PINHAL, declaro. sob as penas da Lei

ue h o

do montante negociado.

ntre e

Siqueira Campos PR, 25 de Março de 2021

Paulo Pereira

(Sócio/ Proprietário)

RG. M -798.760 / CPF. 465.288.06,9

Rua: São Vicente,642

lom

[s+..szs se4/ocot-oal- 
PAULO LCPES PEREIRA& CALIDA I

Fcd. Benedito Lúcio t/adrado, pR 
424, 

,1310.fueá 
hd, lV

I Aeroporto - CEp; g4,940-000 !ÍÍ**Siqueira i-;arrij.r:s - pRJ
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04103t2021 Emissão do CICAD

Comprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

ÜLÊ\

RECEITA ESTADUAL

Tjpo

CPF

CPF

lnscrição no CAD/IGMS

5080í049.46

lnscrição

465.288.069-34

771.321.739-87

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA

Título do Estabelecimento VIBROLAJES

Endereço do Estabelecimento ROD BENEDITO LUCIO MACHADO, 13't 0, AREA lN lV . AEROPORTO - CEp
84940-000
FONE: (a3) 357í-'1613 - FAX: (43) 357í-16í3

Município de lnstalação SIQUEIRA CAMPOS - PR, DESDE 0111992

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situação Atuat 
âJ/wo?o 

SIMPLES NACIoNAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 Do MEs+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRn LTDA

Atividade Econômica Principal do 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
Estabelecimento CONSTRUCAO

Atividade(s) Econômica(s) 4744-0199. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAÍS DE CONSTRUCAO EM
Secundária(s) do Estabelecimento GERAL

lnscrigão CNPJ

84.923.994t000í-08

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

PAULO LOPES PERE]RA

LEONI CECILIA DE CARVALHO

GOVERNO
SECFiEIARIA DÂ FAZENDA

lnício das Atividades

0111992

Qualificação

SÔCIO.ADMTNISTRADOR

sócro

w
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

cAD/ICMS No 50801049-46

Emitido Eletronícamente via Internet
04lOgl2O2l8:59:15

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Este CICAD tem validade até O3lO4l2O21

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
I nternet www.f azenda. plgov. br

*#

u*
https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=5080104946&eUser=KBTAUVFY 1t1
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0910312021

REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.923.994/0001.08
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

171121't991

)LE\

* ÉA ltt

NOME EÀ,IPRESARIAL

PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA

T TULO DO ESTABELEC MENÍO (NOIIE OE FANÍAS A)

VIBROLAJES
PORTE

EPP

E DESC

23.30.3.02. Fabricação de artefatos de cimento paÍa uso na construção

cÔolGo E oEscRrçÀo oAs AÍrvrDAoEs EcoNÔMrcAS sEcuNoARlAs
47.44{.99 - Comércio vaÍeiista de materiais de construção em gêral

OIGO E DA otcA
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

NÚIMERO
'1310

COMPLEÀ4ENTO

ARÊA INDUSTRIAL IV
.OGRAOOURO

BENEDITO LUCIO MACHADO PR 024

CEP

84.940.000
BAIRRO/OISTRIIO

AEROPORTO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

neycontâdor@globo.com

í\,1UNtC

SIQUEIRA CANIPOS PR

TELEFONE

(43) 3571-1613/ (43) 3571-2í31

ENÍE FEOERAÍIVO RESPON§ÁVEL (EFR)

SITUAçÁO CAOASTRAL

ATIVA
OATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

231',t212000

Í\roTrvo oE srÍuAÇÃo oAoASTRAL

ÊSPECIAL OAÍA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

'.-provado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0910312021 às 08:49:33 (data e hora de Brasília).

r!fr
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Prefeitura Municipal de Siqueira Camp
Estado do Paraná

Ru a M a rec h u r o"o o o?oT ir§:t#,Y 3:ilfrK:"e/ra x : (43) 3 s7 t -t tzz

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa PAULO LOPES PEREIRA &

CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 84.923.994/0001-08, estabelecida na Rodovia

Benedito Lucio Machado PR 024, no 1310, Area lndustrial lV, bairro Aeroporto, na

cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, realizou entregas à PREFEITURA

MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CNPJ no 76.919.083/0001-89, no

fornecimento de tubos de concreto, paver, meio fio, lajota sextavada, palanque de

concreto e tampa de fossa.

Registramos, ainda, que as entregas dos materiais acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigaçÕes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Siqueira Campos-PR, 08 de março de 2021.

UIZ S DOS S

Áruo DE ADMTNTSTRAÇÃo <i
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Ao Pregoeiro do híUNlCiPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

qEêÂEAÇAq

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatorio, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no A2312021,
instaurado por esta entidade, que não é servidor público rnunicipal efetivo ou
em comissão ou possui parentesco até 30 grau com (eônjuge,
Companheiro, consanguineo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissãç ocupante de earga (Politico, direção, chefia e

assessoramento). Na hipótese de não representar a realidade do que acima
declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-
me, portanto, como incluso no arligo 299 do Código Penal (declaração falsa ou
diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Ribeirão do Pinhal PR., 24 de março de 2021

ALVARO DO N IZETE W E N ZEL Assinado de forma disital por ALVARO

DONIZETE VIENZEL J UNIOR:36947 47281 4
JU N IOR:3 6947 472814 Dados:2021.03.24 15:06:53 -03'00'

ITATUBOS PRE AiIOLDADOS DE CONCRETO EIRELI _ IVIE

CNPJ: 08.427 .4ü510001 -1 2

ALVARO DONIZETE \fJENZEL JUNIOR
RG:40.992.728 4

CPF: 369.474.728-14

P

UY
Itãt'-rbos Pre-i\"4oiriados rle Concreto Eireii í\'l[: - CN]Pj - 0B 42,/ 4CSl0C,01-12 - l E-- 372144 0C1.112
A,,,enrda Exoe.Jrcrcnárros de ltapeve ô69 - Parque Cinrentolandra - CãP 184ü9-640 ltapeva - SP

Fone (i 5) 3521 1 590 - 99702-4892 - vendas@itatubosconcreto.c*in br - wvrw itatubaconcreto com br

'Y-.



* CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÂO

08.421 .105|OOO1-12
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

0í /09/2006

Nd!4E EMPRESARIAL

ITAÍUBOS PRE-MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI

OO E SÍABELEdME NTO (NOME OE FANTASTÀ)

ITATUBOS MÊ

EDE DA AÍVIOADE ECONÓíIIICA PRINCIPÁL

23.30J-O2 - Fabricação dê arlefalos de cimêhto para uso na constÍução

E DAS AÍiVIOADES ECON

23.30-3-99 - Fabricãção dê oukos a eÍatos e produtos de concÍêto, cimento, Íbrocimênto, gesso e maleriãis
semêlhahles
23.30341 - Fãbricaçáo dê estrufuaas prêmoldadas dê concreto ahado, em séÍie e sob encomendâ
42.22-?-01 - Construção de redes de abâstecimento de água, cotelã de esgoto e construçÔes coÍrelãtás, exceto obras de
ir.igaÉo
47.,14-0-gg - Comé.cio varejista de materiâis de constuçáo em geral

EDE

230-5 - Empresa lndividual de Responsâbilidade Limitada (de Natureza EmpresáÍi

AV EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA
NÚMERo

669

'i 8.409540 PAROUE CIMENTOLANDIA ITAPEVA SP

ENOEREÇO ELEÍRóNICO
aDM@ITATUBOSCONCRETO.COM.BR

TELEFONE

(15) 3521-í 590

ENÍE FEDERANVO RE VEL (EFR)

9l
ATIVA 01/09/2006

MOÍVO DE S

srruaçÀo ÉsPÉcúL OAÍA DA STTUAÇÃO ESPECIAL

27 tA7 DO20

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27lO7l2O2O às í3:35:í6 (data e hora de Brasílie).

il-q

Página: 1rl
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10laal202a Consulta Pública ao Cadesp

/coi
i1

G
IN

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Código de controle da consulta: Ae69gtaí4657-465t-ab85-ef2e920601e3

Voltar

Observação:Os dêdos acima estão baseàdos êm jnformãções fornecidas pelos própríos contribuintes
câdastrêdos. Não valem como certidão de sua efetiva existência de Fato e de direito, não são
oponÍveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

x

Secretaria da Fazenda do Estado de Sâo Paulo

uf

IE:372,144,001.110

CNPJ: 08,427,40Sl0001-12

Nomê Empicsãriàl: IÍATUBôS PRE-IUOLDADôS DE CONCRETO EIRELI

Nomê Fàntà6ia: ITATUBOS

Natsrêza lurídicà: Empresa Indrviduàl De R€sponsàbilidâde Limitàdà (dÊ Natureza Êmpresárlà)

Estabelecimento

End

Log€douÍo: avENIDA EXPEDICIoNARIOS DE ITAPEVA

Í{o: 669

CEP:18.409-640

l,lunicípio: lÍaPEVA

coftplêmênto:

Bairro: PARQUE CIMENTOLANDIA

UF: SP

Informaçôes Complementares

situação cãdàstrât ativo Dàtâ da sitúação cad.str.l: 13/11/2006

Ocorrência Fiscàl: Ativa Posto FisaâI: PF-12 - ]ÍaPEVA

Rqimê d. apurâção: l|j#-- 
REGli4E PERIóDIco DE

atividàdê Econômicã: Fabricação de artefatos de cimênto pârâ uso nâ construção

Datà de CÍedenciamento como emissôÍ dc NF- :otogiu oro

Indicado. dê ObÍigatoriêdadê dê NF-c: Obrigatoriedãdê Totàl

Datà de Início.là obrigatoriedade dê NF-e': o\lo7/2o1o

Informações NF-e

Íle:///C:/l-Jsers/ltatubos/DesKodllcitacão Sâlto/cadesp.html 1t1



ll

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA AIIVA DA UNIÃO

Nome: ITAÍUBOS PRE.MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI
CNPJ: 08.427.405/0001-1 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifcâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íns de certiÍlcaçáo da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos. e

2. nâo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo diretã a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e ãbrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas afíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidâo está condicionada à veíÍicação dê sua autênticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/^/vww.pgÍn. govbr,.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211112014.
Emitida às 10:44:58 do dia 1410312021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010912021.
Código de controle da certidão: 3FE2.65E3.EDAF.1F55
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão no 28734517

Data e hora da emissão 01n312021 19:09:18

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
http ://www.d ividaativa. pge.sp. gov. br

(N

t22 )

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 08.427.4A8

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurÍdicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados e feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

)
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Estado de São Paulo
Muncípio de ltapeva
Secretaria lrlunicipal de Governo e dos Negócios Jurídicos
Divisão de Dívida Ativa

CERflDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁNIOS NrO: 557/2020

lnscrição Municipal:
Razão Social:
CNPJ/CPF:
IE/RG:
Endereço: AVENIDA EXPED]CIONARIOS DE ITAPEVA, 00669 CENTRO

ITAPEVA SP CEP: 18409-640

O MUNICÍPIO DE ITAPEVA, por requerimento do interessado, CERTIFICA que NÃO HA, nesta

data, regiskos de débitos tributários eiou fiscais pendentes de pagamento, lançados em desfavor

do contribuinte e/ou incidentes sobre o cadastro em referência.

A Fazenda Pública Municipal resguarda o direito de constituir novos créditos em Íazão de posterior

apuração e lançamento, de qualquer período anterior a esta data ou decorrentes de inexatidão de

_ informações constantes do cadastro; resguardando, ainda, o direito de promover outras eventuais

alterações devidas na inscrição municipal.

Sendo a expressão da verdade, esta CERTIDÃO produz seus jurídicos e legais efeitos.

FUNDAMENTO LEGAL

A presente Certidáo tem validade de 06 (seis) meses a partir de sua emissão, conforme o arL. 121 ,

parágrafo único da Lei n.o 1 .102, de 1 1 de dezembro de 1997 (Código Tributário do Municipio).

Itapeva 1811112O2O às 18:3Í

00000000001958í Codigo: 88í9897
ITATUBOS PRE.MOLDADOS DE CONCRETO LTDA. ME
08.427.40510001-',|2

kvLO
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Cá.Í.x/t
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oa.427.4o5looor-12
RAZãO SOCIAI:TTATUBOS PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA MÉ

EndeTeço: AV EXPEDICIONARIOS DE ITAPÊVA 669 / PQ CII.4ENTOLANDIA / ITAPEVA /
sP / 18409-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validader 15/02 /202L a L6/03/2027

Cêrtificação Número: 2O21O2L5OO47 39958238 17

Informação obtida em 24/02/202L 07:48:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de ãutenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTrçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTTDÃo ESTADUAL DE DrsrRrBUrÇôES cívers

CeAnOaO No:753ü'Í7A

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA:1/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiçôes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE

FALÊNCn, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDtGtAtS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

1310312021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de' ***************

ITATUBOS PREMOLDADOS DE CONCRETO EIRELI ME, CNPJ: 08.427.40510001-12, conforme
indicação constante do pedido dg certidão.*******************t**t************t***************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatiza@o de cada ComarcalForo pode ser verificada no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas

São Paulo, 14 de março de 2021
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PREF-EITURA MUNTCIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIADA FAZENDA

AT,VARÁ DE LICENÇA PAI{A FUNCIONAMENTO

N" ALVARÁ: 906/2020

A Prefeitura Municipal cle Itapeva, confornre artigo 61 e seu pâragrafo único, da lei 1102/97

Cridigo 'l'rihutário do Município cle Itapcv;r, combinaclo com o disposiüvo no Artigo 72 da Lei

265tl}7 - Código de posturas, por seu chcfe dc divisão ttc TRIBU'tO§ MOBILIÂRIOS corrcede o

presenre AtvARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO a ITATUBOS PRE-MOLDADOS
DE CONCRETO LTDA - ME, CNPJ/CPF r'f'08.427.405/0001-12, pala exercer suas ativrdades

empresariais à AVENIDA EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA, 00669, CENTRO su.;eitando

se ainda as disposições das leis que rege esta concessão.

lnscrição Municipal: 000000000019581

Data de expedição do alvará: 3010712020

Data de validade: 311A712021

Atiüdade econômica principal: FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO

NA CONSTRUCAO

Observações

A CONCESSÀO DO PRESENTE ALVARÁ NÃO EXIMF] O PROPRIETÁIIIO OA RESPONSAATLIDADE DE
PROVIDENCIAR O LAUDO TECí..iICO DE ORCÂOS PUIJLICOS OU PERTTNENTES TAIS COMO. AVCB _ AUTO
DE VISTORIA DO CORPO DE BOT},IBEIROS E VICILÀNCIA SANITÁRIÂ ENTRE OUTROS QUE SE FAÇÂM
NECESSÁRIOS.

ossenvnçÕes:
*o contribuinte é responsável pela baixa da sua inscriçào, scntlo lançados anualmente taxas e impostos, cnquanto esta nào
ilC0ffer.

*Este ALVARÁ devera ser afixado ern local visível e de fácil acesso à fiscalizaçào, conforrne rlisposto no § único do anigo
n" 75, da Lei n'165l/07.
*O estabelecimento só podeú Íuncionar para a atividacle
'2C'51/07.

*-lbda licença de FUNCIONAMUNTO serti concrdida a

fara
I

n quol foi licenciado. de acordo com o afligo n',76 da Lr:i n.,

d,uro
i

precfrio, podendo ser cassada e fechado o estabelecimento,
ou vedada a atividade quando transgrerJida as condições

t liane t,, I.íril Lin:i
ryY 80 da Lei n'2651/2007

e de Recerti,

Divisão de

n

Mobiliários
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cERTTDÃo NEcÀTrvÀ DE oÉsrtos rRaBÀLgrsrÀs

NOMC: ]TATUBOS PRE_MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI (T'ÍATRTZ E FILIAIS)
cNP,f : 08.427 .405/0001-12
Cert.idão n" : 327L5947 /202A
Expedição: t+/tz/zozo, às 09:27 :a7
Validade I tt/06/202]. - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ITATUBOS PRE-MOtDÀDOS DE CONCRETO EIRELI (!,ÍjATRrz E

Frr,rÀ"rs), inscrito(a) no CNP,J sob o n" A8.427.4Oí/OOAL-L?, nÃo CONSTa

do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Cert.idão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20LA, e
na Resolução AdminisLrativa no L47O/zOL1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosLo de 2011.
Os dados consLanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Trabalho e estão atualizados atê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Lodos os seus esLabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www.tsL.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenle.

TNFORUAÇÃO rUpOnrÀr{:rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplenLes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em 1ei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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DECIÁRACÃO DE SITUACÃO REGULARPERANTE O

MINISTÉR|o DO TRÀBALHO

Eu, Alvaro Danizete Wenzel Junior, empresário, portador(a) da Cédula de
ldentidade no 40.992.728-4 e CPF no 369.474.728-14, representante legal da
empresa ITATUBOS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETo EIRELI ME, com sede
AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA 669, PARQUE
CIh/IENTOLÂNDIA, CEP 18409-640 - ITAPEVA _ SP, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb
o nCI 08.427.40510001-12 e lnscrição Estaduai no 372.144.001 .1 12, interessada
em participar do PREGÃO PRESENCIAL nü. *2312021 da Prefeitura l\íunicipal
de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, sob as nas da Lei ue
nossa emplesa TTATUBOS PRÉ-MO LDADOS DE CONCRETO EIRELI ME,
com sede AVENIDA DOS EXPEDICI ONARIOS DE ITAPEVA 669, PARQUE
CIh/!ENTOLÂNDIA, CEP 18409.640 _ ITAPEVA _ SP, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb
o nÕ08.427.40510001-12e lnscriçãa Estadual nÉ372.144.OO1.112. encontra-se
em situacão reqular perante o Min rio do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXlll, do artiqo 70. da Gonstituição
Federal.
DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.6§5, de 21de junho de 1993, acrescido pela tei no 9.854, de 27 de outubra de
1999, que esta empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X" conforme o caso):
( ) - não emprega menor de dezesseis anos.
( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo

na condição de aprendiz, a paíir de quatorze anos;

Ribeirão do Pinhal PR., 24 de março de 2021
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ALVARÕ DONIZETE WENZEL

JUNIOR:36947 472814

Assinado de f orma digital por ÁLVARo DONIZETE

WFNZFI I I lN IOR:3 6947 47 2A1 4
Dados; 2021 -03.2"1 1 5:06:04 -03'00'

ITATLJBOS PRE I\íOLDADOS DE CONCRETO EIRELI _ ÍVIE

CNPJ : OB -427 .4O5i0001 -1 2

ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR
RG:40.992.72& 4

CPF: 369.474.728-14

Uf
ll.atubos Pre-l,,loiciados de Corcreto Eireir íi4E - CNPJ - OA 427 4C5iCü01 -1.2 - I ú-- 372 144 üC1 .112
A'renrda Expedic,onárros cle !iêpevâ, ôô9 - Parque Crrnentolandra - CIP 18,1ü9-640 - ltapeva - SP

Fone ii5) 3521-1590 - 99702-4&gZ - vendas@itatubosconcreto.coin br -'r,nvw itatuboconcretc com b'
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. PASSADO.

ATUAL OU SUPERVENIENTE.

Eu, Alvaro Donizete Wenzel Junior, empresário. portador(a) da Cédula de

ldentidade no 40.992.728-4 e CPF nÕ 369.474.728-14, representante legal da

empresa ITATUBOS PRÉ-MOLDADOS DE GONCRETO EIRELI ME, com sede

AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA 669, PARQUE

CI]MET-ITOLÂNDIA, CEP 184G9-640 _ ITAPEVA _ SP, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb

o no 08.427.40510001-12 e lnscrição Estaduai no 372.144.OO1.112, inleressada

em participar do PREGÃO PRESENCIAL no, O23Í2O21, do MUNICÍP|O DE

RIBETRÃO DO PINHAL/PREFEITURA MUNICIPAL, declatçr,sob as penas da

Lei que. em relacão à empresa mencionada acima inexistelAlojn0Editlvg,

oassado. atual ou superveniente, Dara licitar ou contratar com a

Iill

Administração PúUiça.

Ribeirão do Pinhal PR., 24 de março de 2421

Assirrado de forrna digital pot ALVARO
ALVARO DONIZETE WENZEL DONtzETE wENzEL

ju NloR:36947 472814 ruNloR:36e47472814
Dados: 202'1.03.24 1 5:06:1 I -03'00'

ITATUBOS PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI _ I\íE
CNPJ : 08.427 .4O5i0001 -1 2

ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR
RG:40.992.7?8 4

CPF: 369.474.728-14

itati-rbos Pre-l\,4oiriados de Cancreto Eireii Ír{[- - CNP..i - ü8 42'í 4C5i C0ú1-i2 - l L-.372144 üCÍ.112
A,renrrJa Exoe.Jrc,ünarros oe iiapeva, ôô9 - Parque CrmentolanCia - CÉ.P 18409-640 - ltapeva SP

F*ne ii5) 3521-1530 ,99702-4892 - vendas@itatutrosconcretc co'n br -'r.vr',rw italutroconcreto conr br
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DECLARACÃO EiE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

À
PREFEITURA h/IUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICiTAÇÕES
SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

RCf.: PREGÃO PRESENCIAL NO. A2312A21.

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes

deste Pregão acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos

requisitos necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotaçáo e

entrega de produtos tidos como de primeira qualidade.

Ribeirão do Pinhal, 24 de março de 2ü21

ALVARO DCNIZETE WENZEL Assinado deformadisital por ALVARo

ruNroR:3 6s47472&"14 3:#Í1T#5i',5:"1Y#i§r1,,:,áí1"*-

ITATUBOS PRE h/ICLDADOS DE CONCRETO EIRELI _ h/IE

CNPJ : 08.427 .40510001 -1 2

ALVARO DONIZETE \A,ENZEL JUNIOR
RG:40.992.728 4

CPF: 369.474.728-14

ü,

u,'t
ItãtLrbos Pre-L4otciados de Concreto Irreir Í\.'lE - CN]P-j - CIB 42f 4ü5iC001-'i2 - I E. 312144D41.fi2
A,,,enrrla ExoedrcroÊarros de iiapeva ô69 - Parque Crrnentolandra - CtP 18409-640 - ltapeua - SFI

Fcne (i5) 3521-'1590 - 99702-4892 - vendas@rtatlrfrosconcreto.coin.br -'nrvw itatuboconcretc ccrn br
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Eu, Alvaro Donizete Wenzel Junior, empresário, portador(a) da Cédula de

ldentidade no 40.992.728-4 e CPF no 369.474.728-14, representante legal da

empresa ITATUBOS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO EIRELí ME, com sede

AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA 669, PARQUE

CIIVIENTOLÂNDIA, CEP 18409-640 - ITAPEVA _ SP, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb

o no 08.427.40510001-12 e lnscrição Estadual no 372.144.001.112, interessada

em participar do PREGÃO PRESENCIAL no. o2312a21, do MUNlCiPlo DE

R|BEIRÃO Do PINHAL, declaro. sob as penas da Lgi que reconheco qu

intervalo minimo de valores entre os lances é de 2Yo do montante

neqociado.

Ribeirão do Pinhal PR.,24 de março de2O21

ALVARO DON IZETE WENZEL Assinado de forma disital por ALVARo
DON lZ ETE WENZ EL JU NIOR:36941 47281 4

J U N lO R:3 6947 472814 Dados: 2021.03.24 15:06:33 -03'0ü'

ITATUBOS PRE IVIOLDADOS DE CONCRETO EIRELI _ IVIE

CNPJ : 08.427 .4O5i0001 -1 2

ALVARO DONIZETE \A/ENZEL JUNIOR
RG:40.992.728 4

CPF: 369.474.728-14

ltatr:bos Pre-l"4oiclaCos de Concreto Erreit lt,{f: - CNP j - A8.42'/ 4A5iC001-'12 - l. [.. 372 144.AQ1 f Z

A,",erirç1a Exoedtcronárros de itapeva, ô69 - Parque Crmentolancha - CÉP 184ü9-640 - lta*eva - SP
Fcrie i.15) 3521 1590 S9702-4892 - vendas@itatilf,osconcreto corn.br wrvw ilatuboconcreto.cr:m b'
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25t0312f.21 Consulta Regularidade do Em pregador

V*llar lmprimir

CA'ffifr
ÕÂIXÁ'üC,NTJM'üA FE TJERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 08.427.40slooo1-12
Razão SOCiAI.ITATUBOS PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA ME

Endereco: AV EXPEDICIONARIOS DE ITAPEVA 669 / PQ CIMENTOLANDTA / IÍAPEVA /
sP / 18409-640

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Va I idade : 251 03 / 2027 a 23 I 04 / 202t

C e rti f i ca çã o N ú m e r o z 202103250049 43407 939 63

Informação obtida em 25/03/202L 09:49:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificaÇão de autenticidade no site da Caixa:

vuww.caixa.gov.br

U*
https//consulta'crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEm pregador'jsf 111
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ENVELOPE NO" 02

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr

- Pregão Presencial- no.0231202L
- CNPJ: : 44.7L6.652/0001-00

DOCUMENTAçÃO
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I"ALTERAÇÃo E coNSoLID,rÇÃo Do
CONTRATO SOCIAL DE

posruBos-rNDúsrmA E covrÉRcro DE
PEÇAS E CONCRETO LTDA-EPP

CNPJ - 44.7 16.6521A001-00

l. MAURO MORINI, b.asileiro, casado sob regime de comunhão de bens,

natural de Ourinhos-SP., nascido em 2310811956, empresário, portador do documento de

identidade RG. n.o. 8.646.699-SSP.SP., e do CPF.n.'. 797.094.518-04, residente e

domiciliado em Biraju - SP., CEP - 18800-000, na Vila Cantizani, à Rua Delfino da Silva

Medeiros, n.o. 70;

2. ANNA NIWÍT-,N VIEIRA DE CARVALHO MARTINS,
brasileira, casada sob regime de comunhão de bens, natural de São Paulo-SP., nascida em

0210411965, anpresária,portadora do documento de identidade RG.n". 10.465.086-2-SSP-

SP., e do CPF.n.o. 061.765.068-32, residente e domiciliada em Ourinhos-SP., CEP -
19900-000, no Cenfro, à Rua Fernando Costa, n.". 434, únicos\sócios da sociedade

rimitada, POSTUBOS - INDUSTRIA B COMERCIO DE
PEÇAS E CONCRE por instrumento
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particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE

n... 35200725059 ern sessão de 01 de outubro de 1.980, e ultima alteração sob n.o.

460.498/15-0 em sessão de 0311112015, com sede na cidade de Piraju, Estado de São

Paulo - cEP - 18800-000, no Distrito lndustrial, na Avenida Manoel Blanco vega, n.o.

517, devidamente inscrita no cNPJ/MF sob n.'. 44.716.65210001-00, tem entre si, justo e

contratado, esta setima alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas

nas cláusulas seguintes:

1'- DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE

o endereço da sede que era na cidade de Piraju, Estado de são Paulo - cEP - 18800-000' no

Distrito Industrial, na Avenida Manoel Blanco Vega, n.'. 517, Passa Ser: na cidade de Piraju'

Estado de são Paulo - cEP - 188010-802, no Znrra krdustrial, na Avenida Manoel Blanco

Vega, n.'. 517;

coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATOSOCIAL

4' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, Íras todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social'

As quotas são indivisíveis e não ldas ou hansferidas a terceiros sem o,l

os sócios resolvern dar nova redação ao contrato social da empresa, a ústa da modificação

ora ajustada, consolida-se o conEato social, com a seguinte redação: 
----J,^-'.- ,

ft -' a sociedade girará sob o nome ernpresarial POSTUBOS - INDUSTRIA E

ãOU6pCIO DE pEtAS E CONCR.ETO LTDA - EPP., e tem sede e domicilio na cidade

de piraju, Estado de §ão parrlo, cEp - 1gg10-802, Distrito Industrial, na Avenida Manoel

etur,*ígu, n... 517, com NIRÉ sob n... 35200?25059 ern sessão de 01/10/1980, e no cNPJ

- 44.716.65210001-00;
z' - ie, objeto social é FABRTCAÇÃo DE PEÇAS EI'STRUTURAS DE CoNCRETO'

ãorvrÉnCro DE MATERI4S DÍ CONSTRUÇÁO E PRESTADORA DE SERVIÇ6S;

i. - ó 
"upitut 

social é de R$_200.000,00-(Duzentos Mil Reais), divididos on 2.000-(Duas Mil)

ã""ã. 
-ã" -""for rfominal de R$-100,00-(Cem Reais)' cada uma' subscritas' 3 1 e

integralizadas, neste ato, em moeda corrente, do Pais' pelos sócios:

MAURO MORINI 800 quotas R§-100'00 Rlli- 80'000'00

ÀNNA E. V. DE C. MARTINS 1'200 quotas R§-100'00 R$- 120'000'00

TOTAL ! 2.006 R$- 200'000'00
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cons€ntimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condi@es e preço, o

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6'- A sociedade iniciou suas atividades em 15 de seternbro de 1.980, e seu prazo de duração é

por tanpo indeterminado.

7'- Participação dos sócios nos lucros e perdas, será proporcional a quantidade de quotas de

capital social de cada sócio.

8'- A administração da sociedade será exercida somente pelo sócio MAURO MORINI, com

os poderes a atribuições de todas as operações e representações a sociedade Ativa e Passiva,

Judicial e Extrajudicialmente perante aos órgãos públicos e privados, ficando autorizado o uso

do nome ernpresarial, bem vedado, no entanto, ern atividades estranhas ao interesse social ao

assumir obrigações seja a favor de qualquer dos quotistas ou de terceirosrbem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio, bem como a conta

bancária será movimentada pelo sócio MAURO MORINI;

9' - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedordo à elaboração do inventiário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados.

10' - Fica eleito o foro de Piraju-SP., para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

11' - Os administra$ores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de

exercerem administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, pecqfato, ou contra a economia popular, conka o sisterna financeiro

nacional, contra norrnÍrs de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento oáO:-(t es) vias, na

(r
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Postubos lndústria e Comercio

5:IUa
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Concreto Ltda. CNPJ sob o no

44716.652,0001-00, com sede na Avenida lVlanoel Blanco Vega, no 517,

bairro Distrito lndustrial, na cidade de Piraju ., Estado de São Paulo

Ao Pregoeiro Municipal DE RIBEIRÃO DO PINHAL'

DECLARACÃO

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente'

Piraju 23 de março de2027

Declaramos para os devidos fins de direito, na_qualidade de Proponente do

pr*àOir"ntó licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no 02312021,

instaurado por esta prefeitura, que não é servidor público municipal

efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau- com

tiãnirge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor Público
àruni"úál efeiivo ou em comissão ocupante de cargo (Político,

direção, chefia e assessoramento). Na hipótese de não representar a

*;liããá do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à

,únà p"ttou, considero-me, poftanto, como incluso no aftigo 299 do Código

Éànat (àectaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita,com o fim de criar

obrigações).

!4e,y.e

f-ery,"üj
I Dts rt

N /
Av. Manoel BlâncoVega,517 - Dlst lnd - Fone (í4) 335'l '2577 e 3351'2132 - CEP 18800-000 - P

e-mall: Postubos@cednet com'br

JU/SP

I

1ll I

RG.23602.937-X

cPF 110.605.518-70

Rua Delfino da Silva Medeiro ne. 152,

Pira.iu, Estado de São Paulo

\ \
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NO|\il

POSTUBOS. INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE CONGRETO LTDA

DO ENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

DA

23.30-3{2 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

E

Não informada

206-2 - Sociêdadê Emprêsária Limitada

AV MANOEL BLANCO VEJA
NÚMERo
5',17

CEP
't 8.8í 0-802

BAIRRO/DISÍRITO

ZONA INDUSTRIAL JOSE RAMOS
ARANTES (TlBtRtCA DO P

PIRAJU

POSTU BOS.DEC@GMAtL.COM (í4) 33sí-2577

CADASTRAL

ATIVA
CADASTRAL

10107t2004

DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPEcIAL

NUt\rERO DE tNSCRtÇÃO
r14.7í 6.652/0001-00
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/09/í 980

UF

SP

Página I de I

OLE

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'1g

Emitido no dia 261O112021 às 10:11:46 (data e hora de Brasília).

14t

Página:111
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https://servicos.receita. fazenda.gov.br/servicos lcnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 26lOll}02l
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp
Inirio Consultas Configuração

Tl.ri'"i. i

IE! 537.008,436.116

CNPJ: 44.716.652/0001-00

Nomê Empres.riêl! POSTUBOS - INDUSTRIA E COIYERCIO DE PECAS DE CONCRETO LrDA

Situàç5ot Ativo

D.ta dâ Inqição no Estãdo! 04/1211980

Rêgimê Esàdual: SN

Rêgimê RFB: SN

- Geral

Nomê Empr6arial: POSTUBOS - INDUSTRIA E COMERCTO DE PECAS DE CONCRETO LTDA

Nôturêzâ Jurídicâ: Sociedâde Empresária Limitada

Dâte início d. Atividzd.t 04/12/1980

CNpJ da Matriz: 44,7 16.652 I 000t-0O

Portê: Empresa de Pequeno Pofre

Côpital Social: R$ 200.000,00

Rêgim. E$âduâl: SIMPLES NACIONAL Dâta início do rêgifrêr O1/01t20t3

Regimc Espaial dê tE Não
únic! por i{unicípior

Rêgimê Especial de IE única: Não

Nome Data de Entrãdâ
061.765.068-32 ANNA EMILIA VIEIU DE CARVALHO NlARTINS Sócio 60,00 0/o 2a/09/1994

Enderêço do Pârticipânte

LogTadouToi RUA FERNANDO COSTA

No:434

CÉP:19.907-380

Muni.ípio: OURINHOS

Complêmênto:

Bâirro: IARDIM BEU VISTA

UFI SP

Contâto do Particip.ntê

TêlêÍonê: (14)3351-1414

emãil: CONTATO@ECMODELO.COM.BR

Fax: (14)3351-2739

797.O94.518-04 MAURO TlORINI Sócio-Admlnistrador 4O,O0 o/o 28/1212010

Enderêço dô Perticipante

LogÍôdouro: RUA DELFINO DA SILVA MEDETROS

Nor 70

CÊP:18.800-000

i{unicípio! PIRÁJU

Complêmênto:

BaiTTo: VILA CANTIZANI

UF: SP

Contato do Participantê

Têleíonêr (14)3351-1414

email: CONTATO@ECMODÉLO.COM.BR

Fàx: (14)3351-2739

Estabelecimento - Geral

Nome Fântâsiã: POSIUBOS

CNPI: 44.716.652/0001-00

IEr 537.008.436.116

NIRE:35.2.0072505-9

Datã dã Infição no Eíâdo: 04/1211980

Datà Início da IC: 04/12119aO

Situàção Câdâstrãl: Ativo

Ocorrânêiâ Fi$.|: Ativa

Dôtã Início dà Situ.(jot 04/12/1980

Tipo de Unidâde: Formâs de Atuação:

CPR:1200

CPR-ST:2310

Dê6dêr 01/05/2008

Data tnício da CPR: 0ll1ll2013

CilAE Principâl: 23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

CNAE Sê@ndário5:

IsençôesEnergaa ProcuraçõesEletrônicas Encerramento

Dâtô Início do CN^E PÍi^.t O!01/2O0r

Atos de Oficro Sincronismo

Voltar

h

Tributário

DRT: DRI-11 - MARILIA

urt
Posto Fiscâlr PF-10 - OURINHOS /

Participantes
CPFlCNPJ Qualificação



contabilista

cpFlcNPr: 49.115.512/0001-92

Dãtã Início do Contabilista no . ",^.t;;"i;i;;;i;; L ) / 06 / ) 01 0

Situaçâo Câdôstral: ATIVO

CRC: 2SP009992/O-3

Nomê: ESCRITORIO CONTABIL MODELO LTDA

Contábil

CRC do R6pônsávei 15PO87479/O-7

CRC do Responsável! 1SP160034/O-7

CPF do Responsávêlt ?O8.77f .778-53

CPF do Responsávêl: 084.639.148-10

Endereço ê Contato Preferênciais do Contabilista

Íipo: Comercial

Fax:

Logràdouro: R MAJOR MARTANO

Nô:263

CEP:18.800-000

iluniçjpio: PIRAJU

Têlefone! (14)3351-1414

+mai|| êdm.wluiz@ecmodelo.com.br

Complemento!

Bairrol CÊNTRO

UF: Sp

\
tI

tl

Endereço do Estabelecimento

Logradouroi AVENIDA MANOEL BUNCO VEjA

N':517

CEPr 18.810-802

l.lunicípio: PIRAJU

Rêíêrêôciâ:

Data d. Início do Eôdêreço: \0/0112020

Complêmênto:

Bâirro: zoNA INDUSTRIAL ]OSE RAMOS AMNTES (TtBIRICA DO

lrF: SP

Contato do Estabelecimento

Têlêfone lf (1.1)3351, 2577

Fãx:

Têlêfone 2:

+môili POSTUBOS.DÊC@GMAIL.COM

Endereço de Correspondência

Logradouror AVENIDA IVIANOEL BLANCO VEJA

N'r 517

CEP:18.810-802

Município: PfRAIU

nêfêrência:

Complemênto:

Bãirro: 
ÉONA 

INDUSÍRIAL JosE RAMOS aRANIES (TIBIRICÂ DO

UF: SP

SêÊretaria da Fazenda ds Estãdo dê Sãs pâulo

$
I

uf
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\P

a,l l

144

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBFOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDAATIVA DA UNÁO

Nome: POSTUBOS - INDUSTRIA E COMERGIO DE PECAS DE CONCRETO LTDA
CN PJ : U.7 1 6.6521000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em prooessos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de c,ertificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 15:40:05 do dia 0810312021<hora e data de Brasítia>.
Válida até 0410912021.
Código de controle da certidão: 4CE5.A324.C468.63D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(*
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de são paulo

CNPJ / lE: 44.7 16.652/0001 -00

Certidão no 21030076583-36

Data e hora da emissão OBlO3l2021 15:39:00

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazenda.sp.gov. br

ü

?U§ Folha 1 de 1

.w

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

declarados ou apurados
de responsabilidade do estabelecimento

matriz/fi lia I acima identificado.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Jtto ,

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado

CNPJ Base: 44.716.652

responsabilidade da pessoa ju

não constam débitos

aclma
lo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

vierem a ser apuradas, é certificado que

do lnteressado(a).

é bita por meio do CNPJ Base,
buinte, raiz do CNPJ seja

pesqu

:

Certidão no 28819294

Data e hora da emissão 081031202115:37:59

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http ://rlurw.d ividaativa. pge.sp. gov. br

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

ü'

U-

v



I

ffi Pnefeitura da Estâmcia Turística de Flralu

cenroÃo NecnnvR oe oÉeffos
A Prefeitura da Estância Turística de Piraju - Estado de São Pauto, CERTIFICA EM

vIRTUDE DA sollclrnçÃo DE posruBos INDUSTRTA E coMERcto DE nEÇAS DE

coNcRETO LTDA - Epp, 44.716.652/0001 o o cadastro das propriedades

imobiliárias urbanas e PR 5-07-08, Quadra B,

com 1.133,66m2, no lugar denominado

ZONA IND. JOSE unicipal sob o ns 0-10-
1 0-40-000 2-027 6-0 1-00-0, STUBOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PEÇAS quite para com os

exerclclocofres

2021..

Setor de La SP, em 8 de março

de 2021

- O prazo de vàlidade r desta data, de

m

acordo

- Esta Certidão

DE 2021, não abrang

http ://www. portaldo@ntri

no no EXERCICIO

sua autenticidade no

'§à .: := .,§ r
ff--Íiit
\§' i.,|

:::.:. .:1

.:.i

Código de Verificação: LO9RH

ada

débitos

cron

i

Praça Ataliba Leonel, 173 - Piraju - SP - CEP: 18.800-000 - Fone: (14) 3305-9000 - FAX: (14) 3351-1203

refêrdhtê' '

da Prefeih*ra da Estância Turísti@ de Piraju

no seguinte endereço:

presenté'CERTIDÃO é de 30 (trinta) dias à

nc 5555 em'14/10/2015

exclusivamente, a situação do lmóvel



Prefeitura da Estância Turistilca de Plraiu /

certificada em vi

COIVERCIO DE PE

que revendo o cadast

estabelecidos, con

COIVIERCIO DE PE

sob CPF/CNPJ ns

Z

2

Setor Lança

08t03t2021

a bra ngendo. possíveis déb

Receita Federal.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

A Prefeitura da Estância T raju - Estado de São Paulo,

INDUSTRIA E

716.652t0001-00,

êstão e ou estiveram

BOS INDUSTRIA E
damente inscrita

O VEGA N"0517,

icipal ns 001916,

ao exereício de

Piraju - SP, em

nta) dias a

5

DE 2021, nao

e parceJamento.-:j,ynto a

Código de Verificação: LM4WM

Data de Validade: 07lO4l2O21

- A aceitação desta Certidâo está dicionada a verificação de sua

autenticidade no Poftal do Càntribuinte, disponível no seguinte endereço:
http : //www. po rta I d oco n tri b u i nte.co m,.b r/p i raj u

/ ú

Praça Ataliba Leonel, '173 - Piraju - SP - CEP: 18.800-000 - Fone: (14)3305-9000 - FAX: (14)3351-1203 )

encontra-se quite

validade da presente Certidão éObservação: O

contar desta data, de 'eâfi o Decreto

- Esta Certidão exclusivamente, ao

ns 5555 em

AV: MANOEL

lnserição

da Prefeitura da Estância,Tlrística
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C&IXÀ TCü FEDER"Â.L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

44.7L6.652/O001-00

POSTUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE CONCRETO
LTDA

AV MANOEL BLANCO VEGA 517 / DIST INDUSTRIAL / PIRA]U /
sP / 18800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09 / 03 / 2O2I a 07 / 04 /2O2t

Certificação Número: 2021030900402304336016

Informação obtida em 23/O3l2O2t 07:54:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa. gov.brlconsu ltacrf/pages/i mpressao j sf 2310312021

Consulta Regularidade do Empregador

--.1

\

,,/



08103t2021 00fi6594428

7{í,, ,,PoDER JUDrcrÁRto
TRTBUNAL DE JUSTTçA Do EsrADo oe sÃo pAULo

ceRrroÃo ESTADUAL DE DtsrRtBurçoes cívers

cennoÃo N": T4oalzi

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: í/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNGIA, coNcoRDATAS, RECUPERAÇÕES JUDtctAlS E ExTRAJUDtctAtS, anreriores a
0710312021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***t*************

POSTUBOS IND E COM DE PEçAS DE CONVRETO LTDA, CNPJ: 44.716.65210001-00, conforme
indicação constantg do pedido de certidáo.*********t*****************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos ponr;r situação em tramitação já
cadastrados no sistema infoimatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

e iliformatização

sidera os feitos

Não qualquer
Receita Federal a identidade

-ssoais
forneci

A certidão em nome de pessoa
filiais e poderá apontar feitos de homônimos

a0ü6§94428

r rilil !il ilil ull tflt ]ilt ilfl ]ilt ilt illr ut ll]

pública ou com a
o CPFICNPJ. A

os processos referentes à matriz e às
com tipos empresariais diferentes do

Sáo Paulo, I de março de 2021

jurí considera

nome indicado na certirtãq(EtRELl, g/C,'S/S, EPP; ME, MEl, LTDA). 
t

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.
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Município da Estância Turística de P iraiu
,ALVARA

Praça Ataliba Leonel 173, Centro - Fone: (14) 3305-9000 CEP 18.800-020 Piraju - SP

lnscrição. Estadual
s37.008.436.1 16

Denominação
POSTUBOS

lereço
ivt m,qxoat BLANCI qEGA,0sr7 zoNA rND. JosE RÁMos ÁRANTES

Atividade
FÁBR. PECÁS E ESTR. DE CIMENTO, COM, MAT. CONSTRUCÁO E PRESTÁDORA DE

WCOS.

Inscrição Municipal
001916

C.]V,P.J

44.7 16.6s2/0001-00

lnício da Atividode
04/12/1980

Exercício

2021

Alvurá Vdlido Até 31/12/2021

O presente alvard perderá suo validade ou poderá ser cassado naforma da lei, desde que
não cumprida as exigências Jiscais ou descaracterização da atividade correspondente.

Piraju - SP, 24 de Março de 2021

('

VEL NO ESTABELECIMENTO

uyt

j,Razão Social
I

iPOSTUBOS INDUSTRIÁ E COMERCIO DE PEÇAS DE CONCRETO LTDÁ -
I

lnpp
I

I

Código Verificaçao

5
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: POSTUBOS _ ]NDUSTRIA E COMERC]O DE PECAS DE CONCRETO LTDA
(MATRTZ E FrLrArS)
CNPJ: 44.776. 65210001-00
Certidão n" : 81,67 940 / 2027
Expedição: 08/03 /2021, às 15:4 4225
Validadez 03/09/202L 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que POSTUBOS - TNDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE CONCRETO

LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 44.7t6.652/000L-
00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2077, e
na Resolução Administrativa no 7410/201,1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!íÀÇÃO TMPORTAÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabefecÍdas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Div:i.. cndiJersi.,iuÍr.br"áL#'.., \,
)h
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DECIáRAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu NIauro tVlorini, Brasileiro, portador do RG no. 8.646.699 e do CPF no. 797.0%.518-04., residente e
domiciliado na Rua Delfino da Silva Í\Íedeiro , no. 152, na cidade de Piraju, Estado de São Paulo
representante legal da empresa Postubos lndústria e Comercio de Peças de Concreto Ltda. CNPJ
sob o no. 44.716.65210001-00, com sede na Avenida f\Ianoel Blanco Vega, no.517., bairro Distrito
lndustrial, na cidade de Piraju ., Estado de São Paulo, interessada em participar do PREGÃO
PRESENCIAL no. 02312021 da Prefeitura tMunicipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,
declaro. sob as penas da Lei que. nossa empresa (Postubos lndústria e Comercio de Peças
de Concreto Ltda. CNPJ sob o no.44.716.652/000í-00, com sede na Avenida Manoel Blanco
Vega, no.517., bairro Distrito Industrial, na cidade de Piraju ., Estado de São Paulo;
encontra-se em situacão reqular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXlll. do aÉiqo 70. da Constituicão Federal.
DECLARO PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com
"X", conforme o caso):
(X ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menorí a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
CF. Att. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...) -XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a paÉir de quatorze anos;

Piraju 23 de março de 2021

RG.23602.937-X
cPF 110.605.518-70

Rua Delfino da Silva Medeiro , no. 1

na cidade de Piraju, Estado de São

Av. Manoel Blanco Vega, 5í 7 ' Dist. tnd. ' Fone (141 3351.2577 e 3351 '2
e-mail: Postubos@cednet.com.br

{
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 02312021

ANEXO V

DECL/[R/[CÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. PASSADO, ATUAL OU

SUPERVENIENTE.

Eu, IIíAUROMORINI., Brasileiro, portador do RG no. 8.646.699

e do CPF no. 797.094.518-04., residente e domiciliado na Rua DELFINO DA

SILVA MEDEIRO , ro. 152, na cidade de Piraju, Estado de São Paulo

representante legal da empresa Postubos lndústria e Comercio de Peças de

Concreto Ltda. CNPJ sob o no.44.716.652/0001-00, com sede na Avenida Manoel

Blanco Vega, no.517., bairro Distrito lndustrial, na cidade de Piraju ., Estado de

são Paulo, interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL no. 02312021, do

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PREFEITURA MUNICIPAÇ dECIATO, SOb

as oenas da Lei que, em relacão à elnpresa mencionada acima inexiste fato

imneditivo, passado, atual ou superueniente, para licitar ou contratar com a

Administracão Pública.

Piraju 23 de março de 202L
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cPF 110.605.518-70
RUA DELFINO DA SILVA MEDEIROS -PIRAJU -SP

Av. Manoer Branco vesa, 517 - ,,",.YJ,lâ 9ê§IJtt$ttFfÁ9T9-898,'
e-mail: Postubos@cednet'com.br

MARCI

.2132 - CEP 18800-000 - PIRAJU/SP
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANA - .,.]

o

Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (25103/2021), às nove horas e trinta

minutos 1ósn:ominy na sala de reuniões áa Prefeitura lYunicipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em

sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem chamma Junior,. para proceder ao

iãi"Úirãnto dos envelopes das ãmpresas interessadas em participar do Processo Licitatório lt4odalidade Pregão

presencial n,o 02312021, tendo como objeto o registro de preÇos para possível aquisiçáo de tubos de concreto

conforme solicitação do Departamento Oã Obras. Aberta a sessão, foram recolhidos os envelopes das empresas

credenciadas a párticipa, do certame, recolhidos os envelopes e manifestações pertinentes ao Edítal, deu-se início

Analisando as propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem plenamente as exigências

do Edital. Após efetuados os lances pelos interessados habilitados, o Pregoeiro decretou os vencedores dos lotes

disputados, conforme descriminado abaixo:

a sessao.

nã sessao.

Diante do acima disposto, e após analisadas sua documentação, a qual atende plenêmenqlT-olq,!õT-9o

Edital, decidimos pela classificaÉo das empresas PAULO LOPES PERE-III &-q1-LJPI-TATUBOS PRE'

MOLôADOS DE CONCRETO irneu - úe e pOSTUSOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PEçAS DE

coNcRETO LTDA. Nada mais havendO a registrar, dou por encerrada a presente sessão cujos.trabalhos eu, Fayçal

Melhem Chamma Junior, lavro na presente atã, que lida a achada conforme, vai assinada por mim e pelos presentes

ITEM QTDE VENCEDOR VALOR UNIT

01
TUBO DE CONCRETO DE O,4OXl,OO IVIF

SP
150

PAULO LOPES PEREIRA & CIA
LTDA

R$ 36,1s

0z
TUBO DE CONCRETO DE O,6OX1,OO MF

SP
150

PAULO LOPES PEREIRA & CIA
LTDA

R$ 72,31

03
TUBO DE CONCRETO DE O,8OX1, o0

RESERVA DE COTA MMF SP
150

ITATUBOS P -MOLDADOS DE

CONCRETO EIRELI . ME
R$ 1s5,00

04
TUBO DE CONCRETO DE 1,OOX1.OO MF

PAl 150
POSTUBOS INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE PEçAS DE
CONCRETO LTDA

R$ 257,61

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITT]RA MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARANÁ.

ELE"
Í^t

Ribeirão do Pinhal,25 de março de L.

Prezado Senhor,

cumprimentando-a, venho peto presente solicitar de vossa senhoria

parecer no que tange a FASE FINAL do processo licitatório, modalidade

pREGÃO PRESENCIAL 02312O2t., que tem como objeto o registro de preços

para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do

Departamento de Obras.

Atenciosamente,

\ (\

\.

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná
E-mail:

ffi

\
\

Junior

N
\

\

983-Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: 35518301i8320.



PREFEíTLTRA AT{]NTÜÍPÁL Í}E RÍBETEÃÜ Í}O
-ESTADO Í}Ü PARÁNÁ-

Parecer Jurídico 145/2021
PREGÃO FRESENf]IÀL N'': O13I2O:1"
0PERÀÇÃ0 : ContrataÇ:ão

üBJETü: REGISTRü DE PREÇü PrLRt PO§SItrrEL ÀQUISIÇÁ.O nE TLTBOS DE CüI'ICRETO.

De açordrr ccm i:r artiglr 21. Vil. Deçreto no 3.55-512000 cr'c aÍigir 38. parágraÍo iuúco,
da Lei rf 8.666/ç3.

PAREI]ER
Trata-se de Proçesso de licitação realizada na modalidade '?regãa Presencial'= tendo

por objetlr a conb'atação citada. Na oca-sião da anáüse da minuta do edital e do çontrato. este adrrogacio
.,,1-.^--,,-*+^ ,,,.-1i.^,,.-,-,*--..,-;-.-,1.-rhõnrj ^ ôsr+a'oê ...i,- T..^,- --i:*Â-^1.- - +-,1 --^. .. fi.r ,-l- o,.ifqr r+otir,i+eiliiubuitri,tritlÇ úiaiiilliii PLriiiiüiiuiiÁúúfriiÉiiaÇ U LÇiLüiitr5 dó;liiii iúVLt iÇiÇiÇIiÇic d iü I/ç?o5 d xrlr uç vvr(tu r!ÍrLuYL,L,r

d*i;icienrlas.
Verifica-se qne a tàse intema da licitação frri devidamente obsen acla. estando

regular, trem como tendo sido realizada a reruriãc de çredenciuneiltc oflde reçeber-arrt crs envelopes das errtpresas

interessadas.
Ao final, a emprÊsa PAULO LüPES PEREIRA. & CIÀ LLTDA fiçou classificada

paril {rs rtens 0i e ü2. ;r eiDpresa ITATIIBO§ PRÉ-}IOI,DrtDO§ DE CÇ]§CBETO EIRELI-ME para o rtem.

03" e a einpresa PO§TIiBüS INDLr§TRIA E Cüh{ÉRCIO DE PECAS DE CÜNCRETÜ LTDÀ para o item
nt

,§endo assi:rl + pre-senfe feito rlel'e* ser enr.iado ao -§r,çlema de Conlrole Intemq
para que este se rnaniÊste nLr que entender necessário. Assim, restando cumpridas todas as drsposições legais,

Çumpre acr pregoeiro a sua ADJUDICAÇÀú para posterior HOfuIOLOG-A.çÃO ao certantte, crrnlbrindo-lhes cr

drreito à conh'ataç:ão drr objeto liçitado.
Deverá ainda ser firmado o ccmpetente conüato de fomecimento acaso não se etrita

nota f,scal cu outro instrurnento, rn forma do Ar1. 62 da Lei n'' 8.o66/93, lernbrando a neçessidade da

fiscaiizaçào pelo Sistema de Controie interao em relação aos enrpenhos Fara pagamentc e a liqúdação por quÊrl
de direito.

Isto posto, verif,cando que houve respeitc às disposições legars que regem a matdria,
nrrtadamente os pnncipios da iegaiidade, inrpessoalidade e publicidade. o presente protesso apresenta-se

fbrmalmente REGULAR Quanto aos itens tracrrssados, a é.dmimstração Pública adotará as medidas que

enlettrierct-biveis' 
E nnq*n;r

dcr Pirúal 2ó rie março cle 2021

89.542

Rua Paraná 9S3 - Caixa Postal: L5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-83CI7

CLE
i",i\lc

E-mail: prftrpinhsl uol.eom.br

)



PREFEITTIRA MTII\TICIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO PARAIUÁ . - ii

Ribeirão do Pinhal, 26 de março
54

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade pREGÃo pREsENctAL O23|2O2L, QUê tem como objeto o registro de

preÇos para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamento de

Obras.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

AIAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

I
§

\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal @uol.com.br e compras.omrpinhal@g.mail'com

ffi )LE
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PREFEITUAE MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

pRocesso pRecÃo pRrseucrll.

PROCESSO No O231202L

OBJETO: TUBOS DE CONCRETO

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

çr

ITEM RELATIVAS AOS DOCUMENTOS
PROCEDIMENTOS A SEREM CO

E

NO PROCESSONSIDERADOS
srM /
NÃo

pÁcrrun

01 S 01CONSTA DODE

02 CONSTA DEIALHAMENTO DO OBJETO? S 02

03 EXISTE INFO o ?DE S 19

04 EXISTE IN DE RECURSOS FINANCEIROS? S 2L

05
OS AUTOS FORAM
JURÍDICOS?

COM PARECERES
S 44 A48

06
HOUVE AUTO
PREGÃO?

MODALIDADEPARA
S 22

07 OS AUTOS FORAM INSTRUÍDOS COM EDITAL E ANEXOS? S

24a
425L,52,5

7,58

08
O EDTTAL

CI.ARA DO
PRECISA SUFICIENTE E

OB]ETO DA
IN

S 24

09 QUANTO AO RECEBTMENTO DOS
ENVELOPES? H DIA E LOCAL?

O EDITAL
S 24

10
o EDmAL PREVÊ AS CONDrÇõES
CONCORRENTES?

DE PARTTCTpÀÉO oos
S 24,25

11
O EDITAL FAZ MENçAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS
CONCORRENTES? S 25,26

L2
os REQUTSITOS RE|áTTVOS A

DAS PROPOSTAS?

O EDITAL
S 25a26

13
O EDIIAL
PROPOSTAS?

NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 27,28

L4
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

QUANTO A JO EDITAL FAZ M
S r/26

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 (043) 3ss1-8300 -

QUESTOES



,WryÀ..

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO P MINÁ -

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 13 de abril de 202I

Wc

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORÂVEL à homologação do
ceÍtame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade pregão presenCial po
0231202I, estar em conformidade com a legislação, devendo ser. enãaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

{1n!

15
O EDIIAL NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA
NECESSÁRIA? S 29

16 O EDTTAL NORMAS DE PAGAMENTO? S 25

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? s
39a

42,5L,52,5
7,58

1B
HOUVE PU DO AVISO DE NO
OFICIAL DO M U ? S

53,54,55,5
I A62

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABI E DAS
PROPOSIAS CO M ERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO? S 64A99

20
FOI FEIIA A DA REGULARIDADE FISCAL DO
LICIIANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEI ?

S 101 a 155

2t HOUVE PARECER JU
PRESENCIAL?

FINAL REI.ATIVO AO
S 1sB

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM N DE S 01 a 159

Rua Paraná
E-mail: pmrpinhal@uol.com'br

983 - Caixa Postal: t5 - : 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-830o - 8301 - 8306'



TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, QUê adjudica o
registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme
solicitação do Departamento de Obras, de acordo com a realização de Licitação
na modalidade Pregão Presencial n.e O23|2O2L, aos proponentes:

Ribeirão do Pinhal, L5 de abril de 2021.

DARTAGN
PREFE

FRAIZ
UNI AL

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNITÁRIo

01 PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA 84.923.994/0001-08 36,15

02 PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA 84.923.99410001-08 72,3L

03 ITATUBOS PRE.MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI 08.247 .40s/0001-12 155,00

04 posruBos - rrtoúsrnrn r covrÉRcto DE pEçAS DE coNcRETo LTDA 44.716.65210001-00 257,6t

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355
E-mail: pmroinhal@uol.com.br

18301.

ffi PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAIUÁ -



PREFEITURA MUIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

ADJUDICACÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial O23l2O21,,

para o registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme
solicitação do Departamento de Obras, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa

abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 15 de abril de 2021.

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNITÁRIo

01 PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA 84.923.994/0001-08 36,15
02 PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA 84.923.e94/0001-08 72,31
03 ITATUBOS PRE-MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI 08.247.4O5/0001-12 155,00
04 POSTUBOS - ttrtOÚSrRrA E COVÉnC|O DE PEÇAS DE CONCRETO LTDA 44.7L6.6s2/0001-00 257,6L

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

ffi
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Nrco Do MuNrcÍpro DE RrBErnÃo Do pTNHAL

Ano IV Pág. 004

DIÁRIo oFICIAL ELETRÔ

Conforme Lei Municipal n.o 1.967/ZOlg

n." 574 - S 19 de abril de 2021.

PRocESso LTcITATóRro - TNExTcIBTLIDADE N." 008/18 - ExrRATo euARTo ADrrrvo DoCONTRATO N.O 036/18

SPITAL
CNPJ

alor:
Vigência: assinatura:

DART CPF/MF

deExtrato aditiVO de Contrato ce lebrados oentre unlM ode Ribecípio dorao Pin JCNP nhal, 6.7 968 064/00024 e HO NOS SA S oENHORA DAS GRAÇAS n. 7 56 I62. IJ98/0006 etode objcontratação deserviços médicoplantão um depor I 2período lneses confonne Sdasolicitação ecretaria deSaúde. uste INPCReaj Vr6,940Á. Plantão diurno 2I horas IR$ 03 J I,5 Plantão nofurno 2 horas R$I 4I 8 5,J Data de I 4/04/202 D IRCE ASD CPFGRAÇAS 83
a
J J,4

a.J 1790- 5 eoAGNAN CALIXTO n. 7I 89I .25 I79- 5

ffinueri:í[]:{ij,i,^'.

ITEM QTDE UNID MARCA UNIT TOTAL01 150 {ibrolajes 36,15 5422,5002 ls0 Unid
deTubo concreto 1de

Tubo de de 0concreto 60x I
Total

MF SP

MF SP Vibrolajes 72,31 10946,50
16.269,00

ITEM DE MARCA UNIT TOTAL03
150 unid 0,80x1,00 MF SP

SERVA DE COTA
Tubo de concreto de

MPE Itatubos 155,00 23250,00

P'IEFEITUNA DE

RIBEINAO DO PIIIHÀL
!3tloo Do plR^IÀ

*9!t*á

HÉ
O PRESENCIAL N.' 02312021

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃ

llrftí*Hffi RIBEIRÂO DO PI}I}IIL
PREFEITURA OÉ

tstÁoo Do ,lRÂxi

ESIIDO DO PIRÁXÀ

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PRXSENCIAL N.O O23I2O2I
ATA REGISTRO DE PREÇOS 065/2021

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do pinhal, cNpJ n.o76'968'064/0001-42 e a empresa PAULO LOPES PEREIRA & CIA LTDA, CNPJ n". 84.923.99410001-08.objeto: registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto conforme solicitação do Departamentode obras' vigência até 15/04/2022. DaJa áe assinarura: 16/04/2021, pAULo LOPES pEREIRA CpF:465.288.069-34 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Cpprúr,n.o l7l .8g5.27g_t5.

*üúifr5á

Hü
PREFEITUNA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO PRESENCIAL N.' O23I2O2I
ATA REGTSTRO DE PREÇOS 066/2021

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do pinhal, cNpJ n.o76'968'064/0001-42 e a empresa ITATUBOs PRE-úôL»ipos oÊ coNcúro EIRELT LTDA, cNpJ n".08'427'405/0001-12' objeto: registro de.preços *" *rtvel aquisição de tubos de concreto conformesolicitação do Departamento debbras. vigenóia ite rc)o+tz\z2. iata de assinaturu: 16/04/2021, ALVAR'DONIZETE WENZEL JtrNIoR cPF: 36-9.474.728-14 e DARTAGNAN cALIxro FRAIZ, cpF/MF n."171.89s.279-t5.

Diário oficial Assinado Eletronicamente com certificado padrão ICp-Brasil. A prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidaa" a"st" aocumento, desdeque visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/Járiooficial

CNPJ: 76.968 .064/0001 -42
Rua Paraná,983 | CEp: 86490-000

contato: (43) 355 I _8300

instituição

23/04/2022.

Unid

UNID.
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DIÁRIO

Conforme Lei Municipal n.o 1.967 l2OlB

Ano IV n.o 574 - 19 de abril de202l

ITEM QTDE UNID DESCRI MARCA UNIT TOTAL
04 150 unid Tubo de concreto de I OO MF PAl Postubos 257,67 38641,50

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do pinhal, CNPJ n.o
76.968.06410001-42 e a empresa POSTUBOS - INDUSTRIA E coMERCIo DE PEÇAS DE CONCRETO
LTDA, CNPJ n'.44.716.65210001-00. Objeto: registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto
conforme solicitação do Departamento de Obras. Vigência até l5lO4/2022. Data de assinatura: 16/04/202l,
MAURO MORINI CPF: 797 .094.5 18-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.. I7I .895.279-15.

ATA REGISTRO DE PREÇOS 067/2021

ITEM QTDE UNID DESCRIÇAO MARCA UNIT TOTAL
0l 04 Unid. Càmara de ar 12.5180-18 - (Rodoviário) RS 164,47 657,88
02 16 Unid. Câmara de ar 17.5/25 (Rodoviário) RS 357,7 5 5628,00

03 t2 Unid. Câmara de ar 17.5/25 (bico longo) -
(Rodoviário) RS 361,53 4339,36

04 02 Unid. Câmara de ar 18.4126 (Rodoviário) RS 389,73 779,46
05 04 Unid. Câmara de ar 2lll4-17.5 (Rodoviário) RS 124,7 5 499,00
06 02 Unid. Càmara de ar 24.5132 (Rodoviário) RS 683,87 7367,74

07 08 Unid.
Câmara de ar 7.50-16 (bico curto) -

(Rodoviário) RS 71,42 571,36

08 46 Unid Câmara de ar 7.50-16 @ico longo) (16 RS 73,2t 3367,66

ra*(,
hffirn

ffiH
PREFEITUNA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL

ExrRATo PRocESSo LICITATÓnro PREGÃo pRESENCTAL N." 030tz0zt

C0NTRATO 068t2021

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, cNpJ n., 16.g6g.064/0001 -42 e a
EÍnPIESA MH BRASIL _ CONSULTORIA E ASSESSOzuA CONTABIL EIRELI, CNPJ N". 03.059.23IIOOOI-
69' Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de administração pública, e
no suporte técnico dos sistemas operacionais, ou outros que vierem a substituí-los, além da'realização de
diagnóstico da estrutura administrativa e de ações de capàcitação e treinamento dos servidores municipais
conforme solicitação do Gabinete. Valor R$ 61.200,00. Vigência l2 meses. Data de assinatura: 16/04/2õ21,
MADISON LUIS DA SILVA GUILHERME CPF: 661.226.359-87 e Dartagnan Calixto Fraiz, CpF/MF n."
t71.895.279-t5.

{l-9
dEà.áffi

PREFEITURA DE

RIBE!RÂO DO PIilHAL
r31lõo oo Prn^xl

ExrRATo PRocESSo LICITATÓruo PREGÃo pRESENCTAL N., 031/zozt

ATA REGTSTRO DE PREÇOS 069t2021

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do pinhal, CNPJ n.o
76.968.06410001-42 e a empresa J.L. PAES, CNPJ no. 11.168.423/OOol-31. objeto: registro de preços para
possível aquisição de câmaras e protetores conforme solicitação da Secretaria de Transpo.t. . Viação. Vigência
até 1510412022. Data de assinatura: 16/04/2021, JONAS LOPES PAES CPF: 024.634.,19-67 e DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895 .279-15.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brl«liarioofrcial

CNPJ: 76.968 .064/0001-42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

Itrroo DO prtlxÁ



Ao déôimo sexto dia do mês de abril de 2021 (1610412021), o MunicÍpio de Ribeiíão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 -
centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

brasileiro, casado, portadoÍ do RG n,o 773.261-g ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895279-15'

neste ato simptesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ITATUBOS PRÉ-MOLDADOS

DE CONCRETO EIRELI LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 08.427.405/0001-12 com sede na Avênida

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

Os valores para
CONTRATADA

ATA GISTRO DE PRECOS N.o 056/202í - PREGÂO PRES ENCIAL N.O O23t2021.

dos Expedicionários n." 669 - Parque cimentolandia - cEP. 18.409-640, na cidade de ltapeva - sP.,

Fone: (15) 3521 -í590 e-mail vendas ubosco o.com neste ato representado pelo Senhor

ALVARO DONIZETE WENZEL JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na

CLÁU SULA PRIM IRA-DOO ETO

oresponsávelpelorecebimentoeesclalecimentosdedúvidassobrgosprodutos,seÍáo
senhor Pedro Prestes - (43)355í-2599.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PREçO DOS BENS E DAS QUANTIDADES'

aqu
os

isição
uars s

do objeto do Processo são os quê constam na proposta enviada pela

uem transcritos abaixo

Os valores acima Poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes

Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratâdo ficar muito superior ao vator do mercado, ou' ainda'

quando ocorrer o fato do Príncipe Previsto no ârt. 65, § 5o, da Lei n. 8.666i93.

A empresa dêverá apresentar documento oÍicial comprovando o rea.iuste, âcom de

A presente Ata tem por objeto o registro-de preços para possÍvel aquisição de tubos de concreto

"oÀforme 
solicitação ào Oe[artamenú de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favoÍ

àá õôúrnÀiÀúre o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na

;;"postfinerada ao processo Licitatório Modalidade Pregâo Presencial, registrado sob n o

02312021, a qual fará parte integrante deste instrumento

Rua Alonso Ltno de Barros - 103 - Jardim Pilar - cEP. 18.407 -280, na cidade de ltapeva - sP,

portador de cédula de ldentidade 
^.' 

40.992.7284 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n." 369.474 728-

14, neste ato simplesmente denominado CoNTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 10 520/02, do

Decreto Federal n" 3.555/OO, do Decreto Federal no 3931/O'1, da Lei Federal complementaí n" 123/06,

aplicando-sê, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registÍar os preços, conforme decisão exarada no Processo LicitatÔrio Modalidade

Pregão Presencial o' 023t2021 , consoantê as seguintes cláusulas e condições'

hipóteses:

"iõàiá-r.ir, 
visando restabelecer o equilíbrio econômico;inanceiro inicial do contrato, na hipótese

àâ' soorevir' fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsÍveis, porém, de consequências

úcatóutaveis, retardadoies ou imfeditivos da execução dô ajustado, ou ainda, em cas-o d^e _força
,àior, 

"".o 
iortuito, fato do príncife e fato da adminiétração, nos termos do art.65, ll, "d" e § 5", da

h

requerimento. A revisâo de Preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em as de

composição de custos e/ou Preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, u ídas

todas as despesas relativas ao ob.ieto contratado (tributos, seguros, encargos socials,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)35518301

ITEM OTDE UNID. DESCRI

MARCA UNIT. TOTAL

03
150 unid Tubo de concreto de

(RESERVA DE COTA MPE)
0,80x1,00 MF SP Itatubos 155,00

23250,00

Total 23250,00

E"mail: pmrpinhal @ uo l.com.br e comprâs.pmroinhal@qmail com

nt

etc)



PREFEITTIAI, MT.INICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 1510412022, podendo ser
prorrogado por igual perÍodo, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 50.102-6 Ag. 0753 Banco 748 até o
150 dia útildo mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientarque
junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega, comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto/serviço entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

Para garantir o fielcumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas.

A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como
as sançÕes que Lei impôe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:

a) multa de25o/o sobre o valortotaldo contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçâo;
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA sÉTtMA - DA DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal@Fmail.com V



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ-

As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária

980-000-3390300000; 1060-000-3390300000; 1070-504-3390300000; í 080-512-33903OOOOO

CLAUSU LA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos referentes será exercida pelo senhor Pedro Prestes

A fiscalizaçâo terá poderes para:

a) Recusâr produtos que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do pregão
Presencial;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega todos os produtos, quantidades, marcas, prazos de validade, peso e
outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo dos produtos;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservaÍ todo e qualquer
direito do MunicÍpio.

As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficaráo a cargo da fiscalização.

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA F RAUDE E DA CORRUPCAO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornêcedores e subcontratados, se
âdmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
matêriâlmente a apuração de alegaçÕes de prática prêvista acimai (ii) atos cuja intênçâo seja impedir
materiâlmenle o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-â inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvi
empresa, diretamentê ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.omroinhal@Email.com
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PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo,

03 - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar ê autorizar que, na hipÔtese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por êle formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, oic os artigos 77 e 78, incisos I a Xll

e XVll e parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/93;
b) consensua'imente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da admlnistração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços eÍetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDACOES

A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente
compatibilidade com as obrigaÇÕes por ela ass
qualificação exigidas na licitaÇâo, bem como as
complementar, durante a vigência deste instrumento

as cláusulas ora avençadas e manter-se em
umidas, todâs as condiçôes de habilitação
normas previstas na Lei 8666/93 e legisl

DÉCIMA OUINTA - DO FORO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmâil com »

CLÁUSU

É vedado à empresa contratada:

a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se aS

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

O presente contrato poderá Ser renunciado, por acordo entre as partes, mediantê notiÍicação

expressa, com antecêdência mÍnima de 3o(trinta) dias da data dese.iada para o encerramento, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLIGAçÀO

para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo

de grande ciÍculação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo

Único, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrânte dêste instrumento de Ata Registro dê

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial no 02312021, e a proposta flnal e

adjudicada da CONTRATADA.

cLÁusuLA pÉcrMA QUARTA - DAS DlsPoslÇÕes rtt\lats

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE EIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ-

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106/1993.

Ribeirão do Pinhal, 16 de abril de 202

o
-.-\)

LDARTAGNAN CALIX
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

E toR

CPF: 369.4 728-14

STINA DE MATOS
CP F 023.240.319-812 9

NA FRIZON
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FISCAL DO CONTRATO
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SECRETÁRIO DE OBRAS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ-

^T^ REGISTRO OE pPFí1ô§ N.o na7 12021 - PEEêÂô DElE§ ENCIAL N.o n ratlirl

Ao décimo sexto dia do mês de abrll de 2021 (1610412021), o MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.0ô4/0001-42, com sede a Rua Paraná n" 983 -
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

brasiteiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,

neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa POSTUBOS - INDÚSTRIA E

coMÉRclo DE PEçAS DE CONCRETO LTDA, inscrita no 6NPJ sob no. 44.716.652/0001-00 com

sede na Avenida Manoel Blanco Vega n.o 5í7 - Distrito lndustrial - CEP. '18.800-000, na cidadê dê

Pirajú - sP. Fone: (14) 3351-2577 e-mail postubos@cednet.com.br neste ato representado pelo

Senhor MAURO MORlNl, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Delfino da

Silva Medeiros - 70 - Vila Cantizani - CEP. 18.800-000, na cidade de PiralÚ - SP, portador de

céduta de tdentidade n." 8.646.699 SSP/SP e inscrito sob cPF/MF n.o 797.094.518-04, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei FedeÍâl n' 10.520102, do Decreto

Federal no 3.555/OO, do Decreto Federal no 3931/01, da Lêi Federal complementar n" 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraÇÔes ê

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme declsâo exarada no Processo Licitatório Modalidade

Pregão Presencial n' 02312021, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçâo de tubos de concreto

conforme solicitaçâo áo Defartamentô de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em fâvor

da CONTRATAIÚE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na

proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Presenciâ1, registrado sob n o

02312021 , a qual fará parte integrante deste insirumento.

o responsável pelo recêbimento e esclarecimentos dê dúvidas sobre os produtos, será o

senhor Pedro Prestes - (43)3551-2599.

CLÁUSU SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os uats s uem transcritos abaixo

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas seguintes

hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financêiro inicial do contrato, na hipótêse

dô sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardado;es ou impeditivos da execuÇâo do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso iortuito, fato do prÍncipe e fato da administraçáo, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 50' da

Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valoí do mercado, ou, ainda,
quândo ocorrer o fato do pÍÍnôipe previsto no art. 65, § 5" , da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeri'mento. A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

compos ição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados estar inclu Ídas

todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos socla

Rua Paraná 983 - Centro - cEPr 86.490-000 - Fone: (43)35518301

ITEM OTDE UNID DÉSCRrÇÂO
MARCA UNIT TOTAL

04
u nid Tubo de concreto de 1,00x1 ,00 MF PA'l zct,ot

38641,50

Total
38641,50

E-mail: pmrpinhal uo.com.br e comoras.omroinh râpmâ il.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.ESTADO DO PARANÁ .

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

A presente ata terá inÍcio na data dê sua assinatuÍa e vigorará alé 1510412022, podendo ser
prorrogado por igual perÍodo, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administraçáo Pública Municipal.

O pagamento será eÍetuado por depósito em conta corrente n.o 50.102-6 Ag. 0753 Banco 748 até o
150 dia útil do mês subsequente, contados da data dâ entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que
junto ao corpo da mesma, será necessáíio fazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormações relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente dâ CONTRATADA.

CLÁUSU OUINTA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega, comunicando a CONTRATADA, qualquer irregulaÍidade
constatada no produto/serviço entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contÍato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessáriâ até
o final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualqueÍ outro custo.
c) Zelar e garantir a quâlidade dos produtos entregues;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer tltulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernenles à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais pâra o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamentê os produtos que se apresentarem fora das especificaçóes técnicas.

A recusa no Íornecimento dos serviÇos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como
as sanÇÕes que Lei impÕe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administraÇão,
a aplicação das seguintes penalidades:

a) multa de 25 % sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada
paÍa a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçáoi
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa íeg
nacional

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃooRCAM ENTÁRIA

E-mail: pmrplnhal uol.com.br e comoras.pmrpinhal@email.com

ional, estadual e

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.ESTADO DO PARANÁ .

As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orÇamento da Dotação Orçamentária:

980-000-3390300000; 1060-000-3390300000; 1070-504-3390300000; 1080-512-3390300000

CLAUSLLLA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos referentes será exercida pelo senhor Pedro Prestes

A Ílscalizaçâo terá poderes para:

a) Recusar produtos que não obedeçam às especificaçôes, com o disposto no edital do Pregão
Prêsencial;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até o2(dois) dias corridos qualquêr atraso, falhas e
omissóes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega todos os produtos, quantidades, marcas, prazos de validade, peso e
outros dados que fizerem necessários;
d) ControlaÍ o saldo dos produtos;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Municipio.

As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÇáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual,

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇâo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de
contrato;
b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.jetivo de influênciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetaí a êxecução
do contrato,
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou íazeÍ
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intengáo seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financêiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indeflnidamente ou por prazo determinado, para a outoíga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolv

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prátrcas corruptas, fraudulentas,

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal(asmail.com
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PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoâs por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENúucre e oe RescrsÃo

A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 79, inciso I, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento dê
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência ê mediante autoÍizaçáo escrita e
Íundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDACÕES

É vedado à empresa contratad.

a) transferir ou ceder a terceifos o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisão e inccrporaÇão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presênte contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediantê notificação
expressa, com antecedência mÍnima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conÍormidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUBLICA ÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo
de grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS DocUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregão Presencial no 02312021, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPOSI ÇoEs FrNArs

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em
compatibilidade com âs obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habil
qualificação exigidas na licitaÇão, bem como as normâs previstas na Lei 8666/93 e
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - Do FoRo

Rua Paraná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compraS.pmrp inhal(asmail.com
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PREFEITT]BA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINITAL
- ESTADO DO PARANÁ .

As partes contratântes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do parâná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e
forma para um só efeito legal, ficando pêlo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeiráo do Pinhal, 16 de abril de 202'1

DARTAGNAN CALIXTO F
PREFEITO MUNICIPAL

MAURO ORIN I

CPF: 7.094,518-

TESTEMUNHAS

nl\

F U R CRISTINA DE MATOS
CPF 023.240.319-81I

E NA FRIZON

1

r6e;R
PEDRO PRESTES
SEcRETÁRto DE oBRAS

Rua Pãrãná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinha l@ uol.com. br e compras.omrpinhal @gmail.com
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